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EDITAL PREGAO ELETRONICO SRP Nº PE - 003/2024- SEI 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atm·és da SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, condu/,ido pelo 1\gcnte 
de Contratação, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria 11º 05-J. de 16 de janeiro de 202-J., e pela 

l '.quipe de J\poio/Contrataçãu, ane~ada aos autos do procedimento, torna público que a part1r do dia 27 de 
novembro de 2024 às 17h000min (horário de Brasília), atra,·C:·s do cndereço dctrúnteo 
111 tp,. h!Jc.,mpr.1:-. cc >lll 1 101rn Pubhc \ccc,, (Bolsa de Licitaç()es e Leik>es) " ,\cesso ldenti ficado rn > link 
ace:,;so publico", cm sessão pública por meio de comunicação , ·ia internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 11 de dezembro de 2024 as 08h:00min (horário de Brastlia) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:01min dará início à 
class1ficação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e documentos dl' habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. PE -
003/2024-SEJNFRA, identificado ;i haixo, ()bjt>ti,·andn a n1C'lhor prnpnst:i de mcc111r prcc;o pm lot e, nwdiantc :,-; 
condi~'.(>es estabelecidas nu presente edital, tudo de acordo com a Le1 Fcdl'ral nº 1-J.. 13:1/2021, dl' (l l / O-J. / 2021 -
J ,e1 de l ,icitaç<)CS, pelo Decreto Municipal n" 003 de 16 de janeiro de 202-J., da l ,t·t 11" 8.078, de 11 / 0<J / 1990 -

Cr',d1go de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-J. /07, ] ,ei Complementar nº 123 dl' 1-J. de dezembro de 200\ 
l ,t·1 Complementar n" 1-J.7 de 07 de /\gosto de 201-J., T.ci Complementar nº 155/ 2016, de 27 dl' outubro dl' 20l(í, 
Decreto 1:ederal nº 11.-J.62 de 31 de março de 2023, Lei Federal 12.-J.-J.() de 07 de julho de 2011 qul' altera cJ tíndo 
V11 -,-\ da Consolidação das J ,e1s do Trabalho, e demais normas pertmentes e, ainda, pelas chs1x>s1çl-H'S cstabrkc1das 
no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA A.R.P.: SECRETAR.lA DE OBRAS, !Nl ., RAt ,:STRL"ll'lL\, RH:L'RSOS 
1 IÍDRIC:OS, ENERCl /\ F SANEJ\MENTO; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item; 
FATOR SIGILOSO: L•:m conformidade com o art. 18, parágrafo 1º Vl da Lei l-J..133 / 2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'niào, dos 1 ~stados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, inclus1\'l' as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundaçôcs por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indi,·íduo que, cm Yirtude de eleição, nomeação, dl'signação, contratação ou quak]11er 
outra forma de mvestidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica integrante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

'' . ' 
(. \ 

CONTRATANTE: pessoa juríd1ca 111tcgrantc da J\dministração Pública rcsponsán·l pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórc10 de pessoas jurídicas, siJ-,,natária de contrato com :i. 

,\dmirnstração; /li:, 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, uu cons<'ircio de pessoas jurídicas, que partte1pa ou manifc~ta a intença(I \.? 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe cquipará,·cl, para os fins desta J ,e1, o fornecedor ou o prestador de • 
st•f\·iço que, cm atendimento à solicitação da J\dministraçào, oferece proposta; 
SERVIÇO: atl\·idade ou conjunto de atividades destinadas a obter dl'tcnrnnada utilidade, 111telectual e >LI material, 
de interesse da ,\dmmistração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela 1\drn111istraçào, cm car:Ítcr 
permanente nu especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relat1n1s às l1 c1taçcics e aos 
procedimentos auxiliares; 

..... - -- ,. • · ---- . ... .. , , ,_ . - , 
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SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da mternet, certificado digitalmente por autondadc certificadora, no q ~P, 1hr' 
feckrati\'(J dintlga de form .. 1 centralizada as informaç<',cs e os scr\'iços de gon·mo digital dos seus (Ír1-,rjoS e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico financeiro de contrnto utilizada para ser\'!Çm 
contÍn\los com regime de d.cdicaçà1> cxclw;i,·a de m.io de obra ou predominância d.e mão de obra, por me11> da 
análise da \'ariação dus custos contratuais, dc\'C·ndo estar pi-c,·ista no edital com data , ·inculada à apresentação da~ 
propostas, para os custos ckcorrcntcs do mercado, e com data \'tnculada ao acordo, à cum-cnção cokt1\'a ou ao 
dissídio cokti\'u ao qual o orçamento esteja ,·inculado, para os custus decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre sc1Yidores efct1,·os uu 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para t<m1.1r decisr"ics, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisl1ucr outras at1,·icbdcs necessárias ao 
bom andamento do certame até a homolnf.,>-açào. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôes e Leil,-ies, enticbdc conH·niada com a prefeitura 
municipal de ,\lto Santo mediante Termo de 1\poio Tfrnico-Operacmnal cm \'igor a partir de OS de Janeiro de 
2021, https: //bllcompras .com / Homc / PublicAcccss " ,\cesso ldentificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de 1\lto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
A.R.P.: 1\ta de Registro de Preços; 

ANEXOS 
/\N 1 •: XO 1 - Termo de Referência 
,\NLXO li - Minuta do Contrato 
,\Nl •'. XO Ili - Declaração de Habilitação 
1\Nl·:XO lV - Declaração de Fatos Supervenientes 
r\ N 1 :x O V - Declaração que não emprega menor de: 18 anos 
,\NI :xo VI - !\[odeio de Declaração de- enquadramento em regime de tributação 
,\Nl ·'.XO Vil Declaração de Tnexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\lto Santo 
i\N FXO VIII - Minuta da Ata de Registro De Preço 
,\NF.XO IX - Mapa de J,otes (Resultado) 

1. DO OBJETO 
1.1. () objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES 
REFERENTES À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEJCULOS TIPO 
UTILITÁRIOS E MÁQUINAS PESADAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1), DESTE EDITAL. 
1.2. r\ presente licitação será realizada na modalidade de pregão cktri'mico, de acordo com o arnmado pelo arr. 
6", inciso XLI; art. 28, inciso T; art. 29, parágrafo único; todos da l ,ei n." 1..J..133/ 2021, considerando a <lp<>rtunidadc 
de maior concorrc'.-ncia e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior , ·antajosidadc 
e economicidade ao ente público ordenador na esca la de preços a serem ofertados, bem como pela <>portrnudade 
de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, \'tabilizando cfcti,·idadc para concom1tância da 
execução; 
1.3. 2.1. Para participar do certame, o licitante dcH' prm·idcnciar o seu credenciamento, com atribuição ele cha,,c , , 
e senha, diretamente junto ao pro,"Cdor cio sistema, onde dew-rá 111tormar-se a respeito do seu h.tnc1<mamcnto, 
regulamento e instrnçôes para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro pn\·io 
do sis1en1.1 elctrônicu. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. /\s instn1çc'ics para o credenciamento podem ser acessadas no scgumte sÍtH> dctr<">ntco ou sol1Citadas por mc10 
do scj.,>111ntc endereço de e-mail: u .. 111 1;111 ,(a hll , >n,: .hr. 
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2.2. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se pre,·iamente no sistema ektrêinico ut1lizaciu no 
certame e de cumprir as regras do presente ediL1l: 
2.2 .1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assunur como firmes l' H-rdadell"as 
suas propostas e seus lances, inclusi,·e os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
rcsponsabihdadc do pru\Tdor do sistema ou do úrbrào ou entidade prumntura da licitação por C\'cntuais danns 
ele-correntes de uso inde,·ido da senha, ainda que por terceiros; 
2.2.2. i\companhar as operaçôes no sistema clctrúnico durante o processo licita tório e· responsabilizar-se pelo <i nus 
decorrente da perda de negócios diante da inc1bser\'ância de mensagens en1.1tidas pelo sistem;:i ou de sua 
desc<>ncxã<J; 
:?..:?..3. Comunicar imcdi;:itamente ao provedor do sistema quak1ucr acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a im·iabilidade do uso da senha, para imedi;:ito bloqueio de acesso; 
2.2.--1-. l ' tilizar a cha\'C de ickntific;:ição e a senha de acesso para participar do pre.i-,rào na forma clctrêmica; e, 
2.2.S. Solicitar o cancelamento da cha\'e de identificação ou da senha de acesso por interesse pn'ipno. 
2.3. Poderão participar da presente licitaç:'io todos os interessados do ramo pertinente, que compro,·arcm 
eficazmente os requisitos deste [ditai. 
2.3.1. O registro pré, ·io cadastral aos interessados de\"crá se rcali/.ar atra\"t'S do sistema de registro cadastral 
unificado, seja o disponÍ\'cl no Portal Nacional de Contrataçües Públicas (PNCP) ou SIC: 1\1 :, bem como do prúprn, 
Poder l~xecutÍ\'O de J\lto Santo/ CE, conforme art. 87 da J ,ei nº 1-l-. l'.)3 / 2021. Neste caso, pm ser n:io unificado, a 
hcitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a 
11ccess1dade de ha,Tr tempo hábil para processamento do registro. 
'.2 .-1-. i\ participante· que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. -1-2 a -1-5 da] ,ci Complementar 12\ de l-i
ele dezembro de 2003, alterada pela Lei Complementar 1-1-7 /201-1-, a MI ·'. , 1 J>J>, MFl ou C:ooperat1\"a, l!Ul' se 
enquadre na receita de ML ou EPP, de,·erá apresentar declaração de ser clct,rÍwl aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/ 2015. 
2.5. Fm caso de necessidade de desenquadramcnto da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na respecti,·a legislação supracitada, compete aos 
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as prm·idências necessárias para o dese11quadramc11to 
e usufrua (ou tente usufrUtr) inde,·idamente dos benefícios extensíveis a. esse enquadramento, poderá ser dccla.rad<> 
midêmeo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/ 2015). 
2.6. 1\ microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa l1ue atender ao item 2.-1-, mas possuir rcstnçao 
<·m qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Murucipais, Certidão Nq . .,.-:Hl\'a 
de Débito Junto ao JNSS - C:ND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade _]unto ao 1-(;TS), tcd 
sua habilitação condicionada à apresentação de nm·a documenrnção, ljUe comprn,·e a sua regulandade, no prazo 
de: 05 (cinco) dias úteis, a. contar da data em guc for declarada C(Jlll(J , ·enccdora dCJ certame. 
2.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e ;:i 
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.8. O prazo de <-Jue trata o item 2.-1- poderá ser prorrogado uma única , ·ez, por igual pcriodo, a cntc'·no da 
1\d1nirnstração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti,·ada e durante o transcurso do respecti,·o 
prazo. 
2.9. 1\ não regularização da docwnentaçào, nos prazos fixados nos itens 2.-1- e 2.6, implicará na decadência do 
direitu à contratação, sem prej uízo das pena lidades previstas neste edital, sendo facultado i ,\dministração 
connJcar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou n ·,·o!--,rar a 
!tcitação. 
2.10. Não poderão disputar esta lici tação com base no art. da Lei 14.133/2021; 
2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da J ,ei n. 0 1-1-.133/2021 e l!Ul' n:'io 
tenha restabclendo sua 1donc1dadc; 
2.10.2. Com falência decretada; 
2.10.3. Consorciada; 
2. 10.-1-. Suspensa pela Prefeitura de 1\lto Santo/ CI •:; 
2.10.S. 1 :m regime de concordata; 
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáH'is té-cnicos ou legais, dentre suas equipes té-cnicas, 
bem assim dentre e,·entuais subcontratados figure guem seja ocupante de cargo ou emprego na J\dministraç:'io 
Direta ou Indireta do Município de 1\lto Santo/(]~; 
2.10.7. Dl' se1Yidores ou dirigentes e da entidade contratante ou rcsponsán,J. 
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2.10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da i,..,.,.~-...n 

decorrc'.-ncia de sanção lluc lhe foi imposta, obserYado o§ 1º do art. 1--t da Lei 11º 1--t.113/2021; 
2.10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, de,·endo ser obsen-adas as situaçcics L1ue possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou ap<'>s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação l]lll' disciplina 
a 111.'ltfria, conforme C.: l º do art. 9º da Lc1 nº 1--t.133/ 2021. I\ \Tdaçào C:· estendida a terceiros L111c auxilie a conduç:'io 
<la contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.10.1 O. 1 ~mpresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2. 10. 11. Pessoa física ou jurídica que mantenha ,·ínculo de nat11rcza t<'.-cntCa, comercial, cco11ê>m1Ca, financeira, 
trabalhista ou ci\"il com dirigente do c'irgào ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pan•11te 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro !-,'Tau; 

2.10.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas htp<'lteses do :s ' do art. l--t da l .ci nº 
1--t.133/ 2021, ou que seja declarada inidé',nca nos tcrmm da referida l ,c1. 

2.10. 13. V cdada participação de consórcio. 
2.10. l--t. Aquela que não atenda ás condiçiies deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
J.1 .1. Credenciamento dos hcitantcs; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3. 1.-+. l ,anccs; 
3.1.5. l labilitaçào do(s) licitante(s) mclhor(es) classificado(s); 
3. l.6. Recursos; 
3.1. 7. ,\djudicaçào; 
1. l.8. l lomolo!,>ação; 
3.1.<.>. Cuntrataçào. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste E.ditaJ, excluir-se-á o dia do m1c10 e 111cluir se•á o do 
,-cncimento. 
3.1.10.1. Só se iniciam e Yencem os prazos referidos neste edital cm dias úteis. 
3.1.10.2. O serYiço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assmatura, 
pmknclo ser prorWf,>ado nos termos <lo art. 107, caput, da Lei N. º 1--t.13.'>/ 2021 . No caso de o contrato ultrapass:u 
o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposiçócs cp1c assim 
se pcmútirem, inclusi\'e a própria rubrica orçamentária da lei cm vigor. 
3.1.10.--t. A Prefeit11ra Municipal de Alt·o Santo/Cl·'. com·ocará a licitante , ·encedora para assinatura do contrat(), 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de a,·iso com·ocatóno. 
3.1.10.5. O prazo de com·ocação poderá ser prorrogado Ol (uma) ,·ez, por ihrual período, mediante soltcitaçà<J da 
parte durante seu transcurso, cle,·idamcnte justificada, e desde que o mot1,·o apresentado seja acetLu pela 
,\dmmistração. 
3.1.10.6. A Contratada de,Trá dar início à execução dos scn·iços \'lnculados a este cd1tal cm até 05 (cinco) dias 
depois de firmado o Contrato. l'\ 
3.1.10. 7. l~ facultado à Aclnúnistração, quando o conn>cado não assmar o termo de contrato ou n~o acntar ou 11ao , 1/l~ 
retirar<> instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelcc1das, co11Yocar os licitantes rcmancsce11tes, na \J 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçücs propostas pelo licitante ,-c11eedor, sem prquízo 
das sançôes estabelecidas neste edital e na Lei n. º 1--t.133/2021. 
.1. l. l0.8. 1\ recusa injustificada do adjucltcatário cm assinar o contrato <>li <·m aceitar ou retirar o instrumento 
Cl]lli\'alente no prazo estabclccidu pela ,\dnúnistraçào caracterizará o descumprimento total da ()brigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da hrarantia de pruposta cm Ll\ m do 1'>rgào 
011 entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese du subitem 3.1. I0.9. l. 
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do sub1tcm 3.1.Hl.7, a 
,\dmi111straçao, obsetYados o , ·alor cst1mado e sua eH'ntual atualização nos termos do edital, poderá: 
3.1.10.9.1. Com·ocar us licitantes rcma11l'SCl'tltes para negoetaçan, na ordem de class1ficaçào, com ,·1stas à obtcnç;io 
de preço melhor, mcsmo que acima do preço du adjudicaráno; 
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3.1.10.9.2. Ad1udtear e- celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remaneset·ntes,, ~~ ~dfi{\h~ 
class1ficat<Ína, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.10. Decorrido o prazo de ,·alidadc d~ proposta indicado no edital sem com·ocaçào para a contrataçà; >, ficarào 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
-1-.1. (~ualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irre_i,>1tlaridadc na aplicaçào da ] , ('1 nº 
1-1-.133/ 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, de,-cmlo encaminhar o pedido ati· 3 (trl'S) dia ~ 
úteis antes ela data da abertura do certame, no endereço detrúnico citado 110 subitem -1-.3 abaixo. 
-1-.2. 1\ resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dintlgada por meio do sistema utilizado 11a 
realização do certame, no prazo de até 3 (tri:·s) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data da sessão pública. /\s respostas din1l1-,>c1das ,·incularão os participantes e :1 
1\dministraçãri. 
-1-.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subirem -1- .2, o 1\gente de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante a\'iso no sistema utilizado na realização do certame. 
-1-.3. /\ impugnação e o pedido de esclarecimento deYerào ser realiz:idos cxclus1\·amcnte por me10 elctrfJ111co, no 
cnJercço h,.-1LK< ,t·s((r,,dto,,:111 1< ,.cc.;.:()\ .br, ate'.· as 23h59min, com a informação do nº do prq . .,>-àu, o úrgflo , >U cnt1dack 
promotor da licitação e /\gente ele Contratação responsá\'el. 
-1-.3.1. /\s impugnaçôcs apresentadas de,Trão ser subscritas por representantes legais mediante comprn,·açào, sob 
pena do seu não conhecimento. 
-1-.-1-. 1\s 1mpugnaçôes de efeito suspcnsiYo à 11npugnação são medida cxccpcmnal e dcn·rão ~erem motl\·adas pel<> 
agente, nos autos do processo de licitação. 
-l-.S. ,\colhida a impugnação, será definida e publicada no,·a data para a realização do certame, excem quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante den·rá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) /\ pwposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
ht_tps://bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente in abilitada. 
S.1.1. Os documentos, cm formato de arquinl, a sercn1 cm·iados ,·ia internet somente poderão ter as cxtensiics 
+- .doe, ... xls, ou .-.pdf. 
5.2. Cada face de documento reprodu/,ida de\'t'rá corresponder a uma autenticação, ainda que SI ~I Nf·'R1\ 
reproduções sejam feitas na mesma folha, sah-o disposição normatiYa em contrário, dc,·idamente prm·ada pelo 
licitante no ato da apresentação do documento. 
5.2.1 . Não serão aceitos documentos apre-sentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou n'lpias cm fac -
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 6:rran1ras, desenhos, b>·ráficos ou catálogos apenas como forma de 
ili1stração das propostas de preços. 
S.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitaçào, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, de,-erão ser aprescntaJos no idiom:1 oficial do Brasil. J 
S.2.3. (Juais(1ucr documentos necessários à participação nu presente certame liciratr'lrio, apresentados cm língua 
estrangeira, deYerão ser autenticados pelos respectinis consulados e traduzidos para o idiom:i oficial do Hr:1sil, por , 
tradutor juramentado. 
S.'.?..-1-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não cnnt-iwrcm prazo dé' Yalidade cxpre'-samcntc 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (tnnta) dias anteriores à data de abl.Ttura da 
presente licirnção; estes documentos de,-erào ser apresentados l'tll (origmais <HI e<'ipias), no caso de n'>pi:is, dc,·l·rao 
ser a11tc11ticadas. 
5.2.S. O /\gente de Contratação poderá també-m solicit:ir ong111al de documento Já autcnlteado, para fim de 
,Trificação, sendo o licitante obrigada a apre~cntá-lo no prazo má::-.imo de -1-8 (l1uarcnta e oito) horas contados :i 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada 0t1 inabilitada. 
S.'.?..6. Os licitantes encaminharão, exclusiYamente por 111e1< J do sistema 
https: //bllcompras.com/ f fome / Pubhci\ccess, concomitantemente com <>S documentos de hab1ltt:1çáo ex11-,>ido~ 

f'tcl~itutd MuHitl t=Jdl ti~ Altt:1 0 dHtt1 - f\Ud : Ct1tt1H~I Ol t11t=Jlftl t1 r!>e:t~ttd 1 190 - f t1He/fe1>'\: (00) 3 4 25.2000 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

~ e.,; 
'o Ruar,-ci.--,~ 

'•.·,. ~'?" 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabeleci · \ará'filx\f a 
da sessão pública, c1uando, então, encerrar-se á automaticamente a etapa de em·in dessa documentação.• 
5.2.7. O em·10 da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exihi-idos neste 1 ·'.dital, ocorrerá por meio 
de cha,T de acesso e senha. 

J>arágrati > Pnme1ro: 1 ncumbirá ao hc1ta11tc acompanhar as opcraç,'ics no sistema ckrn,nico durante a sessão pública 
do Prq..,>ào, ficando rcsponsán-1 pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen·ância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. ,\ré a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habiLtaçào anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e JUlí-,tamento da 
prop<>sta. 

Parágrafo Tercem,: Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a,·aliaçào do /\gente de Contratação e para acesso público apc'is o 
c·nccrr:1.mc·nto do cn,·io ele lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ó. l. 1\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, de\'crá ser elaborada e em·iada cxch1si,·ame11tc pnr 
meio du sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o pmduto/ Sen-iço proposto no 
campo discnminado e/ ou anexada, com o ,·alor unitário por item e global por l.Ol'L : cm conformidade com o 

modelo du sistema. 
6.1.1. Os itens de,·erão ser cotados, nos quantitatiwis licitados, segundo a unidade de medida consi1-,>11ada no edital. 
6. 1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a cntreí-,ta / exccuçà!J dos 
prndutos / sen·iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
6.1.J. No campo apropriado deYerá existir declaração de guc o proponente cumpre plenamente os 1n1u1s1tos de 
habilitação e Ltuc sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento com·ocat<'Jrio. 
6.2. O encaminhamento ela proposta ele preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às cxigl-tKtas de 
habilitação previstas no L~:dital. O fornecedor será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
63. Os preços constantes da proposta de preços do licitante dcn:rão conter apenas duas casas decimais ap, 'is a 
,·Írí-,'1.lla, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decim,11s 
dos centa,·os, e deH·rão ser cotados e1n moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos de\'C'rào estar de acordo com o c1uantitati,·o cio bem cotado. 
ó.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributános, trabalhistas, 
pre,·icknciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos dt' pessoal, custos e demais despesas c1uc 
possam mcidir sobre a contratação licitada, inclusiYe a margem de lucro, não cabendo nenhum outro tlllus que 11ao 

o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6. 3.3. Os preços propostos serão de exclusiYa responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pkitc:u 
Ltuakiucr alteração dos mesmos, sob aJq..,ração de erro, omissão ou qualquer outro argumento não pré'\'1sto cm lc:1. 
6.J..+. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for 1> caso, prcrnlcccrá aquele lançado 11<> sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, de,-endo o t\gcntc de Contratação proceder às cr, rrcçoes 
11ecessanas. 
6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com Yalor superior aos preços máximos cst1madu~ para a 
contratação. 
6.1.6. Na análise das propostas de preços o /\gente de Contratação obsen-ará <> preço global por lote, expresso cm 
reais. 1\ssirn, as Propostas dcYerão apresentar o Yalur global por lote. 
ó..+. Os quantitatin)s licitados e cotados dc\'erào ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.-+. l. /\ proposta de preços de\'c contemplar o quantitati,·o dos itens cm sua totalidade confonne licitado. 
Ü.:>. O prazo de Yalidade da proposta de preços nào pode ser inferior a <>O (sessenta) dias cc,nsecuti, o~ da sessão 
de abertura desta licitação. Caso a licitanre não informe u prazo de ,·aliclade, sná considerado aquele definido nestl' 
! •:ditai. 
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6.6. 1\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus, ~ ~ ..,......, 
especial quanto à especificação do scn·iço e as condições de participação, competição, julgamento e form~luaçiio 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição intq,,ral às suas disposições e à kgislaçiio aphcá,·el, 
notadamcnte às J ,ci N º . 1-J..1:B / 21. 
6. 7. Snmcntc serão aceitas propostas de preços elaboradas e cnYiadas atraYl'S do s1stcrn,1., inclusl\'C quanto aos ,;cus 
anexos , não sendo adn1itido o recebimento pelo 1\gente de Contrataçiio de qualquer outro documento, lll'll1 

permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao /\gente de Contratação por meio do sistema. 
6.8. <il' 1\LQL' l ~R UCIT/\NTE (JL'E SE ll)!iNTJl·IC/\R N r\ PLATAFORMA DI •: QL'.1\LQL'I-J{ l ·ORI\L \ 
Sl ~RÁ SL'. M/\RJ/\1\ffNTL l·XCLL' TDO DA DISPCT/\. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. ,\ licitante de,·erá apresentar os documentos a seguir relacionados, entre.!-,>1.1cs de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na confrrê11cia e exame correspondente,;: 
7.1. l. ( )s interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ CI ·'. , na forma dos artigos 62 a 70 da J ,ei Nº 
t-J.. l 13/ 21, habilitar se ão à presente ligação mediante a apresentação dos d()cumentos aba1:-.o rebetonados 
(subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo /\gente de C:ontrataçiio quanto a sua autcnt1cidadc e u seu 
prazo ck Yalidadc. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro públic() de empresa mercantil da Junta 
Comercial; dc,-cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, api·escntar o registro da Junta onde opern 
com a,-crbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) Cl'l : e ]{(; ou 
Carteira de l labilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm , ·igor, 
deY1damentc registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de soCtcdade~ 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
dcH'ndo, no caso da li citante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta omk opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPI · e RC I iu Carteira 
de l labi lita~·ão súcio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades s11nplcs - exceto coopcratt,·a~ - tH> 
Ca1•tf'mo de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pro,·a da dirctona cm exercícm; dcYendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurídtCa~ d() 
J ,:stado onde opera com a,·erbaçio no Cartório onde tem sede a matri;1,. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funci<inamcnt(J 
no País, e /\TO DI ~ RYCISTRO l)! ,: ACTORJZAÇÀO PARA FUNCTONAMl ~NTO expedido pelo óq,>-ã.o 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, w> caso de coopcrati\'a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato constituti, ·o ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/7 1; 
II) Compro\'ação da composição dos ÓtJ,>àos de administração da coopcratiYa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/71; 
III) /\ ta de fundação da cooperatiYa; 
IV) 1\ta da assembleia que apro,·ou o estatuto social; 
V) Rcg1.1nento interno com a i\ta da assembleia que o aprovou; 
VI) Regunento dos fundos constituídos pelos cooperados com a /\ta da assembleia que os apron1u; 
VII) ! :ditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7. 3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.3.1. J>roya de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ). 
673.2. Prova de inscnçào no cadastro de contribuintes estadual ou muniopal, conforme<> caso, se l10t1,cr, relatff<> 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiYidadc e compatí,-cl com o objeto contratual. 
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7.3.3. Pro\"a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão ne1-,rat1\"a d~ déb1tm 
relatirn aos tributos federais e dí\·ida ati\·a da L.:nião (inclusi\·e contribuiçôes sociais), com base na Portaria Conjunta 
RJ .- B/ Pc;1 :N Nº. 1.751 / 1..J.. 
7.3...J.. Prova de rei-,rularidade para com a fuenda estadual mediante a apresentação certidão negatl\·a de tkb1tus 
para com a fazenda estadual ck seu domicílio. 
7.3.5. Pro\'a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidãu ncgati\"a de dtb1tos 
municipais de seu domicílio ou sede (Cera! ou JSS). 
7.3.6. - CLRTll.-lC:ADO Dl •: Rl ~C; L'!,J\RJDJ\DI •: DL SITL'M;Ã o - CRS, OL' l ·'.QL." IV ,\U •:N TI ·'. , per:111tc o 
Cestor do hmdo de Carantia por Tempo de Scr\"iço - FGJ"S, da jurisdição da sede ou filial da ltcitantc, dew·ndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprn\·ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.'J.7. PROVA OI •: JNl~XJST(~NC:l/1 DI ~ DI\ BITOS INADll\1PLIDOS Pl-JU\NTI ·'. ,\ JL'STIC>\ DO 
TRJ\ B1\] ,l l O, mediante a apresentação de Certidão Nq,rativa, nos termos do Título VI 1-,\ da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei nº 5...J.52, de 1 º de maio de 19-1-.\ da jurisdição da sede l>ll filial do 
licitante. 
7.3.8. Declaração de tiue, em cumprimento ao estabelecido na l ,ei N". 9.85-1-/<J<J, e ao 111c1so XXXI 11, do art. 7" da 
Constituição 1 ;ederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nC'm 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.-+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7...J.. l Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último exercício social (2022/2023), já c:--1gín·1!-. e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do N º do J .in-o Diário, número de Regi!-.tro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que compm\Tlll a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prm·isórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos dewrão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Rei-,rional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificada::, ~cnd 1 l 

obrii-,ratória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: nSpia da Declaração de I nformaçao 
Socioecontmlicas e hscais (DEFTS) de Pessoa Jurídica e respecti\"O recibo de entrega em confonrndadc com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-cumtruída (há menos de OI ano), deverá ser apresentado o balanço de ahertur:i 
acumpanhadu dos termos de abertura de\"idamente registrado na Junta Comercial, c< ,nstando no Balançu <, númu-<, 
do J ,i\'ro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de\"endo ser assmado por 
contador registrado no ConselhCJ Regional de Contabilidade e pelo t1tuJar ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da J ,ei 6...J.0-1-/7(>, 
cr'ipias da publicação nCJ Diário Oficial, ou Jornal de grande circulação, ou dipia registrada / autenticada na Junta 
CCJmercial da sede ou domicílio da l ,icitantc, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração d() resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicaçiks de recursos; 
b...J.. Demonstração das mutaçôcs do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicati\'as do balanço. 
7...J..2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTD1\), atra\·t·s de foton'>pia do lino Diáno, 
111clus1\'e con1 os Tennos de Abertura e de l~ncerra1ncnto, de\'ldamentc autentteado na .Junta Comeroal sede ou 
domicílio da J ,!Citante ou cm outro órgão eyui\'alentc. 
7...J..3. Certidão Negati\·a de 1 ;alência, Concordata, Recuperação _1 udicial ou l ·'. xtrajudicial expedida pelo distnhwdor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negati\'a dos Distribuidores 
Cín·1~, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua enlissão, quando não for expresso sua \"alidadc. 
7...J..3.1. Na ausência da certidão negati\·a, a licitante cm recuperação judicial dew·rá compm\'ar a sua \·iahilidadc 
ccont>mica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 1udtetal competente; ou 
concessão Judicial da recuperação nos termos do art. 58 da l .ci n" 11. 1 íl 1 /2005. Ou homologação do plano de 
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recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 
11.101/2003. 
7.-J..3.2. i\ empresa cm recuperação judicial/ cxtra1udicial com rccupcraçã11 judicial / plano de rcrnpcração 
cxtra1udicial homologado de,·erá demonstrar os demais requisitos para habilitação cconônuco financeira. 
7.-.\..3 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comncial da sede da empresa licitante, rnm data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
7.-J..6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçêics e mm·imentaç,ies da empresa), cmitida pcla Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da l1Citação. 

l) Nu caso da licitante ser filial terá que apresentar as ccrtid(ics de sua filial e matriz. 
11) No caso de coopcrati ,·a, está dispensada a apresentação da Certidão cxi1-,>ida no item " 7 . ..\..3" acinrn. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.3.1 . 1\presentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa 1uríd1Ca de 
direito público ou pri\'ado, compro,·andu aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,·idadc curnpatí,-cl com 
o obieto da licitação cm características, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respecti\'o contrato 
de setTiço (LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E/OU VEÍCULOS PESADOS), deH:ndo conter no mínimo, as 
seguintes infurmaç(ies: 
a) razão Social, CN PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do obieto contratado (VER ESPECIFICIDADE DE CADA LOTE). e; 
c) assinatura e nome lcgíH·I do responsá,·el pela gestão do contrato. Esses dados poderào ser utili1ados pela 
PM1\S / Cl~ para comprm·ação das informaçôcs. 
7.3.1.1. 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se rcs6,uarda 110 direito de diligenciar junto à pessoa jurídica / física 
emitente do 1\ testado/ Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no art. 6..\. da Lei 1-.\..133/2( 12 l, 
Yisando a obter informaçôcs sobre o fornecimento prestado e cópias doas respccti,·as notas fiscais de execuçã o 
dos scn·iços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1 . Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.83-1-/ 99, e ao inciso XXXI 11, do art. 7" da 
Const1twção 1 :edcral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, pcng()s() ou insalubre, 11cm 
emprega menores de 16 (dczesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condiçã() de aprendiz, a partir de 1-.J. 
(t1uatorzc) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
7.6.'2. Declaração, sob as penalidades cabÍ\'cis, de que a licitante não foi declarada inid[mea para liotar ou contratar 
com a administração pública e da inexistência de íatu super\'ellil'1tle impcditi\'() da habilitação, íicand() cil'nlc da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste ! ·:ditai (ANEXO 
III). 
7.6.4. /\presentar Declaração de lnexistt·ncia de Vú1nilo empreg.itício com o f\Iurncípio de 1\lto Santo do(s) 
sóc10M e/ ou propnetáno da empresa (ANEXO VII). 
7.6.3. Ah-ará de Funcionamento emitidos pelos ÓtJ,>àos C()mpctcntcs de cada Município da empresa pmp<mcnte; ÍIJ 
7.6.6. Declaração de tJUC o licitante concorda com a Uaburaçào I ndepcndente de Proposta (ANEXO VIII); (/' . 
7.6.7. Apresentar Declaração de ,-cracidadc das informaçôcs prestadas, na forma da lei (art. 6.\ 1, da l ,c1 11" 

1-1-.133/ 2021); (ANEXO X) 
7.6.8. No caso de licitantes de\'idamcnte cadastrados 110 Município de ,\!to Santo/ CI ·'. , a documcntaçao 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ()li SIC ,\! · 
atualizado junto ao Murncípio de ,\\to Santo/ CE (assq..,>1.1rado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de accss() 
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subi tens, cuia autenticidade e prazo 
de Yalidadc serão analisados pelo /\gente. 
7.6.':J. A documentação constante do Cadastro de 1:omecedorcs do f\1unicíp10 de 1\lto Santo/ CI ·'. dc,crá tambc'.-m 
encontrar-se dentro do prazo de ,-a\idade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital rt'frrcntes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cn1 seus conteúdos e formas. 
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7.6.11. 1\s microempresas ou empresas de pequeno porte (MI·'. ou 1 ~PP) qu" possuam restrição fiscal, quanto ao~ 
documentos cxii:,ridos neste certame, de\·crá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambc'.·m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e <.1ue se compromete cm sanar o \'Ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôe o art. -1-3, §1º ela Lei Complementar Nº. 123/06 e suas íllteraçiks. 
7 .6.11.1. 1\ não regularização da clocumcntaçào, no prazo legal pre\·isto, imphcará dccadl'.-ncia do direito ~ 

contratação, sem prejuízo das sançôes e infraçôes pre\·istas no Título lV, Capítulo 1, da J ,ei 1-1-. 1:13 / 2021, sendo 
facultíldo ao Município de Alto Santo/CI '. com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou rc\·ogar a licitaçãu. 
7.6.12. ,\pós a entrega cios documentos pílrn habilitação e/ uu proposta, n:'ío será permitida a substit11içào ou a 
apresentação de nm·os documentos, sal\'o cm sede de dilig2'ncia conforme art. 6-1- da l .ei n" 1-1-.131/ 2021. () licitante 
deYerá cnYiar os documentos complementares Yia sistcrrui no prílzo de 2-1- (nnte e quatro) horas a cont:i.r da 
solicitação. 
7.6. Li. Não se rnracterizam documentos 110\'os aqueles que venham a comprn\·ar fatos existentes à c'.-poca d:i. 
abertura da sessão, com respaldo no prcYisto no ,\córclão 1211 /2021-TCL'-Pkuáno. 
7.6. l-l-. 1\ falsidade das dcclaraçôcs constadas neste edital, sujeitará o ltcitílnte its sançôcs pre\·istas n:i. l ,ci h·dcral 
nº 1-1-.133/2021, e neste edital. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos dcn'rao estar com o número do CNJ>J da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos de\-crào estar com c, número do CNPJ da filial, exc('to 
quanto à certidão de ckbitos junto à Receita i:c,dcral, por constar no própnu d()et1mento que é\ :i.lido tanto p:i.ra a 
ma triz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do l ·G l 'S, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma ílprcscntar documento comprobat1'>rio da autonzaçào 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Seu licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sc1Yiços for a filial, os dlJcumc11tos 
dc\-crao ser apresentados com o número do CNPJ / M1; da matriz e da filial simultaneamente; ou serão d1spcmad1 >s 
da aprcscntílção de documentos com o número do CNPJ / MI; da filial al1uclcs documentos lJUl', pela pn.>pn:i. 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Nos casos ck emissão de declaração falsa, a empresa l .ic1tante estará su1e1ta à tipificaç:'ío no 
cnmc de falsidade ideológica, preyista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes prTnsl< is 
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/ 2021, além de poder ser punido administrati\'amentc, conforme as 
Sílnçôes pn.:\'ist'ls no presente Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pre6>-ão será cio tipo eletrônico, u lJUíll será realizado cm sessão pública por meio da / j\jTf i IZ,'\i'L'l '. mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atra\'és do Sistema de Pregão: 
https://hllcompras,com/Home/PublicAcccss "Acesso Identificado no link- acesso público". 
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por sen-idor do Município de /\lto Sa11to/CI--'., cksibrnado com o ,\gcnt(· de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras,com/Homc/PuhlicAcces~ "Acesso Identificado no link- acesso público". 
8.1.2. O licitante poderá cm·iar as informaçôes da prnpostíl de preços e participar das disputas atraYi·s do sistcm:i. 
clctr<llliCO. 
8.2. A. participação no pregão clctr{,nico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferÍ\TI do hntantc, 
cxclusi\·amente por meio do sistema cletdmico observado as condiçôcs e limites de data e horáno estabelecidos. 
8 . .'>. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: l \ p:i.rtir do horáno estabelecido 110 preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão elctri'mico, com a abertura e dinilgaçào dos preços das propostas de preços 
reccbidíls, passando o Agente de Contratílção a aYaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusi\'as, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos lim.itcs legais. 
8.3.1. Na hip<'>tcsc de não ha\·er expediente na data designada para :i. realização do ato, este será re:i.ltzíldu t1lJ 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. ,\té a abern1ra da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido <> cíld:i.stramcnto 
de propostas de preços ou o envio de quak1ucr adendo ou complementação. 
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8.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: J\bcrtas as propostas de preços o J\gente de Contratação ,·cri cad a 
conformidade das propus tas de preços apresentadas, desclassificando aquelas tiuc não esti,·t·t-cm cm confonrndadc 
com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.-1-.1. 1\ desclassificação de quak1ucr proposta de preços será sempre fundamentada e registrada IH> sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8.-1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo 1\gcntc de 
Contratação, cm ordem decrescente de ,·a lor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, 
respeitando os casos de exclusi"idade nos moldes da Lei Complementar Nº . 123/ 06 e l .ei Complcmrntar Nº. 
1--1-7 / 1--l- e suas altcr:iç<""ics. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará iníoo 
à fase competiti,·a, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, cxclusl\·amcntc, por 
meio do sistema eletrônico. 
8.5.1. 1\ berta a etapa competiti\'a, os representantes dos proponentes de\'erão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 1\ de inteira responsabilidade do licitante se manter conectad() ao s1,tcma e 
acompanhar a fase compctit1Ya. 
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu rcccbmwnto e do rcspcclt\"o 
horário de rq,>istro e ,·alor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lute a lote. podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.--l-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu últ:1mo lance anteriormente rq,ristrad() pelo 
sistema. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pre\'alccendo aquele que for recebido e registrado pnmt·1m. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o ,,alor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos ccnta,,os, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofe1tado resultar, cm quak1uer item, em um \'alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) prime.iras casas decimais (ccnta\'os), de,T11d< 1 

o ,\gente de Contratação l' o licitante vencedor proceder às adequações ele preços necessárias, inclusin' por ocasiao 
da entrq.,ra da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. ,\p,'>s o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
elctrêmteo, contraproposta ao proponente que ti,·er apresentado o lance mais ,·antajoso, para que seja < >bt1da 
melhor proposta, obsen-ado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas 
prt·Yistas neste 1 :ditai. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contrapruposta de até 06 (seis) hCiras, a 
contar da hora do encaminhamento do !\gente de Contratação. J\ negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apc)s o encerramento da etapa de 
Linces nu, quando for o caso, após negociação e decisão pelo J\gente de Contratação acerca da aceitação do lance 
de menor \'alor. 
8.5.1 l. Declarada encerrada a etapa compctiti\'a, com ou sem lances sucessi\'ns, e realizada a classificaçao final das 
propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade du primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o ,·alor estimado para a contratação constante 110 Termo 
de Refcrc'.-ncia e a sua conformidade, decidmdo moti,,adamcnte a respeito e tendo efeti,·ada a ,-crificaçãu da l1c1tudc 
de preços di\'ersos para itens iguais que tenham sido separados por Dcasião de fa\'orecimento hoto. 
8.5.12. Tratando-se ele preço inexcquí,·cl o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que C<lmpm,T a 
cxcqwb1Ltdade de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de dcsclass1hcaçào. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratáH·l, não podendo ha\'er desistl~ncia, su1e1tando se <, 

licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.1--l-. Os licitantes tiue apresentarem preços exccssi,·os ou manifestamente incxequí, eis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços mamfcstamcnte inexet1uí,-cis aqueles t1ue forem simbólicos, irnsc'mos, de ,·alor 
,1,em ou incompatí,·eis com os preços de mercado acrescido dos respectin>s encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos ,·alorcs estimados parn a contrataçao. 
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8.5.17. Serão considerados compatÍH·is com os de mercado os preços registrados que forem iguais <>l,.,.,w..,u.,i._, 

m<'.-dia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município i\lto Santo/ CL, rcsponsá\'cl pcb elab<'iraçao e 
emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante l]Ue ti\-cr apresentado a oferta com menor \·alor, o Agente de 
Contratação deverá. negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor llfcrta l]lll' a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro\·ada a compatibilidade 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de cfoputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessi,·os, com lance final e frchado. 
8.6.1. A etapa de lances da sessão púbhca terá duração irncial de 15 (qum....:e) minutos. 1\p<'>s esse prazo, o sistema 
encaminhará a\'iso de fechamento iminente dos lances, ap<'is o l]Ue transcorrerá o período de tempo de att· l(J (dl'/) 
minutos, aleatoriamente detcnninado, findo o qual será automaticamente encerrada a reccpç;'ío de lances. 
8.6.2. l<'.!1ecrrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta dl' 
\·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10"" (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm at<'.- 05 (cinco) minutos, o qual ser~ sigiloso att' o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não ha\'C·ndo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçües definidas no item 8.6.2, poderão a~ licitantes do~ 
melhores lances, na ordem de classificação, at<'.- o máximo de 03 (trt's), oferecer um lance final e fechado cm att· 05 
(cinco) minutos, o liual será sii-,ii.loso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances sq..,rundo a ordem crcsc<'ntc de \·a lores. 
8.6.3.1. Nào ha\'l·ndo lance final e fechado classificado na forma cstabl'kCtda, han·rá o rl'início da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, at<'.- o máximo d<' 03 (três), na ordem de classificaçào, possam ofrrtar um lance final 
e fechado cm att cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.-1-. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe ele apoio, justificaclamcntc, admitir o reiníc\() da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.6.-1-.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer ela etapa compctiti\·a do Pregão, o 
sistemt1 eletrônico poderá permanecer accssh·cl aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.-1-.2. Quando t1 desconexão do sistema eletrônico pt1ra o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ,·inte e l\Uatro hora, da 
comunicaçào do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio detr(mico utilizado para di\'ltlgaçào. 
8.6.5. 1\pr',s o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situaçào de empate ficto. l ·'. m 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n" 123/ 2003, a microempresa, t1 empresa de pCl]UCno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 3-1-, da Lei l;edcral nº 11.-1-88/ 2007, e que ofertou Jane<' de ar{ 
5" o (c inco por cento) superior ao menor preço da arrematante que nào se enquadre nessa situação de empate, scní 
cunw,cada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinu,) minutos, utilizand.u-~c 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pcm de preclusão. 
8.6.5.1. Não ha,-cndo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, /,; 
realizando o chamado de forma autom,-it1ca, conforme prc,·isto no art. 60 da ] ,ei nº 1-1-.13.\ de 2021. Não havcndc > /1. 
outra situação de empate, o sistcm,'1 emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fasc de disputt1. 
8. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7. l. A interposição de rl'curso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçào dl' licitantes, à 
anulação ou rc\'l>gaçào da licitação, obsen·ará o disposto no art. 165 da J ,ci nº 1-1-. U3, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursai e: de 03 (trts) dias úteis, contados da data de intimt1çào ou de lanatura da ata. 
8.7 .1. Quando o recurso t1presentado impugnar o julgamento das propostas ou <Jato dc habilitaçào ou mabilitaçao 
do licitante: 

8. 7.3.1. O Agente de Contratação comuntCará, no sistema utihzado para realtzaçào do certame, a retomada da 
sessão pública com nu mínimo 2-1- (\·inte e l]Uatro) horas de antecedência para aceirnr l' habilitar a arrematante, 
qut1ndo será concedido aos licitantes um prazo de, no n1ínimo, 20 (\·intc) minutos para a intenção de recorrer, -;ob 
pena de prcclusão. 

8.7.-1-. Os recursos deH·rãu ser encammhados cm campo próprio do sistema. 

8.7.5. O rccursn será d1r1gidu ,\ autoric.hdc llllC l~Ycr editado o ato nu pn1frr1do a dcc1sao rccon-ida, a llual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse me~mo pruo, cncanunhar recurso para a 
autondadc superior, ti qual de\·erá proferir sua decisão no prazo de 10 (ele....:) dias úteis, contado du recebimento 
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dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecid<Js. 

8.7. 7. O prazo para aprescntaçfo de contrarruôes ao recurso pelos demais licitantes será dl' 3 (três) dias Úteis, 
contados da data da intimação pessoal <JU da dindgação da interposição do recurso, assegurada a \'ista imediata 
dos elementos md1spcnsá\'e1s à defesa de seus mtcrcsses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o em·io de documentos compkmc11tares para melhor entendiment() 
das suas razôes e/ ou contrarrazôes de recurso, dCH'rá dispnnibili/.ar um link no corpo da peça, de mannra l1ue os 
rcfendos documentos sejam de acesso li\'fe ao 1\gente de Contratação e demais mtcress;idos. 

8.7.9. O recurso e 1> pedido de reconsideração terão efeito suspensin) do ato ou da decisão recorrida att'.· quc 
sobr<:\-cnha decisão final da autoridade competente. 

8.7.10. O acollúmento do recurso im·alida tão somente os at<JS insuscetí,·eis de ;iprm-c1tame11to. 

8.7.11. Não serào conhecidos os recursos intempest1,·os e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatónu para respomkr pelo proponente. 

8.7.1'.2. Os autos do processo permanecerão com nsta franqueada aos interessados no Portal Naoonal de 
Contrataçôes Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão Permanente de l .1otação no endereço 
constante no subirem 5.1 deste edital. 

8.7. U. O acullúmento do recurso im·alida tãu somente os atos insuscetÍn'1S de aprn,T1tamcnt1>. 
8.7.1-l-. Os autos do processo permaneccdo com Yista franque;ida aos interessados na plataforma do sÍtt<i 
ektri'mico responsá,·cl pelo certame 11 1 tps: bllci im pr:i~.< 1 ,m 111 >llll . Puhhc\rQ ,,. 
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanad;:i ata circunstanciada, que mencionará 
os ltCitantcs credenciados, as propostas de preços cscntas e verbais sucessi\'as, n;i ordem de class1ficaçào, a arníhsl' 
da documentaçào exigida para habilitação e os recursos interpostos, de,·cndo ser a m('sma obrigatori;imcnLl' 
assmada, ao final, pelo 1\gente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8. 1. /\o final da sessão, caso não haja intenção de intcq)(Jsição de recurso e o preço final seja c<impatÍ\'t·l com os 
preços de mercado, prenstos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adiudicação ao licitante 
declarado , ·encedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, de\'idamc11tc mstruído, será 
encammhad<,: 
a) 1\ Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica da Coniissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secrctário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O !\gente de Contratação é facultado, a liualquer momento, suspender a sessào 
mc<liantf' motivo dC\·idamcntC' justifica.do e marcar seu prosscg111mcnto p;ira outra ocasião, fazC'nd.o constar est;i /ii'\ 
decisão no sistema eletrônico. ~ 
8.9.1. O t\gente de Contratação a quak1uer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus ane.\oS, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para rcalvar dd1gi:-ncrn a fim de 
obter melhores subsídios para a~ suas dcc1sôcs. 
8.9.'.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, Sl' 1> sistema elctrími.co 
permanecer accssÍ\'el aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Quando a desconexão do 1\gente de Contratação persistir por tempo superior a l () (de/.) minutos, a sess;'io do 
prq.,tào na forma eletri',11ica poderá ser suspens;i, e reiniciada somente apús comunic;içào expressa aos part1c1pantes, 
atra,·<'.·s de mensagem ektri'mica (chat) d1nt!gando data e hora da reabertura da sessào. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas será declarado Hncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as cx1gl'ncias deste edital, apresentar menor preço por lote, nqo obieto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.10.1 . Não serão consideradas ofertas ou ,·antagens não prc\'1stas neste edital. 
8.10.'.2. A intimação dos ;itos proferidos pela administração - Agente de Co11trat;ição ou Sccretáno(s) - será frita 
por meio de c.li\·ulgação na I NTERN l ·'.T, atra\'és do Sistema de Prq.,tào 1 ·'. ktri'>nico: 
lmps: //hllcompras.com / Homc / PublicAccc_sli "Acesso Identificado no link - acesso público", n1J "ch;it" 
de mensagen1. 
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Parágrafo L:111co: A Prefeitura Municipal de Alto Santo/ CE, se iTSJ.,'11ania nu direito de diligenciar 1unt •. E. e 

para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes ljllé' ela seja demonstrada, conforme disposto no 
art. 6--1- da J ,ei l--l-. [33/2021. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1. l·'.nccrrada a fase de lances c/<>u negociação, depois de declarado aceito o preço prnpost<>, <> licitante \Tnccdor 
deH-rá encaminhar a proposta de preços com os rcspcctin)S ,·,dores readequados ao menor lance obedccend<> a 
todos os dados solicitados nesta cláusula, dc,-crão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitaçéies da Prcfntura 
Municipal de Alto Santo/CI •: licitacoes a altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
apús conHJCação o agente atra\'t>S do dia/ do sistema de pregão cletn\111co, para que o 1\gcntc de Contratação 
proceda a uma breH' análise. 
9.1.1. No eil\'io eletr{mico da proposta consolidada, fu11dame11talmc11te sera anexado no Sistema 
hlkompras.com / Home / PublicAccess, contendo os sq.,'1.1intcs item: encargos sociais; encargos trabalhistas; 
custo da mercadoria; custos ,·arián·is, impostos; margem de lucro e preço final dus produtos, para todo~ os lote~, 
sob pena de desclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante \Tllc(·clma 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposiçao do carimbo 
(substituín_•l pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsáwl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CP!:, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ciYil, profissão, endl'reço completo, incluindo Cidade e L'F, bem como c<'Jpia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do ob1eto d:1 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pre\·idenciários, fiscais, comcrci:1is, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou \'enham a incidir sobre o 
obicto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenrn> de Rcfcrc"-ncia: 
indicando, no que for aplicá\'C·l, n modelo, prazo de validade ou de garantia, número do re!;1stro ou inscnção do 
bem n, > óq.,rào competente, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
mcgulandade:s ou mYálidos, serão consideradüs inabilitados, nãu se admitindo C<impkmentaçãu postC'ricir, C\Cet<i 
os casos pnTistos nas J ,c1s Complementares Nº . 123/ 06, nº 1--1-7 / 1--1- e nº 155/ 16. 
9. J.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,·enccdor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualqun dos 
demais licitantes. 
9.1.--1-. Se o licitante desa tender às exigências hab1litatúrias, o Agente de Contratação exnmmará a oferta subsequente, 
permitida negociação, \'Crificando a sua aceitabilidade e procedendo à ,-crificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessi,·amcntc, até a apuração de uma proposta de preços lJm' atenda intq..,i--ralmente 
ao edital, sendo o rcspecti,·o licitante declarado ,-cncedm e a ele ad1udicadu o objeto do certame. 
9.1.5. ()uando todos os licitantes f~irem mabilitaclos ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
1\gente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a 
documentação ou de outras propostas de preços cscoim,1das das caus:1s l]Ue deram ca11s:1 à inabihtaç:'io cn, 
desclass1 ficaçãc>. 
9.1.6. f fa,·endo alh'1.1ma restrição na comprm·ação da regularidade fiscal, a microempresa cn, empresa dl' pequeno 
porte poderá requerer o prazo ele 05 (cinco) dias Úteis, prorrngáw'is por igu;il período a critfrio da admmistrnçào, 
para regularização dos documentos rclati,·os à regularidade íiscal, obedecido o exigido cm l ,c1. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. 1-:nccrrada :1 etapa de negociação, o í\gente de Contratação ,-cribcará se o hc1tante prn,·iscmamcntc 
classific;ido cm primeiro lugar atende às condiçôcs de participação no certame, conforme pre,·isto no art. 1-1- da 
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J .ei nº 1-1-. 113/ 2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência ele sanção 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SIC:AF; 
b) Cadastro Nacional de l~mpresas lnicltmcas e Suspensas - CFIS, mantido pela Contrnladona Ccr:11 da 
(h: t p:< \\'\\"\\ .p\ ;rt.\\ \ r~111 :-ip.1n·nr1~1.;,:\ ;\. hr :"':111\( H:s ,, r l·1-..,); e, 

L'nião 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNFP, mantido pela C:ontroladoria-Ceral da L' ni:i<> 
l11tp,: ,, \\ \\ .pc 1rta ltr:111 :--p :1rL·11n:1.g-1 ,, !ir, ,.111,c w, c11ep). 

9.2.2. 1\ consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu s<·>cto maiontáno, 
por força da n·dação de que trata o artigo 12 da l .ei nº 8.-1-29, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação du licitante a existência de Ocorn'.·ncias lmpcditi\'as I mitre tas, o ,\gcntt· 
de Contratação diligenciará para ycrificar se hnu,T fraude por parte das empresas apontadas no Relat<'irio de 
Ocorrt'ncias Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1. J\ tcntati,·a de burla será ,·crificada por meio dos \'Ínculos sooctários, linhas de fornccunento similares, 
dentre ourn>~. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º) . 
9.2.3.2. O licitante será com·ocado para manifestação prc,·iamente a um:t e\'entual desclassificação. (IN n" 3/2018, 
art. 29, §2º) . 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, u licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.-1-. Caso atendidas as condiç<ies de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.S. Caso o licitante prm·isoriamcnte classificado cm primem, lu1-,~r tenha se utilizado de al1-,>11m tratamentn 
fa, ·mecido :is Ml ·:/ 1•'.PPs, o agente \·enficará se faz jus ao benefício, cm conformidade com os requisitm dc~tl' 
edital. 
9.2.6. Verificadas as cnndiçc->es de participação e de utilização do tratamento Ííl\'l1rcc1do, o ,\gente de Contratac:i• > 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adcLJuação ao objeto e à compatibilidade do preço 
cm rclaçãu ao máximo estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, obserndo o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2. 7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiH'r , ·ícios insaná\-cis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços incxcquí,·eis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não ti\'erem sua cxeLJuibiliclade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar dcsconfonnidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insan~\'cl. 
9.2.8. No caso de bens e serviços cm geral, é indício de inexequibilidade das propostas \'alares inferiores a 50" º 
(cmquenta por cento) do \'alor orçado pela J\dministraçào, dn·endo a mesma apresentar planilha de custos a Cim 
de cc,mpwyar a exequibilidade de, , ·a.lor prop0sto. 
9.2.8.l. A inexequibilidade, na hipótese de l1ue trata o caput, só será considerada após diligência do /\gente de 
Contratação, que compru,·e: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o \'alor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o ntlto da oferta . 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A adjud1Caçào da1· se-á pelo Agente de Contratação quando não ocorrer interposição de recursos, podendo 
ser também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclus1,·amcntc a cargo 
da Autoridade Competente. 
10.2. ,\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade compcte11te. 
9.3. ,\pós a humolo1-,~ção do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes ,-enccdort·s dos lotes, serão 
registrados na ,\ta de Registro de Preços, elaborada conforme o ,\nexo TX deste edital. 
10.3.1. Será incluído, na rcspecti,·a A ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/scn·iço com preçt 1s 
iguais ao do licitante ,-enccdor na seqw'.·ncia da classificação do certame. 
10.-1-. Os licitantes class1ficadns cm prime1ro lugar terão o prazo de OS (cinco) dias, a contar da data du recebimento 
da c•>m·ocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a 1\ta dC' Registro de Prcçus. () pra1:t1 de 
comparecimento poderá ser prnrrol:,~do uma , ·ez por igual período, desde lJUC ocorra moti\·o JllStificado e aceito. 
10.S. Quando o \'(•ncedor não compro\'ar as condiçôes habihtatónas consi,gnadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a ;\ta de Registro de Preços, poderá ser corwidado outro licitante pelo Agente de Contratação, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comproYados os requisitos habilitat<.>rios e f('ita a negoc1açào, 
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assinar a /\ ta ele Registro de Preços. 
10.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrt'ncias rckTantes. 
10. 7 /\ autondadc superior competente cio c'ir6,ão de origem desta licitação se resen-a ao direito de não homologar 
ou reyohi-ar o presente processo, por ra:,,ôes de interesse público decorrente de fato superYcnicnte dC\·idaml'ntc 
comprovado e mediante fundamentação por eso-ito. 
10.8. /\ secretaria de Obras, Infraestrutura, Recursos I Jídricos, Lnergrn e Saneamento será o <'>rg.10 gestor da ,\ta 
de Registro de Preços de que trata este edital. 
10.9. O prazo de ,·igt'ncia da /\ta de Ref:,ristro de Preços sc.:rá ele 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município, e poclerá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre 
as partes e comprovado o preço vanta1oso, nas inesn1as condiçôes e quantidades ou ,·alores remanescentes. 
10.10. 1\ /\ta de Registro de Preços uma , ·ez lan-ada e assin:ida, não obrif,>-a a 1\dministração a firmar :is coutrataç<'>es 
lllle dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de licitação específica, desde lJUe ck,·idamente motl\·ad:i , 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm igualdade de concliç<->es. 

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. /\s ckspesas decorrentes da /\ta de Registro de Preços ocorrerão pela fonte de recmsos do~ 1'>rg-iios 
parttcipantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando d:i la\Tatura do mstn1mcntu de 
contrnt<>. 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. 1 Iomologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cmco) d,:is útci~, 
contados a partir da data de sua conH>eação, para assinar a /\ta de Registro de Preços, cujo prazo de , ·alidadc 
encontra-se nela fixado, sub pena de decadência cio direito à contratação, sem prejuízo das sanç<>c:- prc,·istas na 
1.ci 11" 1-I-.B3, de 2021. 
12.2. () prazo de convocação poderá ser prorrogado uma \'ez, por igual período, mediante solicitação do lintantc 
mais bem classificado nu do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificati,·a apresentada seja aceita pela Administração 
12.3. ,\ ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e· d1sponibili.1ada no s1stcm:i de r('gistrn 
de preços. 
12.-1-. Ser~o fonnalizaclas tantas /\ tas de Registro de Preços quantas forem necessárias parn o registro de todos os 
,tens constantes no Termo de Refrrê,ncia, com a mdicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 1tem(ns), as 
rc:--pectiYas lluanticlades, preços registrados e demais condições. 
12.5. O preço registrado, com a indicação cios fornecedores, será di\'Ulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
,·igência da ata ele registro de preços. 
12.6. /\ existência de preços registrados implicará compromisso ele fornecimento nas condiç<>es estabelecidas, mas 
não obrigará. a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica p:ira a aquisição prctC'ndida, 
desde que de,·iclamente justificada. 
12.7. Na hipótese de o conn>cado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes l'Stabckc,das, 
fic:i facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de rcsen-a, na ordem de 
classifirnçào, para fazê -lo C'm igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado. 
12.8. 1\ Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
da Secretaria de OBRAS, INFR1\l ~STRL.:TL'R1\, Rl ·JTRSOS I fÍDRICOS, l~Nl ·:l{CI/\ I•: S1\Nl ~1\f\fl -: NT( ). 
12.9. Os preços registrados na /\ ta de Registro de Preços serãC> aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes ,·encedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os sen-iços / produtos ora licitados com preços 
iguais :iodo licitante ,·encedor, na sequência de classificação do certame. 
12.10. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, cfet11ará aquisiç<->l'S iunto ai> 
fornecedor detentor de preços registrados 11a Ata de Registro de Preços, de acordo com os lluantttati, < is e 
cspecifirnçc'íes previstos, durante a ,·igência do documento supracitado. 
12.11. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrig-ado a fornecer<> objeto licitado ao panteipante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento cuntratu:il e nos locais 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
12.12. Os preços registrados poderão ser re,·istos a l1ualquer tempo cm decorr2'ncia da redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que ekw· os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros ~--ffi' 
na l ,egislação Pertinente e \'igente. 
12.13. 1\ Prefeitura Municipal de i-\lto Santo, atra\'és da Secretaria de OBRI\S, lNl·R ,\ESTRL'Tl'R r\, RI-:CL'RSOS 
11 ÍDRICOS, l":N 1-:RG IA 1,: SAN l~AMI '.NTO, com·ocará o fornecedor para neguciar o preço registrado e adequá 
lo ao preço de mc:rcado, sempre lluc \Trificar que o preço registrado está acima dt> preço de mercado. Caso seja 
frnstrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
12. l-1-. Não haw·ndo êxito nas negociaçôcs com os fornecedores com preços registrados, o gestor da ,\ta, poderá 
conyocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
amda re\'C>gar a Ata de l{cgistrn de Preços. 
12.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou 111fcnores à mi-dia daqueles apurados 
pela 1\dministração para os itens registnidos. 
12.16. _t'\s alteraçôcs dos preços registradm, oriundas da reYisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial 
do Município (D.O.M). 
12.17. /\s ckmais condiçôes contratuais se encontram estabelecidas nu (/\nexo IX) - l\finuta da 1\ta ele Registro de 
Preços. 
12.18. /\s ljuantidades prcTistas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para 
o período de \'aliclade da /\ta de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria / 1\utarquia, o 
direito de adquirir o lluantitati\·o que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
12.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria / ,\utarquia detentora do 
rq.,>istro, poderá ser formalizadt > atra\'és do recebimento da t\utorizaçào de C:ompra/ Sen·iços e de Nota de 
f •:mpenho pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratrntl nos casos 
prcTistos no artigo 89 e seus paráf,>rafos da Lei nº 1-1-.133/ 21 e suas alteraçôes postenores, obsen-ando se as 
condiçôes estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente. 
l.2 . .20. Caso a dei-entora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 
autoridade superior deYerá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuí/o da aplicação 
das sanç<>es cabíveis. 
12.21. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão divuli,rados no Portal do l\.1u11icíp10 de ,\lto 
Santo/ CL e no Pqrtal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e ficarão disponibi.lizadus, por, no míni.m(\, a 
vigência da ata de registro de preços. 
12.22. 1\s contrataçôes decorrentes da utilização da A ta de Registro de Preços de que trata este sub1tcm não poderão 
exceder, por órg:fo e entidades interessados, a 50° o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos item d() 
1nstrumenro convocatório registrados na ata de ref,>istro de preços para o órgào gerenciador e para os 1'>rg:1os 
pa 1·ticipan tes. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o re6ristro; 
13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, obsernda a classificação 
da licitação; e 
13. L2. Dos licitantes que mantin·rcm sua proposta original; 
13.1.3. É \·edado efetuar acréscimos nos quantitativos ou \'alores fixados pela ata de registro de preços, mch1st\'l' 
n acri-scimo de que trata o art. 125 da Lei nº 1-1-.133/2021 
U.2. Será respeitada, nas contrataçô<.:s, a ordem de classificação cios licitantes ou fornecedores rq,ristrados na ata; 
13.2.1. ,\ aprcsena-ação de nm·as propostas na forma deste item não prejudicará o result;ido do certame c·m relação 
ao licitante mais bem classificado. 
13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que acntarem cotar o ob1eto com preço 
igual ao do adjud1catáno antecederão al1ueles que mantiverem sua proposta onginal. 
13 .. l ,\ habili.taçãn dos licitantes que comporão o cadastro de reser\'a será efetuada quando hou\Tr necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hip<'>teses: 
13.3.1. Quando o li citante \'Cncedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e n;is cond1ço<·s estabclcc1clos 
no edital; ou 
13.3.2. (Ju:indo hou\·er o cancelamento do registro do fornecedor ou do rq,ristrn ele preços, nas htpr',teses prc\·1sta~ 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.-1-62/23; 
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13.--1-. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicamm, 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçiícs propostas pelo primeiro classificado, a 
1\dm.inistração, obserYados o valor estimado e a sua cYcntual at1.1alização na forma pn·,·ista no edital, poderá: 
13.--1-.1. Co1wornr os hcitantes que manti\'C:'ram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com Yistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
n.--1-.2. 1\djudicar e firmar o contrato nas condiçües ofertadas pelos licitantes remanescentes, obscrYada a ord('m 
de classificação, quando frustrada a negociação de mel hor condição. 
13.5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA NEGOCIAÇÃO, DA 
SUBSTITUIÇÃO DA MARCA OU MODELO E DA ALTERAÇÃO DE DADOS CONSTITUTIVOS 
DO DETENTOR DE PREÇOS. 
13.5.1. Os preçus registrados serão fixos e irrea justáveis durante a vigência da ata. 
13.5.2. Os preços registrados são os preços unitá rios ofertados nas propostas dos detentores de preços, os ljuais 
estão relacionados no anexo t'ui.icn desta ata e scr,·irão de base para futuras contrataçôcs, obscn-adas as condiç<>l'S 
de mercado 
1.1.5.3. Os preços registrados poderão ainda ser alterados ou atualizados em caso de criação, alteração ou C'xtinçao 
de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superw:rnência de dispos1ç6cs legais, com comprn,·ada rqwrcussão 
sobre os preços registrados 
13.5.-1-. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por moti,·c, 
su1w1YenH.·nte, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
13.5.5. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o detentor do preço registrado será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrati\'as. Nesta 
hipótese, o gert>netadur convocará os de ten tores de preços do cadastro de reserva ou, se não hou,-cr, os 
remanescente, na ordem de classificaçã.o, para assegurar igual oportunidade de negociação. 
13.5.5. 1. Não havendo t·xito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proccdec1 ao cancclamrntu dos 
itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro ele preços, adotando as medidas cabí,·cis para obtençao dt" 
contratação mais ,·antajosa. 
13.5.6. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o fato aos úrgãos ou 
entidades participantes. 
1.1.5.7. A alteração do preço registrado não altera automaticamente o preço do contrato decorrente da ata de 
registro de preços, cuja revisão de,·erá ser feita pelo órgão ou entidade contratante, observadas as disposiçl->es kgais 
incidentes sobre o contrato. 
11.5.8. O detentor do registro de preços poderá solicitar ao órgão ou entidade gerenciadora: 
13.5.8.1. Substituição da marca ou mnclclo do item registrado por outra cl1uinlcnte ou de qualidade supcrn1r, 
1m111tendo o mesmo preço e as mesmas especificações, desde lJUl' comprm·ada a inviabilidade do fornecimento da 
marca ou modelo originalmente registrado e que permaneça vantajosidade para a Administração; 
13.5.8.2. Alteração da razão social ou outro dado constitutivo, mediante apresentação de termo aditini ao 
documento de constituição da empresa. 
13.5.9. No caso de deferimento às solicitaç6es, o órgão ou entidade gcrenoadora fará a alteração 11a ata e 
cnmW1.1cará aos órgãos ou entidades participantes para alteração do contrato. 

14. DA DURAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
1-1-.1 - O prazo de ,,igência da ata de registro de preços será de um ano, contado du primeiro dia útil subsl'qucntc 
à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprm·ado que- o preço é 
Yantajoso, 1\rt. 22. do decreto 11.-1-62, de 31 ele março de 2023. 
1-1-. 2. 1. O registro de preços será cancelado nas hipóteses previstas no decreto n" 11.-1-62/ 21 
1-1-.2.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autonclade competente do <'>tJ,rà<> 
ou entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao contradit<'>rio, e sua comunicação será feita por 
escrit<>, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao registro de preços. 
1-1-.2.J. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço registrado, a comunicação 
será feita median te publicação no Diário Oficial do Município (D01\,1), considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação. 
1-1-.2. -1- . Antes de cancelar o item ou re\'ogar a ata, o c'irgão ou entidade gerenciadora de,Trá tomar prn,·idências rn> 
sentido de que não haja descontinuidade nu fornecimento de bens. 
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1-1-.2.5. Não sendo com-cnicnte realizar nm·o processo de rq..,ristro de preços, o ('>rt-,){io ou entidade gen·nciado;·a 
deYcrá apresentar aos úrgãos ou entidades participantes as justificati,·as tiuc moti,·arnm a não realização do mesmo 
e orientar sobre as açôes para o no,·o processo de contratação. 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 O Município de J\lto Santo, com a inten-ernência da Sl •:CRJ ·'.T 1\Rl 1\ RU)L' JSIT1\NTL, assinará contrato 
com a(s) , ·encedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da co1micação 
expedida por esse én·gão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser pro,-rohrada somente uma ,-e;,,, 
Ljuando solicitado pela parte, desde que oco1Ta motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
15.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autondack superior clc,·crá extmguir os efeitos da homolohração e da adjudicação 
atra\"<:s do ato de rescisão e retomará os autos do processo o /\gente de Contratação, sem prejuí;,,o da aplicação 
das saoçcies cabíveis. 
15.J- () 1\gente de Contratação retornará as ati,·idades de seleção de melhor proposta e con\"<JCar;Í outro ltc1ta11te, 
obsen-ada a ordem de qualificação e classificação, para ,·erificar as suas condiç<lCS de hab1htaç:i.o, e ass1m 
sucess,,·amentC'. 
l.i-1- - O licitante que, co1wocaclo dentro do prazo de Ya lidadc da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentaçào falsa, ensejar o retardamento ela 
execução de seu objeto, nào mantiw-r a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrat·u, comportar se de 
modo micltmco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o l\1u1llcÍpio de \lto Sant1l e 
será dc-scredenoado no cadastro do Município, pelo prazo de até· 05 (cmco) anos, sem prquízo das multas preYistas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 
15.5 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.5.1 - /\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante 
a Contratante. 
l 5.5.2 - J\s subcontrataçôes porventura realizadas serão intehrralmentc custeadas pela Contratada. 
15.5.3 - 1\ Proponente vencedora da licitaçào, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até· o Imute 
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprmK'nto art. 122 da 
Lei 1-1-.133/2021; 
l 5.5.-1- - Nào poderá ser subc()ntrntada empresa que tenha participado do processo hcitat('lrio e tiue tenha sido 
nJns1clcrada inabilitada. 
15.5.5 Qualquer subcontratação somente será possí\-cl com a anuência pré,·ia da Prefeitura Municipal de \] ;n) 
S1\NTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa \'enccdora e o seu subcontratado, mediante a aprescntaçã1l J 
de tod(Js <>s dCJcumcntos exig-idc,s neste l '.dital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de 1\I .TO Sr\NT( ). 
15.5.5.1 - Da solicitaçào preYista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada l' a única 
responsável por todos os sen·iços executados pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu cxclusin) nome, e por 
todos os demais eYentos que e1n-olvam o objeto desta l ,icitação. 
15.5.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prcfeinira t\Iunicipal de 
J\1. l"O S1\NTO, que poderá objetar relati,·amcnte às cláusulas l[Ul' possam nr cm seu dcs fa,·or ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
15.5.6.1 - Neste contrato dc\'erá estar expresso que a empresa / Pessoa hsica C:ONTR1\T1\D1\ será a ú111ca 
responsável por todos os setTiços executadas pela Subcontratada, pelo foturanwnto cm seu cxclus1,·o ncime, t· por 
todos os demais e\'entos que cnnJh·am o objeto proposto desta licitação. 
15.5.7 - 1-: m hipótese nenhuma haw·rá relacionamento contratual uu legal da C( >NTRI\T,\NTI '. com os 
subc<rntratados. 
15.5.8 - J\ CONTRAT/\NTI--. resen·a-se o d1 re1to de \Ttar a utilização de subcontratadas por raz<'ics tecnicas ou 
admimstrn ti , ·as. 
15.5.9 - Os veículos a serem sublocado (s) passarão por inspeção de ,·istoria, real izada por membros da Prefeitura 
Municipal de /\LTO S/\ NTO, para que 1is mesmos possam dar atesto, de ljue os n·ículos a serem loc1dos 
encontram se aptos a realizar a prestaçào de sen·1ços, ob1cto deste certame. 
15.5.1 O J\ CONTRJ\TAN l'I ,: reserYa-se o dtrcitu de ,-etar a utilização dt' subcontratadas por ra✓, 1-ies tC:·c11tcas ou 
adm1111strat1,·as. 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
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16.1. Os contratos regidos conforme o art. 12..J., da l ,ci l;ederal l..J..133 / 2021, poderão ser alterados, com as de,·idas 
1ustificatirns, nos seguintes casos: 

1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for 11ecessária a modificaçàu do, alur coulralual em decorr2·ucia de acrl'sci1111, 1,u di111ittu1~·;ll > 
quant1tati\'a ele seu objeto, nos limites permitidos por J ,ci; 

11 por acordo entre as partes: 

b) quando necessária a modificação elo regime de execução da obra ou do sen-iço, bem como do modl) 
de fornecimento, cm face de w·rificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento pm imposição de circu11stâ11c1as 
supern·nientes, mantido o , ·alor inicial atualizado e , -edada a antecipação do pagamento cm relação ao cronograma 
financeiro fixac.lo sem a correspondente contraprestação de fornecmwnto de bens ou execução de obra ou sen·1ç<>; 

d) para restabelecer o cyuilíbno econômico financeiro mictal do contrato cm caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos impre,·isí,T1s ou preYisÍYe1s de conscquc'.·nc1as 111calcuhíH·1s, 
yue mnabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada , cm qualquer caso, a repartição ob1ct1,·a de 
risco estabelecida no contrato. 
16.'.2. Nas alterações unilaterais a tJUC se refere o inciso Ido caput do art. 12..J. da Lei 1:ederal l..J..133, o contratado 
será obrii.,r,1do a aceitar, nas mesmas concliçôes contratuais, acréscimos ou supressôes de ate'.· 25° o (\'lntc e cmco por 
cento) do , ·alor inicial atualizado do contrato. 
16.3. i\s alteraç<>es unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12..J. da Lei h·deral 1..J..133/ 2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
16...J.. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
1\c.lmmistração deYerá restabelecer, no mesmo termo ad itivo, o equilíbrio econômico-financeiro irncial. 
16.S. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do elesequilíbno ccon<>mico-financem 1, 

h1pótcsc cm que será concedida indenização por meio de termo imknizatório. 
16.6. O pedido de rcstabclcc1mentn elo equilíbrio econômico- tmanceiro deYerá ser formulado durante a Yig;<'.-noa 
clu contrato e antes de cwntual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal l-+.133 / 2021. 
16. 7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaç,ics detcrmmadas 
pela Administração no curso da execução do con trato, sa lvo nos casos de justificada necessidade de anteopaçào 
de seus efritos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1 . i\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no ,!.LL. -,. l 1 1 

H D 1_ '.211'.2 l, ou pelos respectin>s substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-l<>s 
com informaçôes pertinentes a essa atribwção. 
17.2. O ltscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relac10nadas à execuçao do contraio, 
<lctcrrniuando o l]UC for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obscn·ados. 
17.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas com-cnicntes, a 
situação llUC demandar decisão ou providência que ultrapasse sua cum1wtt'ncia. 
17...J.. O fiscal do contratl) será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de contrnlc inlcrno da 
,\dmn11stração, que de,·erão dirimir dú,·idas e subsidiá-lo com mfonnaç<ies rclcYantes para p1-ew-rnr nscos na 
execução contratual. 
17.S. Na hipótese da contratação de terceiros prensta no caput deste artigo, deverão ser obsen·adas as scgi.11ntc~ 
rq.,r-ras: 
f a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci,·il objeti,·a pela \Tracidadc e pela precisão 
das 111formaçôes prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e nào poderá exercer atriblllção 
prr'>pria e cxclusiYa de fisca l de contrato; 
1 f - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limilcs das informaçoes 
recebidas elo terceiro contratado. 

18. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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18. l. Poderão ser finnados contratos, que serão tratados de forma auti'mon1.1 e se submeterão igualmente a tmbs 
as disposiçi',cs constantes da l .ci N". 1-1-. 133/ 2021, inclusin' quanto às prorrugaçC,cs, alternçúcs e rcscisiics. 
18.2. D ,\ ORDJ •:M DI ~ SFR.Vl(;O/COMPRJ\S: Os produtos / scn-iços contratados serão entregues/ c\ccutados 
mediante expedição de ORDFM DL SI (RVIÇO/COMPR!\, por parte da administração ao l1citante \'encedor, 
que indicarão os sen·içus a serem executados/ entrc:gues, de acunlo com a c1 >11\Tlllência e opurtunidadc 
adm1111strat1\'a, a necessidade e disponib1lidadc financeira da CONTRJ\T1\NTI •:. 
15.2. 1. O contratado de\-crá cntre!,>ar os set-viços/produtos solicitados na Ordem de Sc1Tiço/Compra, 
oportunidade cm que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos / sen·1ços serão entregues nas 
scguiutes condiçúes: 
a). Nos locais determinados pela administração do presente processo licitaté.>no indicado iu C )rdem de 
Scn-iço / Compras; 
b). No prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de Scn-iço/Compra no 
horário de 07h às 13h (horário local). 
18.2.2. O aceite dos produtos pelo r'irgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por \'ÍCio de 
qu:111t1dadc, <-1ualidadc ou disparidade com as especificaçôcs cstabelendas no anexo deste edital quanto aos 
pn,dutos entregues. 
18.2.3. Os produtos deH·m ser entregues conforme solintado na Ordem de Compra, obsen·ando rigorosamente 
as especificaçúcs contidas nu Instrumento CnnH)catúrio, no Termo de Referência e obscn-açiics constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
18.2.-1-. Para os produtos ob1etos deste certame, dew·rá ser e1nit1da fatura e nota fiscal cm nome do da (s) t1111dadc(s) 
gestora(s) do Município de J\lto Santo/CI ~-
18.2.-1-.1. 1\s mfonnações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deYerão ser re<-1ueridas iunto a(s) urndad(' (s) 
gestora(s). 
18.2.5. No caso ele constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigê·ncias especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, de\'cndo ser de imediato ou 11<, 
prazo máxuno de 2-1- (Yinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍ\'cis, na forma da lei e deste instn.unento. 
18.3. Os serviços contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as cspcc1ficaçôc~ co11t1<-h~ 1v, 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
amda às nunnas \'1gcntes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa.i.,,amcnto de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou cxtra1udicia1s, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomccunentu que lhes sejam impt1táH'ts, 
1nclusi\·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, m, total uu cm parte, o objeto cm que se\ crificaruri 
\·ícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à J\dministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa /t) 
ou dolo na execução do fornecimento, nào excluindo ou reduzind o essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o (f-'. 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
18.-1-. O prazo para pa!,>amcnto será de até 10 (trinta) dias, contados a parttr da data da apresentação da Nota 
hscal/1-atura pela Con tratada. 
18.5. O "a testo" fica condicionado à \'erificação da conformidade da Nota hscal / 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os seffiços efetiYamcnte prestados. 
18.6. 1 Ia\'emlo erro na apresentação da Nota hscal / l·atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
a111da, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pa6,amc11to ficará pendente até que a Contratada 
prm·idencie as medidas saneadoras. Nesta hip<'>tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap<'Js a comprn\·ação da 
regularização da situação, não acarretando lJualqucr tmus para a Contratante. 
18.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pa.1-,,amento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prejuízo das 
sanç<->es cabÍ\-cis, caso se constate que a Contratada: 
18.7. l. Não produziu os resultados acordados; 
18.7.2. Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade 1nínima exigida; 
18.8. 1\ntcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para \Trificar a manutenção das condH/>es de 
habilitação da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancána de Crédito, mC.'diante dep1'.>s1tu em conta corrente, 
na agê-ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\'isto na legislação \·igcnte. 
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18.1 O. Será c<lnsiderada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a or 
pa!-,i-amento. 
18.11. 1\ Contratante não se responsabilizará por lJualqucr despesa lJlll' \Tnha a sn efetuada pela Contratat a, que 
pon·cntura não tenha sido acordada no contrato. 
18.1'.?. - Ocorn:ndo atraso no pagamento, desde lJUe a CONTRATADA nà() tenha conc<lrrido, de alguma forma, 
para o atraso, o Yalor devi.do de\'erá ser acrescido de encargos moratónos apurados com base na \·ariaçào do Ímhce 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-DT), dirnlgado pela hmdação Cetúlio Varhi-as, no período 
comprecmiido entre a data pre\"Ísta e a do efrti\'o pagamento, adotando-se t> crit{rio "pnºi- rata temporis" para as 
atualizaç<,cs no~ subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
18.1.1 - Dc\'crào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
18.1-+ - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indn11zaçõcs ou de multas eventualmente registradas. 
15.1-t. l. Os scn-iços serão pagos cm conformidade cum as mediç<>cs apresentadas pela empresa \Tt1ccdora do 
certame, e, ele acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 

19- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
19.1 Nos termos do art. 25, ;r, da Lei nº l-+.133 / 2021, o presente edital consigna, cumo forma de n1,1nutençào 
do equilíbrio econt>mico-financciro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC:1\ ou outro que hou\T 
por substituí-lo, caso mais fanmÍ\·el à Administração Pública, como cri.ti-rio de atualização monetária. 
19.2. 1\ data-base estará Yinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante Ycncedor. 
19.}. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econ<>mico financeiro, 
hip<'>tcsc cm que será concedida indenização por meio de termo incknizatúrio. (art. 131, parágrafo único da J ,e1 
l-+.133/ 20'.?.1) 
19.-+. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de\·erá ser formulado durante a \·1g2-11cia 
do contrato e antes de e\-cntual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº l-+.133 / 20'.?. I. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
'.?.0.1. l •:xigir o nunprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este mstrumL·nto e 
seus anexos; 
20.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
20 .. }. Notificar o contratado, por escrito, sobre \'Ícios, defri.tos ou i.ncorreçôcs \'eiificadas no objeto contratado, 
para LJUe seja por ele substituído, rcparaclu ou corrigi.do, no total ou cm p:utc, às suas expensas; 
'.?.0.-.\-. ,'\companhar e fiscalizar a execução do contraHJ e o cumprimento da:. obrigaçc'JeS pelo CCJntratadcJ; 
'.?.0.5 . Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal rdati\·a à parcela incuntrovcrsa da execução do objeto, 
para efeito de li.guidação e pagamento, quando holl\-cr controvérsia sobre a execução do obJl'lO, quanto à dimensão, " 

~(u)a
6
Jid

1
a_c~e e quantidade, conforme o art. ~-+3 dda J ,ci nº l-t.133/20i21; d b . e ., 

- . >. ·. 1etuar o paga1nento au contrata o o '°ª or corrcspon( ente a execução o o 1eto, no prazo, 1onna e 
condições cstabcleodos neste termo; 
20.7. Aplicar as sançôes previstas na ki e edita l, quando do descumprimento de obngaç<'>cs pelo contratado; 
'.?.U.8. r'.miti.r explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôcs e rcclamaçC>es relacionadas à execução do contrat(), 
rcssah-ados os requcrin1entos manifestamente in1pertincntcs, meramente protclat<Ínos ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
20.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo d() requcnmcnto para decidir, 
adm1tida a prorrogação moti\·ada, por igual período. 
20.9. Responder e\·cntuais pedidos ele reestabclccuncnto do equilibno ecunêH111co-finance1ro fritos pelo contrntado 
no prazo máximo ele 15 (quinze) dias. 
20.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratadc > com tcrce1ros, a111da tJUC \·111c ulado~ 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm dccorrc'ncia de ato cio contratado, 
de seus empregados, prepostos ou suburclinados 
'.?.0.11. 1 ndicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / scrnços. 
20.12. Receber o objeto do contrato, atravt'S do Setor responsán:'1 por seu acompanhamento e fiscaltzaçào 
conformt !ti n" 1-t.133/21. 
20. U. hmwcer combustÍ\-e1s e lubrificantes para o pleno funcionamento do n·ículo. 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1. O contratado dC'\-c cumprir todas as obrigaçües constantes do edital e seus anexos, assumihdo como 
exclusi,·amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscn·andll, ainda, 
as obrigaçôes a sq.,)1.1ir dispnstas: 
21.1. l. Responsabilizar-se pelo:- vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C'id1go de Defesa do 
Consumidor ; 
21.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-J. (,·inte (' quatro) horas que antecede a data da conclusão 
do ~cn·iço, os motiYos que impossibilttrm o cumprimento do prazo p1T\'1sto, com a dc,·1da compn>,·ação; 
21.1.3. 1\tender às detcrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenor e 
prestar tudo esclan.'c1mento ou informação por eles solicitados; 
21.1.-J.. Reparar, corrigir, n:moyer, reconstruir ou substi11.11r, às suas expensas, no total ou cm pane, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os seffiços nos quais se Yerificarem , ·ícms, defeitos ou mcorreçc'ies resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
21 .1.5. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes da exec11ção do objeto, bem como por todo e q11alquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autonzado a descontar do~ pagamente >s 
dc\'idos ou da garantia, caso exigida, o ,·alar correspondente aos danos sofridos; 
21.1.ó. Quando não for pussíwl a , ·crificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L'rnficado de 
h>rnccedurcs(STC:1\l·), o contratado deverá entregar ao setor responsáw-1 pela fiscalização do contrato, 111nto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rclati,·a à Scgundadc Soem]; 
2) Certidão Conjunta relati\'a aos Tributos h _•derais e à Dí,·ida /\ti\·a da L'nião; 3) ccrtidi>es q11c rnmprO\em a 
regulamlade perante a 1-'azenda Estadual ou Distrital do dom1eílio ou sede do contratado; -J.) Certidão dt" 
Rcgularidade cio l·Gl'S- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT; 
21.1. 7. Responsabilizar-se pelo cwnprimento ele todas as obrigações trabalhistas, prc,·idenciárias, fiscais, CC>111('rcia1s 
e as demais prc,·istas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
21 .1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-J. (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrt'nc1a anormal cni 
acidente (Jlll' se verifique no local ela execução do objeto. 
21.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
21.1.10. Manter durante toda a , ·igência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as 
concl1çôcs cxihridas para habilitação na licitação. 
21.1.11. Cumprir, durante tudo o período de execução do contrato, a reser\'a de cargos pn:Yista cm lu para pc::.s"a 
com deficiência, para reabilitado da PtT\'idência Social ou para aprendiz, bem como as resen·as de cargos pre,·istas · 
cm outras normas específicas. Â{) 
21.1.11.1. Comprovar as rcsen·as de cargos e \'agas a tiue se referem o subirem acima, no prazo fixado pelo fiscal ~~ 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas ,·agas conforme disposto no art. 1 ló, 
parágrafo único da Lei nº l-t.1.D / 2021. 
21.1.12. (;uarclar sihrilo sobre todas as informaçúes obtidas cm clecorrc' ncia do cumprimento do contrato. 
21.1. 13. Arcar com o ônus decorrente de C'\'Cntual equí,·oco no dimensionamento dos quantitati,·os de sua 
proposta, inclusin· quanto aos custos \'ariá\'(_·is decorrentes de fatores futuros e incertos, den·ndo compkmcntá 
los, caso o prr,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatt'>riu para o atendimento do objet!l da contrataçao, 
exceto quando ocorrer algum dos c,·cntos arrnlados no art. 12-J., li, d, ela J ,ci nº 1-J.. U.'3 / 2021, 
21. l. l-J.. /\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, torneccndo os matena1s, cqmpamcntos, terrament:ts e utensíl10s demandados, ctqa 
quantidade, qualidade e tccnoloi-,tÍa dew·rào atender às rccomcnclaçc>cs de boa técnica e a legislação de reg<'.·ncia. 
2 l.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita obserdncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
dctcrminaçúes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçúcs de segurança, higien(' e disciplina. 
21.1.1 ó. Não permitir a utilização ele qualquer trabalho cio menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dczu1tc, anos cm trabalhCJ 
noll.1rno, pcngoso ou insalubre. 
21. 1.17. ProtnO\'lT, se for o caso a guarda, manutenção e ,·1gilância de materiais, ferramentas, e tudo o l1uc for 
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necessáno à execução do objeto, durante a Yigc'.·ncia do contrato. 
21.1.18. O. P1-r;,·idcnciar a substituição de t1uak1uer profissional em·olvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada imlcsejá,Tl pela fiscalização do contratante. 
21.1. 19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais ekncados na J ,ei Cera! de Proteção d<: Dados, l .c1 
n" 13.709 de 1-1- de agosto de 2018 e suas altcraçôcs. 
21.1.20 - V cdar a utilização, na execução do ob1eto, de cmprq.,tado que seja familiar de :igcnte público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11 º 7.203, 
de 2010 cumpnr com as demais cond,çc'>es constantes na proposta aprcsent:ida na licitação. 
21.1.21 - l{csponsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art1gm 12, 13 e 17 a 27, 
do Cídigo de Defesa do Consumidor (l ,ei n" 8.078, de 1990). 
21.22 - hcar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno 
funcionamento do ,-cículo a ser locado. 
21.23 - 1 :icar responsáYcl pela substituição dos YeÍculos, no período de no máximo ( 16 (seis) horas, Lluando 
os mesmos apresentarem alJ-,rum tipo de problema (técnico / outros). 
21.24 - Responsabilizar-se por todos e (jUaisquer acidentes ou sinistros (jUe , ·enham a prejudicar funcionário~ 
e / ou bcns Ja CONTR1\Tt\D/\, da CONTRAI'/\NTE ou terceiros, , ·erificaJos cm <..b.:orrê-ncia da locacào 

dos Yeículos, objeto <leste certame. 
21.25 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qual(jucr Jano (jUe ,·enha causar a C< )N 'l'R,\ '1 ·. \N' 1 ·1-; 
ou a terceiros, por ação ou omissão, <:m decorrência do fornccim<:nto dos ser,iços, não sendo a 
CC )NTR.i\'L\NTI •:, cm nenhuma hipótese, responsá,·el por danos indiretos ou lucros cessantes. 
21.26 - L tilizar profissionais <leYidamcnte habilitados (motoristas), para execução Jos se1,;iços. 
21.27 - 1\ habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Código Brasileiro de 
Transito. 
21.28 - Os YeÍculos a serem locados deYerão respeitar os elementos de segurança comtantes dos art. 1 ( l5, 1 ( 17, 

135, 1.16 <: 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 
21.29. hcar rcsponsá\'d pelo seguro total, manutenção do veículo locado e reposição de peças e accsst'>n<>s. 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei. nº 1-1-.133, de 2021, o Contrat:ido que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano :1 Administração ou ao funrn numento 
dos sernços públicos ou ao interesse cokti,·o; 
e) der c1usa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti,·er a proposta, sah-o cm decorrência de fatu superveniente dc,·i.damente iustificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entreh>ar a documentação exigida para a contrataçac >, quando corn·ocado 
dentro do pruo de Yalidade de sua proposta; 
g) ensqar o retardamento da execução ou da cntrq.,>a do objeto da contratação sem moti\'o justificado; 
h) apresentar declaração ou doctui1entação falsa exigida para u certame ou prestar declar:ição falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; ~ 
j) comportar-se de modo inidúnco ou cometer fraude de Ljuak.1uer natureza; ~ Y 

k) praticar atos ilícitos com "istas a frustrar os objeti\'us do certame; 
l) praticar :ito lcs1\'o pre,·is to no art. 5" da Lei 11º 12.8-1-(i, de l" de :1.gosto de 2013. 

22.2 - Serão aplicadas ao responsáYcl pelas infraçt'>es administrati\'as acima descritas as sq,r11intcs sançc-ies: 
22.2.1. Ath-crtência, quando o Contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre LjUC não se justificar 
a imposição de prnalidade mais gra,-c (art. 156, §2º, da ] ,ei); 
22.2.2. Impedimento de licitar(' contrat:ir, quando praticadas as condutas descritas nas :ilíncas b, c, d, e, r e g do 
subirem aoma deste Contrato, sempre que não se justtticar a 1111pos1ção de penalidade mais graH· (art. 156, ~q", 
da J ,ei); 
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22.2.3. DC'à1ração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ·J~olt~ti uf' 
i, j, k (' 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, e, d, e, f l' g, que justifiquem a impost .• , e 
penalidade mais gra\·c (art. 156, 55º, da l .ci). 
22.2.-J.. l\1ulta: 
::?.2 .2.-t.1. morat<.Jria de 0,5 "o (cinco di-cimos por cento) por dia de atraso in1ustificado sobre o \·alor da pareda 

inadimplida, ate.'' o limite de 10 (dez) dias. 
22.2.-J..2. 5"" (cinco por cento) sobre o Yalor da contratação, caso a prestação <>u entreg.i seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condiçôcs an·nçadas, sobre o \·,dor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos ser\'iços / entrega dos produtos, l11111tada sua aplicação ate.'- o má,11110 de [() (dez) 
dias. 
2'.2.2.-J. .. '3 . 10" o (dez por cento) sobre o \·alor tot:=tl do contrato, tHJ caso da mcxecuçã<> total do contrato. 
'.2'.2.'.2.-t.-J. . O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a prnmmTr a rescisão do contrato por 
dc~cumpnmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme d1spr->e o inciso I do art. 137 da l .ci n. 
l-t.133, de '.20'.21. 

'.2'.2.3 . ,\ aplicação das sançücs prc\·istas neste Contrato não exclui, cm h1p<.Jtesc alw1ma, a obri1--,rac;ão de rcparaçao 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
'.2'.2.-J.. Todas as sançêícs prc\·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula t1\·amente com a multa (art. 156, 

~7'} 
'.2'.2.5. 1\ntes da aplicação <la multa será facu ltada a defesa do intcressad() 110 prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 15 7). 
'.2'.2.Ci. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao \'alor do pagamento ('\'t'ntualmcntc 
dc\·1do pdo Contratante ao Contratado, além da perda desse \·alor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
'.2'.2.7. Pre\'iamentc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adnuni~trat1\·amcnte no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação cm·iada pda autoridade 
e, Jmpctentc. 
'.22.8. 1\ aplicação das sançôcs realizar-se-á em processo administrati\·o que assq,>111T o contrad1t,.>rio e a ampla 
defesa ao Contratado, obserYando-sc o proccdin1ento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l .e1 nº 1-t. 133, 
de '.2021, para as pmalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonc1dadc para hc1tar ou 
contratar. 
'.2'.2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias ai:,,ra\'antcs ou atenuantes; 
d) os danos que dela pro\'icrem para o Cuntratantc; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaç<->es dos 
r'Jrgàos de controle. 
'.2'.2.10. Os atos pre\~stos como infraçôcs administrati\·as na J ,ei n" l-t.133, de '.20'.2 I, ou cm outras leis de lic1taçúcs 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos ksi\'íJS na l ,ci nº l'.2.8-1-6, de 2013, 
serão apurados e julgados conjunta1ncnte, nos mesmos autos, obscn-ados o rito procedimnllal e autoridade 
competente definidos na referida J ,ei (art. 159). 
'.2'.2.11. 1\ personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desco11s1dcrada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir uu dissimular a prática dos atos ilíotos pre\'istos neste ContrntCJ ou para prn\·ocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançücs aplicadas à pe:,;sc>a 1urídica serão estendidos ao:, 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de colig.ição ou controle, de fato ou de direito, com<> Contratado, nbser\'ados, cm tmlos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade de análise 1urídica prc•\'ta (art. lúO) . 

'.22. l'.2 . O Contratante dc\-crá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançao, 
inf< >rmar e manter atualizados os dados rclati\·os às sanç<>Cs por ela aplicadas, parn fins de publicidade 110 Cadastw 
Nacmnal de Lmprcsas I rndúncas e Suspensas (Ce1s) e no Cadastro Nacional de l •:mprcsas Punidas (C:ncp ), 
mst1tuídos nu âmbito do Poder l •: xccutin> i"cckral. (/\rt. 161). 
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22.13. 1\s sançôcs d<: impedimento de licitar e contratar e ckclarnção de midoncidadc para licitar ~(Sl'snt atar sff'?-./ 

-4ooE'-' passí,'Cis de rca bilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1-U 33 / 21. 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
23.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes l11pútcscs: 
23.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serYiços ou compras que acarrete modificação do Yalor 
it11cial do contrato além do lirnitc permitido no art. 125 da Lei n." 1-t.133/ 2021; 
19.1.2. Suspensão de execução do contrato, pur ordem escrita da Administração, por pruo superior a 03 (tn'.·s) 
meses; 
23.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (non·nta) dias úteis, independentemente do pagamento obngatúno 
de mdcnização pelas succssi,·as e contratualmente imprevistas dcsmubilizaçôcs e mobilizaçôcs e outras pn•y1stas; 
23.1.-t. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da entissão da nota fisca 1, dos paf.,ramentos < m de parecias de 
pagamentos cle,·idos pela Administração por despesas de obras, sernços ou fornecimentos; 
23.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou ob1eto, para execução de sen-1ço 
ou fornecunento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclw,1w· deY1do a atraso 011 

descumprimento das obrigaç<'">es atribuídas pelo contrato à 1\dmínistração relacionadas a desaprnpnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a liccnciamentu ambiental. 
'.2 .,.'.2. ,\s hipóteses de extinção a que se referem os subitcns 2-t.1.2, 2-t.1.3 e 2-t.1.-t obscn·arào as scgumtes 
J1spos1çiics: 
23.'.2.1. Não serão adm1t1das cm caso de calamidade pública, de gra\'l' perturbação da ordem mterna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato ljUC o contratado tenha praticado, do t1ual tenha part1cipado ou para 
o qual tenha contribuído; 
23.2.2. ,\ssq..,•1.1rarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obngaçôes assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro cio contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso lI do caput do a.rt. 12-t da Lei n. 0 1-t.133/2021. 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
'.2-1-. l . \s licitantes de,-cm obsen·ar e a contratada deve observar e fazer obsen·ar, por seus forneccdon .. ·s e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaç,io, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prát1Cas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quak1uer ,·antagnn com o objeti,·o 
de iníluenciar a ação de sen-idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "práttea fraudulenta": a fals1ficação uu omissão dos fatos, com o objctiY<> de mílucnciar 1> processo de hciraçào 
< m de execução de cCJntrato; 
c) ·'prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais ltCitantes, com <H1 sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadur, visando estabelecer preços cm nÍYeis artificiais e 
11.-1.0-competiti,·os; 
d) "prática coercitiYa": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou mdiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando mfluenciar sua participação em um processo licitatc'irio ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiYa": 
(l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as cm inspeçôes ou fazer declaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objeti, ·o de impedir materialmente a apuraçãu de akgaçc-ies de práttea 
p1-cY1sta neste subitem; 
(2) atos cuja intenção stja impedir materialmente o exercício do d1re1to de o mganismo financeiro multilateral 
pn inH >Yer mspeçãn. 
2-1-.2. Na h1pútese de hnanciamcnto, parc1al ou mtcgral, por orgamsmo hnance1ro mult1lateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançà.o sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo or,ganismu se, em quak1uer momento, constatar o cm·oh-in1ento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conhnadas, cocrc11i,·a~ ou obstrutiYas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
2-t.3. Considerando os prnp<'>sitos dos itens acima, a licitante ,·encedora como condição para a contratação, den·rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por orf_,ranismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
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rq..,ristros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
2-t.--J.. 1\ contratante, garantida a pn\·ia defesa, aplicará as sançôes administrati,·as pertinentes, prcYistas ctn lei, se 
compro,·ar o enYoh-imento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por oq . .,tanismo financcmi 
mult1laleral, sem pn:ju1zu das demais medidas adnunistratiYas, cnmina1s e c1YCis. 

25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
25. 1. Conforme o J\rt. 137 da Lei 1 ·'edera l-t.133 / 2021, constituirãu motff< is para extinção do contra to, a ,,ual 
dn-erá ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contradit<'>rio e a ampla defesa, as 
seguintes siruaçôes: 
1- não cwnprimento ou cumprimento irregular de normas cditalícias ou de cláusulas contratuais, de 
cspcci ficaçôes, de projetos ou de prazos; 
11-dcsatendimento das dctcrminaçôes rq..,rulares emitidas pela autoridade desij..,>11ada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução uu por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de 111soh·ência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maiur, regularmente comprovados, impcditin>s da e!-.CCuçào do contrato; 
VI- razfa•s de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do <'>rgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigaçúcs rclati,·as à rcscn·a de cargos prc,·ista em ki, bem como cm outras norma~ 
<'specíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
25.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Adnunistração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato akm do limite permitido no art. 125 da Lei 1-t.133/2021 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 0 .) (trê·s) mcse~; 
III-repetidas suspcnsôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pa.l-,tamcnto 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente impreYistas desmobilizaçücs e mobilinç<->es l' 
outras pre\'istas 
IV- atraso superior a 02 (d01s) meses, contado da enussão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, scf\"iços ou fornecimentos; 
V não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução d<' obr:i, 
sen·iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive de,·ido a atraso uu 
descumprimento das obri6,açõcs atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a dcsaprnpnaçào, a 
desc,cupaçãu <le áreas públicas ou a licenciamc:nto ambiental. 
25 .. ) . /\s hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, l I[ e IV do item 26.2. Observarão as seguintes 
d1sposiçôes: 
I não serão adnutidas cm caso de calamidade pública, de gra\'e perturbação da ordem interna ou de guerra , bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado renha praticado, do qual tenha partiopado ou para 1> 

l]ual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçóes assumidas att' a 
normalização da situação, adnútido o n.:stabclccimcnto do equilíbrio econômico-financeiro cio contrato, na form:i 
da alínea "d" cio inciso 11 do caput do art. 12-t da l .ci l-t.133/2021. 

25.-t. Os emitentes das garantias prcTistas no art. 96 da l ,ei l-t.133/2021 dcn-rão ser notificados pelo wntratante 
ljUanto ao início de processo administratini para apuração ele dcscumpnmento de cláusulas contran,ais. 
25.5. 1\ extinção do contrato poderá ser: 
l- dctcnnmada por ato umlatcral e cscnto da Adnunistração, exceto no caso de dcscumpnmcnto dccorre11tc de 
sua pn'ipria conduta; 
11 consensual, por acordo entre as partes, por concihação, por mediação ou por comitê- de resolução de disput:i~, 
desde que haja interesse da Administração; 
111 - determinada por decisiio arbitral, cm decorrência de cláusula comproiniss<'iria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
25.6. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de,-crão ser prccccltdas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no rcspectiYo processo. 
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25.7. Quando a extmção decorrer de culpa exclusi,·a da Administração, o contratado sera ressarcido pekis 
prejuízos regularmente comprm·ados que houver sofrido e terá direito a: 
T- devolução ela garantia; 
11 - pa6,-a_mcntos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111- pagamento Jo custo ela cksmobihzação. 
25.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes 
pre,·1stas na l ,ei 1...J..133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto cio contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pn',prio da 
1\d ministraçã< ,; 
11 - ocupação e utilização do local, das instalaçi'>cs, dos eqrnpamentos, do material e do pessoal emprq..,,ados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111 - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prquízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e pre,·idenciárias, quando cabível; 
c) paf-,rarnento das multas deYidas à Administração Pública; 
d) exigc'.-ncia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela segmadora, quando cabí\'(·l; 
TV- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o lin1ite dos prejuízos causados à ,\dministração 
Pública e das multas aplicadas. 
25.8.1. Na hipótese do inciso l I do caput do item 26.3, o ato dc,·erá ser precedido de autorização cxprc!-,sa do 
secretáno(a) municipal competente. 

26. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
26.1. (TLP/\ l·'.XCLL:STVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusi,·a da 
/\dmirnstração, u contratado será ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que hou\'l-r Sllfndo e terá 
direito a: 
26.1.1. De,·olução da garantia (se for o caso); 
26.1 .2. Pagamentos de,·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
26.1.3 . Pagamento do custo da desmobilização. 
26.2. Dl ~TERMJNADA L:NJLATERALMENTE PELA ADMINISTRA(;i\O: A extinção detcrmmada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções prc,·istas neste edital, as seguintes 
conse(l uência s: 
26.2.1. /\ssunção imediata do obieto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pr<',prio da 
1\dministraçã<>; 
::'.Ci.2.2. Ocupação e utilização do l<,cal, das instalaçcJes, dos equipamentos, do material e do pessoal crnpregadus na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

27. DA NULIDADE CONTRATUAL 
27.1 . Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possÍ\'el o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será ~ 
adotada na hipótese cm que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
'::.7.2. Impactos cconôm.-icos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios dll objeto do contrato; 
27.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes <lo atraso na fruição dos bcnefíetos 
do objeto do contrato; 
27.-1- . Motintção social e ambiental do contrato; 
27.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
27.6. Despesa ncccssána à preservação das instalações e dos serviços Já executados; 
27.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno às ati\·idadcs; 
27.8. l\frdidas cfeti\'amente adotadas pelo titular do órg.io ou entidade para o saneamento dos mdícios de 
trreg11lar-idades apontados; 
27. 9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos corn·c'.·nios, das obras ou das paredas 
cm-< >h-idas; 
27.10. 1 :echamento de postos de trabalho diretos e -indiretos em razão da paralisação; 
27. 11. Custo para realização de nm·a licitação uu celebração de no,-o contrato; 
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27.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
27.12. Caso a paralisação ou anulação não se re, ·elc medida de interesse público, o poder público dcn·rá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenizaçã< > por perdas e danos, sem prquízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabí,·eis. 
'27.1--1-. /\ dech.ração ele nulidade do rnntratl> aclministrati\'O rcl1ucrcrá análise pré\'ia do interesse público em·oh-ido, 
na forma do art. 1--1-7 da J ,ei n.º 1--1-.133/ '2021, e operará rctrnati,·amcnte, impedindo os efeitos jurídicos l]LLC o 
contrato dn·cria produzir ordinariamente e clcsconstituindo os já produzidos. 
'27.15. Caso mio seja possível o retorno à situaçào fática anterior, a nulidade será resuh-ida pela indenização p< ,r 
perdas e danos, sem prcjtúzo da apuração de n:sponsabi lidaclc e aplicação das peirn !idades cabín·is. 
27.16. J\ nulidade não exonerará a Administração do de,·er de indenizar o contratado pelo que hom·cr executado 
att' a data cm que fo r declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compro\'adus, 
desde tJUe não lhe seja imputá\'el, e será promo,·icla a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
27.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracte1izaçãu adcquac.la de seu objeto c sem a 111dicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das paredas contratuais vincendas no exercício cm que for realizada a c()ntratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiwr dado causa. 

Parágrafo único: 1\0 declarar a nulidade cio contrato, a autoridade, com , ·istas à contim11dadc da ati,·idack 
administrativa, poderá decidir c.1ue ela sc'J tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nm·a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única wz. 

28. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
28. l. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitat<'lrio clew·d.o S<'r ciffiad()s o 
Agente ele Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fi.xac.la para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço (licitacocs(aJaltosanto.ce.gO\ .br), até as 13:00 horas, 110 

horário oficial de Brasília / DF. Indicar o nº cio pregão e o Agente de Contratação responsá\'el, bem como, o fato 
e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
28.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, aux iliado pelos responsáveis pela elaboração deste Ldital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
28.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 1\dministração a pessoa fo,ica 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
28.1.3. J\ impugnação feita tempestivamcntc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitat<'>rio ;itt'· 
o trânsito em jul6>'adu da decisão a ela pertinente. 
28.'.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas pur rlprest·ntantc 
não habili tado legalmente. 
28.3. i\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão diHJgadas nu sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
28.--1-. t\colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos du 
edital será designada nova data para a realização du certan1c, exceto quando, u1qut'stionavclmente, a alteração não 
afetar a fon nulação das propostas de preços. 
28.--1-.1. Qualquer modi fi cação neste edital será din il[.,"1da pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestiona,·clmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
28.5. (~ualquer mod ificação neste edital será dintlgacla pela mesma forma que se deu al> texto original, exceto 
quando, inquestionan·lmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
28.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o /\gente de Contratação ou a autoridade 
supc1ior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarcc1mentos, confirmar informaçôcs ou perrrnttr 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do process<>, ,·edada a inclusão 
posterior de documento ou informação CjUC' dc,Tria constar ori_!.,rinariamcnte da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: -J.2 , 59 e 6--1- da J ,ci 1--1-. U3 / 2021. 
28.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dc,,crão faz<'.- -lo no pruo 
determinado pelo J\GENTF DE CONTRATJ\(;r'Í.O, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
28.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo / CF poderá re,<\t.,rar ou anular esta licitação, 
nos casos prc\'istos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal l-J..133/2021 
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29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 0
11/,, _, .• /~ , 

29.1 - lndcpcndente1;1ente de declaração expressa, a apresentação da prop<_ista im!)lica na aceitaç, ~~
das condições e ex1genctas deste edital, na veracidade e autent1odade das mformaçoes constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fatl) impeditiw) à participaçào da pessoa iurídiCl, bem como de que deverá 
declará -los quando ocorridos durante o certame. 
29.2- Conforme a legislação em ngor, esta licitação, na modalidade Pregão Fktrfmico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou pronlcada em qualquer fase do processo; 
b) tT\"<>t,rada, por comT1lÍi"ncia ela ;\dministração, decorrente de rnotiYo supern:niente, pertinente e sufincnte para 
Justificar u ato; 
29.3- Todo o procedimento licita tório ele l]Ue trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
29..+ - Esta licitação poderá ser, em caso de fenado, transferida para o primeml dia útil subsequente, na mcsm:i 
hora e local. 
29.5- l •:ste edital e seus elementos constituti\·os poderão ser lidos e obtidos na Comissào de Pregão da Prcfr1tur:i 
Municipal de r'\lto Santo, localizada a Rua Frei l ,amberto nº 138, Centro, no horáno das 08:00 at<'.- às 11:J() horas, 
ou poderá ser lido atravi-s do site: licitacoes(a altos.into.c~n_,hf. ""'"' .tcc.cc.~m .hr ou 
ht~/bllcompras.com / HomeLPublicAcccss. 
29.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expcdic11tc normal, 
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Alto Santo , localizada a Rua 1 :rei l.ambertu 11 ° 138, Centro, no 
h< lrário das 08:00 :1.t<'.- às 11 :30 horas. 
29. 7-Os casos omissos serão resolndos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
29.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação p elo mesmo instrnmcnto de publicação em que se deu u 
tc.xtn ongmal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, im1uestionan·lmcnte, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
29.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Conussão podcd sanar erros ou falhas LJUC não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua Yalidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em 1\ta :iccssívcl a todos, atribuindo-lhes Yalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
29.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 1\dmin1stração 
não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
29.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local cio serviço, se for o caso, par:1 
representá -lo na execução do contrato. 
29.12 - Na cc,ntagC:m dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ancx(Js, excluir-se-á o dia do iníciu e incluir-sc
á o do \·encimento. Só se iniciam e vencem os prazos em di:is de expediente na Administração. 

30. DOFORO 
30.1 - hca eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, par:i dirimir toda e qualquer contrm·érsia 
onunda do presente edital, que não possa ser rcsoh ·ida pela \'ia adnlinistratiYa, rcnunc1ando-se, desde já, a lJualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo-CI~, 25 de novembro de 202-.J.. 

, , ~ )O Bl~í':I] 
SECRLTÁRIA DE OBRAS, IN J\ESTRL'TL1RA, RFCL'RSOS I fÍDRLCOS, J•:Nl ~RCJA 1: S1\Nl •:J\I',ll :NTO 

AL'TORIDADL CO!\1P l :TFNTE - C l~STOlu\ D 1\ 1\RP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Sl ~Ll-:c;i\o DE Ml~LIJOR PROPOSTA ,\TR,\V(S DI •: RLCISTRO DL PRJ•:c;os P,\R ,\ 
f·l'TL ' RAS C:ONTR1\TM:C)FS Rl ·J :1-:iu ~NT l•:S A J>RI -Sl'1\Ç,\O DL Sl •: RVIÇOS DI •: LOC,\c;,\o 1)1 : 
VLICL'LOS TIPO L'.T]l.l'f ÁRIOS 1~ M/\QL1JN 1\S Pl "'.SAD/\S, DLSTINJ\1)0S AO ,\Tl•:NDII\WNTO D,\ 
SL •:UZl •:T ,\Rl/\ DE OBRAS, INUR/\l iSTRL'TURJ\, RF.C:L'RSOS I IÍDRIC:OS, 1 :NL-:RCJJ\ !·'. S1\N l~Al\1 1·'.NTO 
D 1\ PRJ:l.-l 0Tll.: R1\ ML'NIC:IP/\L DL·'. 1\J.TO SANTO, C:ONI.-ORML 1•:SPl '.Cll :ICAc;()l•:S !·: 
QL'/\NTIDADl~S CONSTAN'll ·'.S NO TERJ\10 l)I ~ 1u,:i;uz(.: CI ,\ . 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA A.R.P.: Sl~CRl~TARl 1\ DI •: OBR1\S, INFRJ\LSTRL'TL'R,\, Rl:C:L'RSOS 
1 lfDRICOS, r-:N l<J<CI /\ 1:. S/\Nl•'.i\MF.NTO; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item; 
FATOR SIGILOSO: 1~m conformidade com o art. 18, parágrafo lº VI da 1.ei 1--1-.113/:2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da J\dmmistraçào Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'niào, d1>s l•:s tados, do D1strito 1:nkral e 
dos l\1unicípios, inclusi,·e as entidades com personalidade jurídica de direito pri,·ado sob controle do poder público 
e· as fundaçôes por ele instittúdas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: (,rgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou llualqucr 
outra forma de investidura ou \'Ínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica mtcgrantl' 
da ,\dministração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsá,Tl pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas JUt-ídicas, que participa ou manifesta a mtl'nção 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe equiparán·l, para os fins desta l .ei, o fornecedor ou o prc~tador de 
sc-r,·iço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de ati,·idades destinadas a obter determinada utilidade, mtekctt1al ou material, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela 1\dmi111stração, em carátcr 
permanente ou especial, com a função de receber, cxammar e julgar documentos relat1,·os às lic1taçc"ies l' aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente pur autoridade certificadora, lllJ l!ual o ente !fJ 
fcckratn ·o diHilI-,ra de forma centrali,,;ada as infonnaçcies e os SCf\'iços de go\'erno digital dos seus úrgaos (' 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico- financeiro de contrato utilizada para sel'\'1ço~ 
contínuos com regime de dedicação exclus1\·a de mão de obra ou predominância de mão de obra, por mc1<i da 
análise da \'ariação dos custos contratuais, devendo estar prc,·1sta no edital com data ,·inculada à apresentação da~ 
propostas, para us custos decorrentes do mercado, e com data \'mculada ao acordo, à com-cnçào colcti,·a ou ao 
dissídH> colcti\'o ao qual o orçamento esteja , ·inculado, para os custos decorrentes da mão d<' obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa desiw1ada pela autoridade competente, entre Sl'l'\' td ores cfrt1\'os cn1 
empregados públicos dos lJuadros permanentes da i\d1ninistraçào PúblJCa, para tomar decis<-,es, acompanhar 1, 
trâmite da licitação, dar impulso ac1 procedimento licitatório l' executar LJuaislJUU outras au, idades ncccs~árias ao 
bom andamento do certame até a homolog,1ção. 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçücs e J ,eilôcs, entidade cot1H·niada ~Y-<i.q1~ú:i'&JP( .,.,, 
municipal de J\lto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 l . .rl~' "" _ _ ..,1!'!'!':ro dl' 

2021, https:/ /hllcompras.com / Home / PublicAcccss "Acesso ldcntificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de 1\lto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Murncípios; 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
() presente termo de referência {, oriundo da Soliotação de Despesa procedente das Secretarias/ 1\utarqu1as 
requisitantes, conforme espccificaçáo do item abaixo discrimmado. 
Dc,Trá ser adotada a modalidade licitatúria PREGÃO na forma ELETRÔNICA PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, tendo com criti'rio de jul_l.,,amento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com 
fundamento da J ,ci Federal nº l-l-.333/2021 de 01 de abril de 2021, fü:_l.,rt1lamcntada pelo Decreto Municipal nº ()( 1:1 
de 16 de janeiro de 202..J., da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - C:údigo de Defesa do Consumidor, Decreto nº 
6.20-1- / 07, J,e1 Complementar nº 123 de 1-l- de dezembro de 2003, J,ei C:ompkmentar nº 1-1-7 de 07 de ,\gosto de 
201-l-, Lei Complcmrntar nº 155/201ú, de 27 de outubro de 2016, Lei Fcdcral 12 . ..J...J.() de 07 de julho de 2011 que 
altera o título Vll-J\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertmentcs. 

JUSTIFICATIVA 
1 •: ntendenclo, que o mun1CÍp10 não dispüe de frota própna de ,-cículos para suprir tats necessidades, a 
administração recorre-se a tercnrização destes serviços, por meio de procedimento ltcitat<',rio onde se busque uma 
proposta que melhor atenda às necessidades da administração municipal, destro dos princípios da legalidade para 
:1 execução dos serviços e segurança de seus usuários. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
i\ descrição da necessidade da contratação e de seus quantitati\'os encontram-se pormenonLados cm tc'>pte<> 
específico do Lstudo Técnico Preliminar (1-iTP), documento constitutiYo da primeira etapa do planqamcnt<> de 
contratação. 
O ob1eto da contratação está prc\·isto no Plano de Contratações PCA e com as diretrizes de logística sustentá,·1_·], 
além de outros instrumentos de planejamento da J\dministração. 
Trata-se da locação de ,Tículos tipo utilitários e máquinas pesadas a destinado ao 1\ tendimento da Secreta na de 
Obras, I nfracstrutura, Recursos f lídricos, Energia e Saneamento Da PrC'fcitura Municipal De Alto Santo. 
Considerando c1uc as Secretarias cm questão possuíam contratos nº 20210335, com sua vigência att 17 de 
nmTmbro de 202..J., contrato vigente, para pretensão de scn·iços, atra,·6s de procedimento Pregão 1-Jetr(mico, 
decidiu-se por invocar o institutc, da contrataçãc, indireta por mciu de licitaçãcJ pública para a contratação dos 1ten:
requcridos e suprir a lacuna existente. Para que a contratação seja bem-sucl'dida e atenda perfeitamente à dl'manda 
administrati\·a, a contratada dc,·erá possuir capacidade para a execução de fornecimento dos produtos, bem como 
ser capaz de realizar a entrega dos itens, de acordo com as ordens de fornecimento recebidas. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm u',pico l'Spccífico do l •:studo Téct11Co 

Preliminar (FTP). 

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 

LOTE I - MAQUINAS PESADAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QUANT. 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINA TIPO MOTONIVELADORA (PATROL): 
FSPl·:<:I 1--! C. \C;() J •:S (; 1 '.lt\ IS .\1 Í\. 1 \I.\S: C01\l l'I (S() ( WI -:11 .. \Ci( l'.\: .\L F\- rn.r -: 1.'l !IIHI \ 1 S.111111 
f.J;S l'OTl~!\'C I :\ DO \IOTOR lê!\' TRE: 1+11 \ J:il l Ili' L •\\ll-._; . \ Dl·'.S U/.,\\-l'I•: ('(l\l 

1 Dl,S L0<~1\.\lli1"T() L.\Tl·'.H. ,\L llll)JLÍ..11LIC() 1'1 ,:\1'.'rn .,c·\() \l.\:S:L\1.\ '-;() S(lU): -Fill .\ ll()Jt\ 78%.1111 
:iOll.\1\1 l~!H.() H.1 ,:\· 1-: RSÍ\1 iL \)f •: 3(,(l° A:-s:c;t·1.o l'\R.\ COH.TI ·. rn . l'.\J.l 'l) J• 
(l)IRElTU/l-:SQl'ERD< l) <Joº (COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE E i 
OPERADORPORCONTADACONTRATADA) 

--~~--~-----' 
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SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA DE PNEUS 
1-:Sl'l'Ô!:1<:.\<;ô1-:s CER:\IS :--1I\:1.\L\S: l'O lr\:<:I .\ 1\IÍl\l.\!.\ \:() \\ )!..\~TI•:: 181! 1 li' 
!'( l()l'I -'. .\ 1.\\:1.\1(): 613 \:\1 .\ !Allil RP.\ I. C.\P.\CID.\Dl'. D\ <:.\<;.\\IB.\. '-.() .\IÍ\:1\1() .1.\1.'\. 
f·Cll; ;. \ D!•: DES.\c;Rl •:C \( ;.\O: l'.?..ll7:i I(Cl· . C\R(;_\ DI ' ()\>f-.ln<; \(): 4.1108 KCI ·. l'I•:S( l 
( Wl a: R.\CION.\L 117:ill .\ 12:illll I,C. (COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA) 
SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA DE PNEUS: 
I•:S l'l•:<:Jl ·IC.\(fll•:s c I ,:1nIs 1\fÍ\:I\I.\S C( \\ [ Pl•:S() (Wl •:H..\CIO\:. \I. l '.0. TRI", .S.81HI .\ (1.ml 

K.CS. !'( ffi ::-,...:c1., !)() \1( lT( )R \:O \[Í'-.1.\IU 8SO I rr. C:.\1'.\C:J[) \DI •: D\ <:.\<;.\\IB.\ D\ 
1{1 •:Tl{O: 1.,\RC L 'R. \ llJ .\ 0,9; \ ULl '\ IHU18 \ O.JS.\l:l. l'll< ll-l ''-. 1)1 D. \D! ·. 1 )1. L·.S< :. \ \ .\< ;_\ (): 
4,.11) \ .-1-,711 \ITS .. \]{('(._) DI•: c;mo 181!° FOR<;,\ l)I•: t•:SC. \\ ', \( ;.,o/ Ul ,S. \Cl{l•:C. \C ;.\O: .'l.'.21111 
\ .) 71HIK.(; RUT ,1; ,o D:\ c.,1;.\ \l ll.\: 150° ,\ 1811° ( \I' \( ' !D \DI •: 1) 1' I.E\ \\: !' \ \[E:-,...:T( l 
D\ L\'.'--<;.\: \.'.?.011 .\ 1. \llllKC. C.\P \C!D.\D l •: DL U a: \ .\'-. l"c\.\l l '.'. !\ l !X) BR\C:( l l.7llll \ 
2 . .'lllOl,C. C.\l',\ C!l).\l)I•: D .\ C:.\C;.\.\IB.\ D.\ C.\ l{Rl '.C. \IWJR.\ 11,7 .\ 11,8.\ 11. \Ll'l'll.\ Ili•: 
Dl'.SI" \RC .\ (C. \< ;_ \.\IB.\ \ 4:iº). '.?.,6 \ 2,7 .\ITS. C.\l'. \UD .\DI •: DI ' LI •:\ .\\:T \ \11''\;T() !) \ 

C:. \< ;. \.\IB.\ '-.O \l l ". 1\10 '.?.AIHlK <._ ; (COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 
E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA 
SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
I .S l'l 'O l ·IC. \(l) I•::-, Cl:R.\ fS \ll:'-,L\I.\S. POl'i-:.'\CI .\ \! Í:--..1.\1.\ DL· 111 111', PI ·.>,( l 

1 

OP l ·J"Z..\U( l\:AL DL'. 17 .(llll l!<C !·'. C\(;:\\ lB .\ DF. '.',O\!!\:! .\!U 11,8\l'.\. (COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRA COM LAMINA 
E ESCARIFICADOR FSl' l :CJl•l< :N;C)FS CER:\!S .\!Í\:L\1.-\S: Cl l.\l Pl'.S( l < ll'l•: IZ.\CJ()\:,\1. 
Hi''. 181lli(lf-:G CU\ I L\.\ ll"-JA t>OJ'(•:"- <'l .\ DO \ lOTOI{ l ·XIRI•:: .\li ·. 1(,S Ili'. rn"\ t;\U 
\1.\:\:1,\(.\ '-. \ B \RIU !· . .\[ 1 :, '.\ l!\R<:JJ.\S .\\ ". \\: IT:: .\ r1 : ."l'.2 .01111 1..:.c . <: \I ' \r:Jl) \1)1 •: D\ 
L\ \ li "-.\ 2,4 .\ 4,11 i\ 13, COM I-;:SC. \RIF!C. \DOR, LÂJ\11!'--: .'\ CO,\I GR:\U I •: Sl 1 l'l ' RIUR l'.\lU 
!'.~!' \l.l l.\R Ll~U. (COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE E OPERADOR 
POR CONTA DA CONTRATADA) 

LOTE II - CAÇAMBAS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND 

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE CAMINHAO BASCULANTE TRAÇADO: 
I.OC.\(;.,o. or-: 111 (l '.\ !) C\,\f !NI L\O B.\SCl' L\NT1::, TR:\Ç.\O -12\4 (TR. v;.\DO), 
C:C )\[ l'OT! '.'-.:C l.\ \11\:1.\1.\ 280C\ C:\PAC!DADE DA c.,c;.1\...\m., DE1\'() \ ll \:1\1( l .vll::s 
10\13 COM ABERTL'RA D.\ r:N;_\!\ lfü\ PAR\ 13. \ SCl'LAR TIPO PORTLfl{ ,\ 
(COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE E OPERADOR POR 
CONTA DA CONTRATADA) 

1 IOR.\ 

11 ()1{.\ 

1 !( lR \ 

QTD. 
MESES 

12 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

4.!,118,1111 

-U,118,1111 

2 . .'\1!➔ , 1111 

QTD. 
VEÍCUL 

1 

os 

'.?. 

Justifica-se o critério de julgamento ela licitação ser o MENOR PRI -:ço POR l.OTf ~ por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e loj..,rÍsticamente o mais ,·iável, tendo cm Yista tJUe ns serviços 
agrupados cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lo tes de , ·alores 111significati\"l>S, e o seu 
agn1pamento perfaz um valor ma1ur a ser cotado, sendo um atrati,·(, aos licitantes, propo rc1onamlo uma mn1or 
econnrnia de escala, melhora na padromzaçào, logística e gcrcnciamc11t(> d()s sernçns, já que a unidade ge>t(lra 
solicitará o objeto a um número menm· de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. ,\ 
realização de Sl-:JNl·'RJ\ contrataçôes atra\'C.'.·s do crit{rio de julj_,>,\mento menor preço por Item, para o objeto em 
rela se torna im·ián·l por di, ·ersos fatores como: 1 ;alta de padronização, necessidades de muitos scr\"tdorc~ p;ir;i 4) 
gerenciar e fisca lizar os din·rsos contratos, perca de economia de esca la e inviabilidade técnica, ;i lé·m cio número l)t'' 
reduzido de sen·idores para gerencias os di\'crsos contratos possÍH·is. Dcstarte, podemos nmchnr que a ddin1ç;10 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competmdo ao agente adm1111strat1Y,, 
avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

/\ creditamos, inclusive, que tal agrupamento (M l•: NOR PRH; O POl{ I.OIV) irá resultar cm consideníH·I 
ampliação da compctiti,·idade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, den·ndo assun 
aumentar a probabilidade de que a Administração \Tnha a celebrar contratos mais , ·antajosos, tendo em Yista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contrntos administratl\·os. A ;\dministraçào, com essa 
decisão 1ustificada1 \'isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes dt·Yiclo ao ganho de escala 110 

fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gcst:'í() do cuntrato, po1~ c;iso os itens 
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sejam divididos entre \·ários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deks poderá compn ié'B.;.r1t;<:J~ >-_ 1.C;'. · 

o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, l!UC \'Ísa atender<> interesse Púb -.~~ - --

1 mportante salientar ainda que esta Admmistração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTE.S pudcrá gerar ao~ licitantes ganhadmcs 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos ntar a obra " Te111as Pok'111im.r so/Jn, 1 )rilarrir.r e Co11/m!o.r' ' , \'árH>S autores, da cd1tora 
Malhc1rns, na página 7-+, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, me110r o custo unitário, que em decorrência do barateamento do 
custo da produção (eco110mia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da L'niào, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do ob1eto em um 
único item, desde que clc\·idamente justificada pela área dcnl.'lndante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restnçào indcmia à competiti\·idacle. (Acórdão 1.167no12 TC OOOA3tn012-S - TCT - Plenáno - Relator: 
José- Jorge). 

1 :ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no sq.,,uinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra 
tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada 110 caso 
concreto". 

Dessa forma, \'Crifica-se que o entendi.rnento do Tribunal de Contas tem sido o de que a d1\·1são do objeto cm 
itens distintos deH' ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção ma1s \·a11ta1osa para a 
1\dmmistração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

i\ssnn, dentro da competência d1scricionária que é assegurada à Administraçàu, optou se por adotar o cnfrno de 
11il1-,>":1mento e divisão por lotes, que se reputa mais aiustado às nc·ccss1dades e dicii:-ncia admmisLrati\·as no 
prc~cnte casu. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS E JUSTIFICATIVA 
Os preços ele referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
l\fumcípio de ALTO SJ\NTO/ CL, anexadas aos autos deste processo. 

Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PRl ~l·l'.]TURA Ml' NlClPr\l. l)J,, ,\l .' ! O 
SANTO/ CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços 2024110400001, através cio Sistema f\12 ,\ 
TI ·:CNOJ .OCI A, para obtenção de preços no âmbito ele Ór.L,>àos públicos, mais precisamente, coletados junro ao<. 
a 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente com órgà1Js públicos, como foi constatado por mcH1 da 
pesquisa de dados realizadas através site de cumpras go\'emamenta1s, bem crnrnl preços apurados pelo TCI :, as 
contrataçc',cs similares de uutrns entes públicos, o Valor estimado desta contratação será cm CARÁTER 
SIGILOSO, conforme art. 18 da Lei 1-+.133n 1. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 12-+, da Lei J:cdcral l--l-.133 / 2021, podcrào ser alterados, cnm as dc\·idas 
justificativas, nos sc,guintcs casos: 

unilateralmente pela Administraç~o: 

a) l!Uandn for necessária a modificação do \·alor contratual cm decorrtnc1a de acri·sc1mo l!ll d1mirn11çao 
(1uantitati\·a de seu objeto, nos li1111tcs permitidos por l ,L' t ; 
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SÀ e, DE \ \ ' 

a) quando necessária a modificação do rq..,>1me de execução da obra <>li do scn-iço, bem como do m 
fornecimento, l'.lll face de \Trificaçãu ti:•cnica da inaplicabilidade dos termos contratuais onginános; 

b) ljUando necessária a modificação da forma de pa1-,~mento por imposiç,'iu de circunstâncias supcr\'enientes, 
mantido o ,·alor inicial atualizado e vecbda a antecipaçào do pagamento cm relação ao crnnogram:i 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento ck bens 011 execução de obrn 
()li seiYiÇO; 

c) para restabelecer o cq11ilíbno <'C<l11<lmico-financciro inicial do contrato em caso de força maH>r, ca,o 
fortuito ou fato do prínetpe ou em decorrência de faros imp1-c,·isívc1s <Jll pi-c,·isÍ\'cis de const·tiui-nnas 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm quak1ller caso, a 
repartição objeti,·a de risco estabelecida no contrato. 

"' Nas altcraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 12-l- da J ,ci J .'edcral 1-l-.133, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas concliçc'íes contratuais, acréscimos ou supress<'>es ele até 25n n (Yintc e c111co por 
cento) do valor micial atualizado do contrato. 
3. /\s alteraçücs unilaterais a tiuc se refere o inciso l do caput du art. 1:?.-l- da Lei h·deral 1--1-.131 / '.?.()2 l n:io podt:d.o 
transfigurar o objeto da contratação. 
-1-. Caso haJa alteração unilatera l do contrato que aumente ou dúninua os encargos do contratado, a 1\dmimstração 
de,-crá restabelecer, no mesmo termo aditi,·o, o cqui_líbrio econômico financeiro inicial. 
5. 1\ cxtmção do conrrato não configurará <'Jbice para o reconh('cimento do dcsl'quilíbno econ1,mico fmancciro, 
hip<'>tes(' cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
Ci. () pedido de re:,,tabclccinll'nlu do équilíbriu tcunôinicu-financ('i1u de, erá :,l'r furrnulado duraull' a , igl'.·11c1a dll 
contrato e antes de cwntual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 1:ederal 1-l-. l.'33/202 l. 
7. /\ fom1alização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prcstaç<>es dctcnnmadas pela 
,\dmi111stração no curso da execução do contrato, sah-o nos casos de justificada necessidade de antcc1paç:io de 
seus cfritm, hipótese cm que a fom-ialização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mi:·~-

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. 1\ e:-,.ecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmen te designados conforme requisitos estabelecidos no J..!:.! ... d Lu 
l-:1: L:- '.\ 211:2 1, ou pelos respectiYos substitutos, pennitida a contratação de terceiros para assisti -los e subs1tlt:í-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará em registro prc',prio todas as ocorrências rclaetonadas à execuç,1.o do contrato, 
clctcmlÍnando o que for necessário para a regularização das faltas o u dos defeitos obser\'ados. 
1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convcn1cntes, a 
situação que demandar decisão ou prm·idência que ultrapasse sua competência . 
-l-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
1\dmi111straçào, que deverão dirimir dú,·idas e subsidiá-lo com informaçl>es rele\'antes para prc,·eilÍr nsc< >S na 
cxec11ção contratual. 
5. Na hipótese ela contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser obscf\'adas as segumtes 
rq..,rras: 
1 a empresa ou o profissional contratado assun-úrá responsabilidade ciYil objcti,·a pela \Traciclade e pela precisão 
das informaçôcs prestadas, firmará termo de compron-ússo de confidencialidade e não poderá exercer atnbu1ção 
prúpria e cxclusi,·a de fiscal de contrato; 
11 a contratação de terceiros túo eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das infmmaçúcs 
recebidas do terceiro contratado. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser finnados contratos, que serão tratados de forma aut1mnma e se submeterão ij..,'l.1almente a todas as 
d1spos1çt'>cs constantes da J ,ci Nº 1-1-.133 / 2021, inclusin· quanto às prorrogaçéics, altcraçúcs e rcscis<'íes. 
2. D 1\ ORDEM DF S1"JlVIÇO/ COMPRJ\S: Os produtos / sen·içus contratados serão entrl'j..,'1.H'S / executados 
mediante expedição de ORDl ·'. M DI ·'. Sl iRVIÇO/ COMPR.1\, por parte da adm1111stração ao licitante n·nccd()l', 
que indicarão os setYiços a serem executados / entregues, de acordo com a comTnitncia e oporturndack 
administrati,·a, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRAL\NTI-:. 

. .. 
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2. 1, O contratadc_, dc\'erá cntrq..,>ar os sen·iços / produtos solicitados na Ordem de Scr~iço/ Con r.;.í.\:"~J)cirt'6;~';d~~!(!J_;/ 
em que recebera o atesto d('clarando o forneomcnto, Os produtos / sen-iços S('rao entregu ' na\!, ,-sc.,grnnt9"" 

d·- ~ ~ con içoes: ~--
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitat<Írio indicado na Ordem de 
ScrYiÇl > / Cc impras; 
b). No prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos apc'is o recebimento da Ordem de Ser\'iço/ Compra no 
horário de 07h às 13h (horário local), 
2,2. O aceite dos sen-iços / produtos pdo rJr.L,ràO rccebedm não exclui a responsabilidade cinl do fmnecedor por 
,·ício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçc"ie:-; estabelecidas no anexo deste edital L1uai1to am 
se1T1ços entregues. 
2.1, Os sc1Tiços/ prndutos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de SeiTiço/ Compra, obsL-r,·ando 
rigorosamente as espeoficaçôcs contidas no Instrumento Conn,catúrio, no Termo de Refer2-ncia e obscn·açc·ics 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas ,·1gentes. 
2.-1-. Para os sen-iços ou aL1uisiçr",es ob1cto deste certame, de\'erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nom(' do da (s) 
unidade (s) gestora (s) do Município de Alto Santo/ CF 
2.-1-.1. ,\s inforrn,1çr"ies necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deH'rão ser requeridas junto a (s) u111dade (s) 
gestora (s). 
2.5, No caso de constatação da inadequação dos sc1Yiços fornecidos às normas e cxigt'ncias especificadas neste 
edital, na ordem de sen-iço e na proposta ,Tnceclora a administração os recusará, dc\'C'ndo ser de 11ncdiato e ,u no 
prazo máximo de 2-1- (\'inte e quatro) horas adequados às supracitadas comliçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍH'is, na forma da lei e deste instrumento, 
3. Os se1Yiços contratados de,-crão ser executados, obsen-ando rigorosamente as especificaç<>es contidas no Termo 
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçc>es constantes de sua proposta de preços, bem a111da às 
normas , ·igcntes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaist1ucr únus de origem federal, estadual e municipal, bem como, lluaisquer encargos judiciais ou ex1ra1udiciais, 
sejam trabalhistas, prc,·idenciános, mutá,·eis, inclus1\'e com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, 1-cmo,·cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cn1 parte, o objeto cm que se ,enficarcm 
, ínos, defeitos ou incorrcç<'ics; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terccirns, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa respCJ11sabd1dadc a fiscalizaç:iu <>u o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-1-. O prazo para pagamento será ele até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal/btura pela Contratada. 
S, O pagamento somente será efetuado após o a testo, pelo ser,1d1 ir competente, da N nta ! ;iscai/! ;atura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos seí\'iços executados. 
5. LO atesto fica condicionado à verificação da conforn1idade da Nota Fiscal/l·aturn apresentada pela 
Contratada com os serviços efeti,·a.mente executados, 
6. fTavendo erro na apresentação da Nota hscal/l;atura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, u pagamento ficará pendente até que a Contratada pmndenrn: 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a compru,·ação da 
rq . .,>1.darização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7. Será cCetuada a retenção ou glosa nu paj..,>amento, proporcional à irregularidade ,-cnficada, sem preiuízo <la~ 
sançôes cabh-cis, caso se constate que a Contratada: 
7. 1, Não produziu os resultados acordados; 
7.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a lJualidade mínima exigida; 
8. \ntes do pa!-,ramento, a Contratante realizará consulta para ,·enhcar a manutenção das condiç,->es ele habilitação 
da Contratada, clcH'ndo o resultado ser impresso, autenticado e 1u11tado ao processo de pagamento, 
9. O paj..,ramcnto será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cn',dito, mediante dcpc'>sito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc, isto na lcgislaçào \'1gente. 
1 O. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar c()mo cn11t1da a ordem bancá na para 
pabramcnto. 
11. 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
p01Yentura não tenha sido acordada no contrato: 
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1'.2. Ocorrendo atraso nu pagamento, desde (jllC a CONTRATA D/\ não tenha concorrido, de algut ··ró-,i,-mf 1'v.\~ ✓ 
o atraso, o ,·alor de,·ido de\'t'rá ser acrescido de encargos moratcJrios apurados com base na ,·ariação e e) , nelice 
Geral de Preços - D isponibilidade Interna 0 CP-Dl), divulgado pela 1 ;edcração Cct111io Varg;is, 110 período 
compreendido entre a data pre ,·ista e a do efcti,·o pagamento, adotando-se o critério "pn'>-rata tcmporis" para as 
atualizaçôcs nos subpcríodos infcriurcs a 30 (trinta) dias . 
13. De,-erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
1--1-. Serão descontados de (forma integral ou pa rcelada) sobre o \'alor da fatura, us \'alorcs decorrentes de 
indcnizaçôcs ou de multas c,u1tualmentc registradas. 
1--1-.1. Os ser\'iços serão pagos cm confonnidade com as mcdiçôes apresentadas pela empresa n·ncedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. '.25, §7º, da J ,ei n" 1--1-. LB/ '.20'.2 l, o presente edital consigna, como forma de manutcnçào do 
el1uilíbrio ecunc"imico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC1\ ou outro que IHJun· por 
~ubstituí-lo, caso mais favoránl à Administração Pública, como crit(rio de atuali.1,açào monetária. 
2. 1\ data-base estará ,·inculada à data do orçamento estimado e ad1udicado ao licilantc H'ncedor. 
3. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dest'l]Llilíbrio ccunÍ>mico financcirn, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (1\rt. 131, parágraf<> único da l ,e1 
1--1-.133/'.20'.21) 

--1- . O pedido de restabelecimento do equilíbrio econc'imico-financeiro de\'erá ser formulado durante :i ,·igc'-ncrn do 
contrato e antes de c,·cntual prorrogaçào, nos terrnos do art. 107 da Lei nº 1--1-.133/ '.20'.21. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
1 - 1\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
'.2 - 1\s subcontrataçôes porYentura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
3 - ,\ Proponente wncedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, att' e i hm.itt· 
admitido pela administração, com a anuência p réYia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento art. 12'.2 da 
J ,ci 1--1-.133/'.20'.21; 
--1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatórin e que tenha sido 
c< msiderada inabilitada. 
5 Qualquer subcontratação somente será possí, ·el com a anuc'.-ncia pr(,·ia da Prefeitura Municipal de 1\J ,TO 
SANTO, lJUé exigirá contrato firmado entre a empresa Yenced(Jra e o seu subcontratado, mediante a apresentaçà() 
ele todos os documentos exigidos neste 1 (ditai e autorização expressa da Prefeitura Municipal de J\J TO S1\NTO. 
5.1 - Da solicitação pre, ·ista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única resp<H1sá,·el 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo fatu ramento cm seu exclusÍ\'Cl nome, e por todos os 
demais e,-cntos que cm·ukam o objeto desta J ,icitação. 
5.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será aprcsentadCJ à Prefeitura Municipal de ,\LT() 
SANTO, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir cm seu desfavor ou cnsqar 
responsabilidades e encargos de quak1ucr natureza. 
6.1 - Neste contrato den·rá estar expresso que a empresa/ Pessoa hsica C:ONTR1\T1\D1\ será a Úntea rcspons~n-1 
por todos os sen·iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcntn c1n seu exclusiYo nome, e por todos os 
demais c,·entos que enYoh'am o objeto proposto desta licitação. 
7 - Em hipótese nenhuma ha,Trá relacionamento contranial ou kgal da CONTRi\"L\NTI: com os 
subcontratados. 
8 - A CClNTRJ\TJ\NTI-: reser,a-se o chrcitu de \'Ctar a utilização de subcontratadas por razc"ies técnicas ou 
aclministrati\'as. 
9 Os veículos a serem sublocado (s) pas:,;arão por inspeção de , ·istoria, realizada por membros da Prefeitura 
Municipal de ALTO St\NTO, para que os mesmos possam dar atesto, de que os veículos a serem lorndos 
encontram-se aptos a realizar a prestação de scn·1ços, objeto deste certame. 
10 - J\ CONTRATANTE resern-se o direito de ,·etar a utilização de subcontratadas por r:iziíes tfrnicas ou 
administrati,·as. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Lxigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com este 111strume11to e 

seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e concliÇlJCS estabelecidas neste Termo; 
3. N(>t1ficar (> contratado, por cscnto, sobre YÍcios, dcfrit()S ou incllrrcçõcs \'crificadas nu objctll Cllntratad(), para 

que seja por ele substituído, reparado ou corri,gido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
-J.. 1\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaç<>l'S pelo contratado; 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontron·rsa da execução do obwto, para 
efr1to de hl1uidação e pagamento, quando hou\·cr contro\·érsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensào, 
tiualtdade e quantidade, conforme o art. 1-J.3 da J ,ei nº 1-J..133 / 2021; 
<í. 1 :Jeruar o pa!-,ramenco ao contratado do \·alor correspondente a execução do obJcto, no prazo, furma e condiç<-,cs 

estabelecidos neste termo; 
7. /\plicar as sançôcs pt-c\'istas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçlJes pelo contratado; 
8. l •:mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamaçiies relacionadas à execução do contrat< >, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios rn1 de nenhum mtcrcsse 

para a boa execução do contrato. 
8.1. 1\ 1\dmirnstração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidtr, 
admitida a prorrogação moti\·ada, por igual período. 
9. Responder e\·entuais pedidos de reestabelecimento do Cl]Uilíbno cconêHnico financeiro fritos pelo contratado 
no pra;,o máximo de 15 (guinzc) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que \'11tculado!-
à execução do contrato, bem como por ljUalquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do contrat;ido, 
de seus emprq .. ,rados, prepostos ou subordinados 
11. 1 ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / ser,iços. 
12. Receber o objeto cio contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscaltzação crniforme 
lc1 n" 1-J..133/ 21. 
13. h>rnecer combustÍ\'eis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O contratado dc\·e cumprir todas as obrigaçôes constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusl\°amcnte seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigaç<Jes a seguir dispostas: 
1.1 . Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes do objeto, de :-iconlo com o Cr'>digo de Defesa do 
C(Jnsumiclur ; 
2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do 
serviço, os motivos que impossibihtem o cwnprimento do prazo pre\·isto, com a deYida compru\·ação; 
1. /\tender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 4 
-J.. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado pelo J() 
fiscal do contrato, os scr\'iços nos quais se \Trificarem \'Ícios, defeitos ou incorrcç<ies resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
5. Responsabilizar se pelos \·Ícios e danos decorrentes da execução do ob1cto, bem como por todo e qualquer dano 
ca usado à i\dministra<;ão ou terceiros, não rcdivindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanh;imcnto 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos dc\'tdos ou da garantia, 
caso exigida, o \'alor correspondente aos danos sofridos; 
6. ()uando não for possível a \-Cnbcação ela rcgulandadc no Sistema de Cadastramento L'111bcado de 
h,rncccdorcs(SlCAl•), o contratado deverá entregar ao setor responsá\'cl pela fiscalização do contrato, junto com 
a not;i fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prn\'a de regulandadc relati\'a à Seguridade SoCtal; 
2) Certidão Conjunta rclatiYa aos Tributos Federais e à DíYida 1\ti\'a da L'niào; 3) certidôcs que comprrn cm a 
rq.,>1.ilaridadc perante a l :azenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; -J.) Certidao de 
Regularidade Jo FCT:S - CRJ~·; e 5) Certidão Ncgati\·a de Débitos Trabalhistas CNDT; 
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, pn·\·idcnciánas, focais, c<m1(·rc1a1s e 

as demais prc\·istas cm legislação específica, cuja 111adimplência não transfere a responsabilidade ao c<>11tr:1t;intc e 

não poderá onerar o o b1eto do contrato; 
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8. Comunicar ao fisca l do contrato, no prazo de 2.-J. (,·inte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidcntl' 
que se ,-crifü1ue no local da execução do objeto. 
9. Paralisar, por detcnninação do contratante, qualquer ati,·idade llue não esteja sendo executada de acurdo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10. Manter durante toda a \'igência dD contrato, cm compatibilidade com as ubngaç,->l'S assunuclas, todas as 
condiçôes exigidas para habilitação na licitação. 
11. Cumprir, durante todo o período de execuçãu do contrato, a rcserw de cargos prc,·ista <·m lei para pessoa com 
dcfietência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rcser\'as de cargos pn:, ·1stas cm 
outras normas específicas. 
11.1. Comprovar as resen·as dl' cargos e ,·agas a que se referem o subitem acima, no prazo fo.:ado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados lJUe preencheram as refendas \'agas conforme disposto no art. 1 í<i, 

parágrafo único da Lei nº 1..J..1:l:1/2021. 
12. Cuardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorri'-ncia d1> cumprimento do contrato. 
13. /\rcar com o tmus decorrente de e, ·entual equÍ\'CJCO no dimensionamento dos quantitati\'OS de sua proposta, 
inclusi\'c l]Uanto aos custos \'ariáveis decorrentes de fatores futuros l' incertos, clc\'cndo complementá-los, c::1so o 
pn·,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos c,·entos arrolados no art. 12..J., II , d, da Lei nº I..J..133 / 2021, 
1.-J.. /\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adctp1ados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas du contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demamlad()s, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recoml'ndaç<'>cs de boa ti·cnica e a legislação de rcgi-nc1a. 
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pcrtincntc, cumprindo as dctcrmi11aç1'ic::, 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução du objeto e nas melhores c<md1<J >cs de 
segurança, hi6>i.ene e disciplina. 
16. Nãu permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi;, 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dc/.oiro arnis cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
17. Prum<i\Tr, se for o caso a guarda, manutenção e Yigilância de materia1s, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18. Providenciar a substitu ição de qualquer profissional envokido na execução do objeto contratual, cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Cera] de Proteção de Dados, Ll·1 nº 
U.709 de 1.-J. de agosto de 2018 e suas alterações. 
20 - Vedar a utilização, na execução du objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.::?.03, de :?,()J(l 

cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
21 - Responsabilizar-se pelos ,,ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (J ,ei nº 8.078, de 1990). 
22 - hcar responsá,·cl manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
veículo a ser locado. 
23 - Ficar responsáYcl pda substituição dos ,·eículos, no período ele no máximo ú(i (seis) horas, quando os mesmos 
apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros). 
2.-J. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que ,-c11ham a prejudicar funcionirios e/ou 
bens da CONTR/\TJ\DA, da C:ONTRJ\'J'J\NT I~ ou terceiros, \'erificados cm dccorn: noa da locação dos \'CÍculo~, 
objeto deste certame. 
25 Responsabilizar-se ci, ·il e· penalmente por todo e qua lquer dano que \'Cnha causar a CONTR/\TJ\NTI ·'. 
ou a terceiros, por t1ção ou onussãu, em decorrência do forncci1ncnto dos serYtços, não sendo a 
CONTRA T/\ NTE, em nenhuma hipótese, responshcl por danos indi retos ou lucros cessantes. 
26 - L' tilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos setTiços. 
27 - !\ habilitação cios motoristas dc\'erá estar condizente com os art. 138 e 1.-J.5 do Cc'idigo lhasileiro de 
Transito. 
28 - Os \'eÍcti1os a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança comtantcs dos art. ]()5, ]()7, 135, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 

29 - hcar responsá\'(_•I pelo seguro total, manutenção do ,·eículo locado e reposição de peças e acessório~. 
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DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete mfraçãu administrativa, nos termos da] ,ei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à mcxccução parcial do contrato; 
b) der causa à incxccução parcial do contrato l]UC cause gra\-e dano à 1\dmimstração ou ao hmcio11ai11cnto dos 

:-;e1,·iços públicos ou atJ interesse culetin>; 

c) der causa à ino:ccução total do contrato; 

d) 
e) 
1) 

deixar de entregar a documentação exigida para u certame; 
não mantiH·r a proposta, sah-o em decorrência dc fato supcn-enientc d<·\idarncntc 111stificado; 
não ce lebrar o contrato ou não entrq..,rar a docuinentação exihrida para a contratação, lp1ando con\ ocado dentro 

do prazo de \'alidade de sua proposta; 
g) ensqar o retardamento da execução ou da entrq.,1"íl do ob1eto da contratação sem motl\°o 1ust1ficado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo i111dcmeo ou cometer fraude de l1uak1uer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com nstas a frustrar os objetin)s do cntame: 

1) praticar ato lcsi\'o prc\·isto no art. 5º da Lei nº 12.8-1-6, de 1º de agosto ele 2011. 
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infraç1->es administrativas acima descritas as sq..,ruintcs sançiícs: 

2.1. 1\ch-crt<'.·ncia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 1ustificar 

a imposição de penalidade mais graw' (art. 156, ~2º, da l .ei); 
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas de-sentas nas alíneas b , ,, d, e, f l' g do 
subttem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais graH· (art. 156, ~ -J.", 
da Lei); 
2.J. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, 4uando praticadas as condutas descritas nas alíne:1s h, i, 

j, k e 1 do subi tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, [ e g, que justifü1ucm a impos1ç:w de 

penalidade mais gra\'e (art. 156, §5º, da Lei). 

2.-1-. MuJta: 

2.-1-.1. moratória de 0,5 ° o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o \·alor da pareda 

madimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.-1-.2. 5° 11 (cinco por cento) sobre o \'alor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconfonnidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregtuaridack na prestação dos sen-iços / entrega dos produtos, l11rntada sua aplicação até o máximo de 1 O (dez) 

dia~. 
2.-1-.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da incxccução total do contrato. 
2.-1-.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a J\dministração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispcie n inciso I do art. 137 da Lei n. 

1-1-.LB, de 2021. 

3. 1\ aplicação das sanções pr(Tistas neste Contrato não exclui, cm hipc'> tese alguma, a obri1-,raçào de reparação 

mtcgral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

-1-. Todas as sançcics prc\·istas neste Contrato poderão ser apltcadas cumulat1\·amente com a multa (art. 156, :"7''). 
5. 1\ntcs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra/.o de 15 (quinze) dias úteis, cont:1clo 
da data de sua intimação (art. 157). 
6. Se a multa aplicada e as indenizaçôcs cabíw·is forem superiores ao \·alor do pa1-,ramcnto (•\·entualmcntc dcYido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse Yalnr, a diferença será descontada da 1-,rarantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. l 56, §8"). 

7. PreYiamcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admin1stratiY:1mc11te no 

prazo máximo ele 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação cm·iada pela autoridade 

competente. 

8. A aplicação das sançôes realizar-se-á cm processo administratin> que assegure o contradit(irio c a ampla defesa 
ao Contratado, obscr\'anclo-sc o proccdm1ento prensto 110 caput e parágra tos do art. 158 da l ,ci 11" 1-1-.1 ·-n, de 
2021, para as penalidades de 1mpecl11ncnto de licitar e contratar e de declaração ele 111iclone1dadc para licitar ou 
contratar. 
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9. Na aplicação das sançôes serão comidcrados (art. 156, § 1 º): 
a) a natureza e a graYidaJc da in fraçàu cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agrayantes ou atenuantes; 
d) os danos llll(" dela pro,·ierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaç<->cs dos 

r'ir.L,ràns de controle. 
10. Os atos pre,·i~tos como infraçücs administrati,·as na J ,ei nº 1--1-. D}, de 2021, nu cm outras leis de lic1taçiks e 
contra tos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos ksi\'os na J ,e1 n" 12.8--1-ó, de 201.\ 
serão apurados e Jlllj.,r-ados conjuntamente, nos mesmos autos, obscn·ados o nto procedimental e autoridade 
competente definidos na referida J ,ci (art. 159). 
11. 1\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre l]UC utilizada com abusD do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a pr:itica dos atos ilícitos pre,·is tos neste Contrato ou para pro,·<JCar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
admintstradorcs e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de colig-ação ou contrule, de fato ou de direito, com o Contratado, obscn·ados, em todos os 
ca~os, o contraditóno, a ampla defesa e a obri!-,ratoriedadc de análise jurídica pri·, ·ia (art. 160). 
12. () Contratante de\'crá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da sanção, 
mformar e manter atualizados os dados rclati,·os às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidêmeas e Suspensas (C:eis) e no Cadastro Nacional de hnpresas Purndas (Cncp), 
instituídos no âmbito do Poder l~xccutin> 1:ederal. (i\rt. 161). 
13. /\s sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar são 
passÍH'is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1--1-.133/ 21. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. () contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hip<'>tescs: 
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete mod1 ficaçào do \'alor 111ic1al 
do rnntrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 1--1-.133 / 2021; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a()} (tr(s) m('scs; 
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do paf,>amento obriJ.,ratúno de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçües e outras p1-cY1stas; 
1.--1-. 1\traso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fisca l, dos pagamentos (Ht de parecias de 
paf,ramentos devidos pela Administração por despesas de obras, scrYiços ou fornecimentos; _&) 
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de se1Yiço \](// 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiyc• dendo a atraso ou 
descumprimento das obrigaçôcs atribuídas pelo contrato à i\dministração relacionadas a desapropnaçãu, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 1\s hipóteses de extinção a que se referem os subitcns 1.2, 1.3 e l.--1- observarão as seguintes d1sposiçúcs: 
l.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de- gran perturbação da <>rdcm interna u1 de guc:rra, bem 
cmno quando decorrerem de ato cn1 fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
ljUal tenha contribuído; 
1.8. 1\ssegurarào ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriga~·ücs assumidas ati· a 
nonnalização da situação, admitido o restabelecimento do eljwlíbrio ccontimteo financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12--1- da Lei n º l--1-.131/202 1. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. Conforme o Art. 137 da l .e1 Federa 1--1-.133 / 2021, constituirão moti,·os para extinção do contrato, a llual dc,-er:i 
ser fonn,'llmcnte moti,·alh nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
si tuaçc,es: 
1- não cumprimento ou cumpnmento irrq..,>1.tlar de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, ck 
C!->pcc1ficaçôcs, de projetos ou de prazos; 
II-dcsatend1mento das determinaçôcs regulares emitidas pela autoridade designada para acumpanhar e fiscalizar 
~ua execução ou por autoridade superior; 

Prefeitura Municioal de Alto Santo - Rua: Coronel Simolício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(g8) 3429.2080 



PffEFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
concluir o contrato; 
IV-decretação de fal<'.-ncia ou de msol\'tncia ci\·il, dissolução da sonedade ou fakc1111ento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente cornprm·ados, itnpcditi\·os da execução do contrato; 
VI- rvúcs de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do (>rgào ou da entidade contratante; 
V11 - nã.o cumprimento das obrigaçôes rdati\·as à rcser\'a de cargos pn.' \·ista cm lei, bem como cm outras normas 
específicas, para pessoa com deficitncia, para reabilitado da Pre\'idência Social t>u para aprendiz. 
2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Admi111stração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do Yalor nunal 
do contrato além do limite permitido no art. 12:i da J ,ci 1-1-.133/ 2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a (Jl (três) meses; 
III-repetidas suspensôes que totalizem 90 (noYenta) dias úteis, indepcnckntement,· do pa)-,rarnento 
obn)-,>atc'mo de indenização pelas sucessiYas e contratua lmente imprenstas dcsmobilizaçúes e mobilizaçt>(·s ,, 
outras prc\'istas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da cm.issào ela nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pa)-,'í111l('ntos de,·i<.los pela Administração por despesas de obras, serYiços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela /\dm.inistração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serYiço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusi\'l' de\·ido a atraso cn1 
descumprimento das obrihraçôcs atribuídas pelo contrato à ,\dministraçào rclacHmadas a dcsapropnaçao, a 
desocupação de áreas públicas ou a licennamento ambiental. 
3. ,\s hip(>teses de extinção a que se referem os incisos fl, lTI e TV do item 2. Obscn·arão as scgumtes d1spos1çc'>cs: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 011 de guerra, hem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
ljual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o du:cito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaç1'>cs assumidas att'.· a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12-1- da Lei 1-1-.133/2021. 
-+. Os emitentes das garantias pre,·istas no art 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser nut1ficados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrati\·o para apuração de descumprimentu de cláusulas contraruais. 
5. A extinção do contrato poderá ser: 
1 dctenrnnada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
s11a prúpria conduta; 
li - consensual, pur acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité:- de resolução de disputa!--, 
dcsdt que haja intcressr da Administração; 
111 - determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula compromissúria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual den•rào ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e redtll'.idas a termo no respecti\'o processo. 
7. <iuando a extinção decorrer de culpa exclusiYa da Admmistração, o contratado será ressarcido pelos prquízos 
regularmente comprovados que hom·cr sofrido e terá direito a: 
1- dl'\·olução da garantia; 
11 - pagamentos de\'idus pela cxecuçào do contrato atC:· a cbta Je extinção; 
1 [ 1- pa)-,ramcnto do cus tu da desmobilização. 
8. i\ ext111ção determinada por ato unilateral ela 1\dministraçào poderá acarretar, sem pn.'Jlli/O das sançocs 
preYistas na Lei 1-t.133/ 2021, as seguintes C<>nsequências 
1- assunção imediata do objeto cio contrato, no cstadu e local ,·m que se encontrar, por ato pn'>pno da 
,\dministraçào; 
II - ocupação e utilização do local, das 1nstalaçiics, dos equipamentos, do matnial e do pessoal ,·mprc)-,rados 
na execução do contrato e necessários à sua cont11Hll(lade; 
111 execução da garantia contra tua I para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pahramcnto de \·crbas trabalhistas, fundiárias e pr<.'\'icknciárias, (]uando cabÍn'I; 
c) pa)-,ramcnto das multas dc,·idas à 1\dmirnstração Pública; 
d) exigi:·ncia da assunção da execução e da conclu~ão do ob1eto do contrato pela segurndora, quando cabí,-cl; 
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IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prquízos 
Pública e das multas aplicadas. 

causadt 

._..,. 

\:..ALros 
-</1,, ,;. 

e ,cs (' 
OLHA ,4.t::::--- i,-, . 

- RUBr, CA

8.1, Na hipútese do inciso 1T do caput cio item 3, o ato den·rá ser precedido de autorização expressa do sccrctáno(a) 

municipal competente. 

DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. CL1LP 1\ 1·'. XCLUSJV A DA /\DMl N ISTRA(;ÃO: Quando a ext111çào decorrer de culpa exclusi\·a da 
1\dministração, o contratado será ressarcido pelos pre juízos regularmente comprovados que hou\Tr sofrido e terá 

direito a: 
1, 1. DcnJlução da garantia (se for o caso); 
1.2. Pagamentos deYidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
2. Dl~TERMJNJ\DA UNIL/\TERALJ\ffNTE PELA ADMJNISTRJ\C,: ;\O: A extinção cktcnninada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanç<,cs pre\·istas neste edital, a~ sq...,ri.1111tcs 
ClHlSCl]Uências: 
2. L 1\ssunção imedia ta do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato pn'>prio da 
:\dministração; 
2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos el1uipamentos, do material e do pessoal emprq..,rados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

DA NULIDADE CONTRATUAL 
1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso nã(} seja possín·I o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somcme será 
adotada na hip<'>tese cm que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
2. 1 mpactos econômicos e financeiros decorren tes do atraso na fruição dos benefícios do objeto d(} contrato; 1.2. 
Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
ob1eto do contrato; 
3. Motivação social e ambiental do contrato; 
-.J. . Custo da deterioração ou da perda das parcelas exccut,'ldas; 
S. Despesa necessária à preservação elas instalações e dos sen-iços já executados; 
(>. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior re torno às atiYidadcs; 
7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do ó r1:,rão ou entidade para o saneamento dos indíciCls de 
irrq_.,'1..tlaridadcs apontados; 
8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dCls com·ênios, das obras ou das parecias 
envolvidas; 
9. Jicchamento de postos de trabafüo diretos e indiretos cm razão da paralisação; 
10. Custo para realização de noYa licitação ou celebração de nm·o contrato; 
1 L Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
12 é.aso a paralisação ou anulação nãn se 1Tvek mC'dicia d<" int<"resse p1'1hli,o, o poder púhlirn ck\'(·rá optar p<'la 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem pn:juízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíYeis. 
l.i J\ declaração de nulidade do contrato administrati\ 'O requererá análise prt·\·ia cio interesse público em·oh-1do, 
na forma do art. 1-.J.7 da Lei n." 1-.J. .133/ 2021, e operará rctroatiYamente, impedindo os efeitos jurídicos ljUC o 
coutrato deveria produzir ordinariamente e desconstin,indo os já produzidos. 
1-.J.. Caso não seja possÍYcl o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolnda pela indcrnzaçào por perdas 
e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabÍ\'Cis, 
15. ,\ nulidade não exonerará a Administração do den·r de indenizar o contratado pelo l[Ue houH'r excct1tado a ti
a data cm lJUe for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprm-ados, clcscle 
que não lhe seja imputável, e será promoYida a responsabilização de lJucm lhe tenha dado causa. 
16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adel1uada de seu Clbjcto e sem a 1ncltcaçào dos cri·d1tos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais \'incendas no exercício cm que ÍClr realizada a contratação 
sob pena de nu lidade do ato e de responsabili zação de quem lhe ti\Tr dado causa. 

f'tcl~ituta Mut1itipal tk Altc, 5at1tt:1 - Rua : Ct:1tt:1t1~I 5implitit:i D~r.~tra , 156 - Ft:1t1~/Fallt:(66) :,425 .2060 
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Parágrafo Úntco: /\o declarar a nulidade du contrato, a autoridade, com ,·istas à continuidade da í'l,~·~·-',.a.~ 
administrati,·a, poderá decidir c1uc ela sú tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efch1ar no,·a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogá\·cl um.a única n'z. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. 1\s licitantes de\·em obscn·ar e a contratada de\·e observar e fazer obsen·ar, pl>r seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o process,l de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propc'isitos deste item, ddinem-se as seguintes pr;iticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \·antagem com o ob1cti\'o 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) '•'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti\·o de influenciar o processo de licitaçàl> 
ou de execução ele contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando cstabcl('Cl'f preços cm 11ívei~ art1fina1~ e 
não-c<>mpctiti\T1s; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, i1s pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatóriu ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as cm inspcç<'ies ou fazer dcclaraçi'ks falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com u ubjeti\·o de impedir materialmente a apuraçio de akgaçôcs de pnítica 
pre\"Ísta neste subitC'm; 
(2) ato~ cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcr:11 
promo\·cr mspcção. 
1.1. Na hipútesc de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contrato~ 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o ennlh-imcnto da empresa, dirct;im(·ntc , >li por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti\·as ou obstruti\·as ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Cunsidcrando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçãu para a contratação, dcn-rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou intq..,)"ralmentc, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formahnente indicadas possam inspecionar o locaJ de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1.3. /\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançi:,es administrativas pertinentes, preYista:, cm lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
m1 coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado pur organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas aclministrati\·as, crirn.inais e CÍ\·eis. 

DO FORO 
1 - hca eleito o foro da Comarca de J\J,TO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e l1ualquer controú-rsia 
oriunda du presente editaJ, que não possa SC'r resoh-ida pela \·ia adnmi.istrativa, renunciando-se, desde já, a qualquC'r 
outro, por mais privilegiado que seja. 

/\ lto Santo- CE, 25 de novembro de 202..J.. 

(;ILCA MAR.li\ M.i\CI I.i\DO BE'. ~RR.i\ 
Sl·'.CR.LTÁRT1\ Dr•: OBRAS, lNFRt\FSTRCTL'RA, REC:L' RSOS I fÍDRICOS, LNERGI/\ I·'. S/\Nl-:/\1\'ll ·'. NTO 

/\LlTORlD1\DE COMPl ·'.TENTI•: - GLSTOR.1\ D/\ ,\RP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

/\ PRl·'.l·l ·:ITL'R/\ ML'.NlCIP1\L DF ALTO SANTO, atra\·és da Secretaria de ______ , pessoa 1uríd1Ca 
de direito público interno, com sede a _________ , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no C:NP) / f\11· 
sob o nº _____________ , neste ato representado pelo (a) Sccrctário(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CPF nº _______ , dora,·anre denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com sede à ________ _ 
mscnta no CNP.J sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) Ct>I · nº 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Fdital de PRLCÃO 1 ~l.LTRÔNlCO SRP Nº. _______ , cm conformidade com <1 lJUe preceitua a J ,e1 
h.'deral nº. 1-+.133/:20:21 de 1° de abril de :20:21 e suas altcraçôes posteriores, suplctivamente pelos prmcípHis da 
Teoriíl Cera! dos Contratos e disposiçôes de Direito Privado, bem como mediante as sq..,ruintes cláusulas e 
cond1çóes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - l-'t1ndamcnta-se este contrato no PRI ~CÃO l ·J ,ETRÔNICO Nº _______ , disposiçúes da J ,e1 1 Tderal 
1-1-.133/20:21, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de :20:2-+, da Lei nº 8.078, de 
11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.W-+/ 07, Lei Complementar nº 1:23 de 1-+ Je 
dezembro de 2003, l ,ci Complementar nº 1-+7 de 07 de /\gosto de :201-+, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de 
outubro de :2016, De-ereto Pederal nº 11.-1-6:2 de 31 de março de :2023, Lei Federal l:2 .-+-+0 de 07 de julho de :2011 
<.jUC altera o título VI l -1\ da Consolidação das l ,cis do TrabalilO, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposiçc-ies estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
:2.1- CONTRATAÇÃO DI<'. PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAC;Ão DL<'. VUCTLOS l lPO 
L.:TILIT/\RIOS 1: MÁQL'IN;\S PLSI\DJ\S, DESTINADOS 1\0 All·'.NDIMl:NTO DJ\ SLCRl·'.TJ\RI ;\ DL 
OBR.1\S, fNFRAISfRL1TL'RJ\, Rl~(:L'RSOS I IÍDRICOS, l~N l~RCIJ\ E Si\Nl:1\MENTO D1\ PRI :1:ITlL'R,\ 
ML' N ICIPJ\L DF /\lTO SANTO, C:ONl:C)Rl\.11 ·'. 1·'.SPLCll ·'ICM;()FS I·'. OL' /\NTlDI\Dl ·'.S C:ONST,\NTl ·,S 
NO TJ-:RMO DE Rl ·J :ERl~NCII\ . ..... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO j)t 
3.1 1\ C:ONTRI\T;\N'l'E pagará à CONTRJ\T/\DJ\ pela execução do objeto deste contrato o ,·alur gl()bal d() //J, 
l.<ite de RS ___ ( ________________ ), d1:o.tnbuídos da scgi.1111te forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-+.1. 1\s despesas decorrentes do contrato í1 ser celebrado com a li citante vencedora, correrão por conta da dotaçao 
orçamentária n'': ______________ _ ___________ ; elemento de despesa: 

sub elemento de despesa: 

l"rere1tura Mun1c1pa1 de Alto !lanto - Kua: torone1 ,1mp11c10 rsezerra, 1~1:S - rnne/rax:(l:Sl:S) j4t~.toi:sc, 
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fonte de recursos: 
consih,-nado no Orçamento Municipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
5.1. O pra1.o de Yigência do contrato t'.· de 12 (doze) meses contados da assinatura dD contrat(), podendo ~cr 
prorm1-,>-adus nos casos citados no TÍTL'LO rn - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, C1\J>ÍTL' LO l -
DA l·-ORMAL!/.i\ÇÃO DOS CONTR.1\TOS, da Lei l•"cderal nº l--l-.133/2021 
5.2. ,\ prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste. pela auroridaclc competente, de l[lll' as crn1diçi,cs 
e os preços permanecem yantajosos para a J\dministração, permitida a negociação com o contratad(). 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 12--l-, da J .ci h:'deral 1--l-. I:B / 2021. poderão ser alterados, com as dcndas 
just1 fica tivas, nns seguintes casos: 

l - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do ,·alor contratual cm decorri:-nc1a de acrescuno ou d1minu1çào 
q11antitati,·a de seu objeto, nos limites permitidos por l ,l'i; 

l l p< ,r acordo entre as partes: 

a) quando necessána a modificação do regime de execução da obra ou do se1Y1ço, bem como do modo ele 
fornccimenLo , em face de ,·e1-ificação ti-cnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) (Juando ncccs~ária a modificação da. forma de paga.mcntn p(Jr imposição de circunstâncias ~upcr\ c111cntc:-., 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do paga.mento cm relação ao cronograma financ(·1ro 
fixado sem a con:cspondcntc contraprestação de fornecimento de bens ou execução dl' obra ou sen·iç(); 

e) para restabelecer o equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato cm caso de força mawr, caso forn11to 
ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis c.k consequências incalculáw·i'>, ljlll' 
im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeita.da, cm qualquer caso, a rcpartiçã(J objeti,·a de 
risco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12--l- da Lei h:deral l--l-.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25" o (\'intc e cmco por 
cent()) do valor inicial atualizado do contrato. 

(>.3. /\s alteraçôes u11ilaterais a que se refere o inoso l do caput do art. 12--l- da Lei l-cdcral l..J..133/ 2021 não podcrau 
transfi1-,>urar e, objeto da contratação. 

6.--l-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Ad1111n1stração 
de\'Crá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio l'Conômico- financcirn inicial. 

6.5. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do deseL1uilíbrio econêimico-financcm>, 
hiµ<'>te~e em llue sen't conce<lida indenização por meio de termo indenizatúrio. 

6.(,. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de,-crá ser formulado durante a vigDncia do 
contrato e antes de cn·ntual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 1:cdcral l--l-.131/ 2021. 
G. 7. 1\ furmahzação do termo adttt\"o l' condição para a execução, pdo contratado, das prestaçc-,es detenninadas 
pch 1\dministração no curso da execução do contrato, salYo nos casos de justificada necessidade de antccipaç:10 
de seu~ efeitos, lupótcse cm que a formalização de,-crá ocorrer no prazo máximo de /ll (um) mDs. 
6.8. 1\ execução do contrato de\'erá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da 1\dministração especialmente dcsi1-:,rnados conforme requisitos estabdecid()s no Jrt ' d I y1 
1--1-. 1,, 2! 12 l, ou pelos r<.''-JWCti,·os substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidtá los 
com mformaçôcs pertinentes a essa atribuição. 

(>.9. O fiscal do contrato anotará cm registro própno todas as ocorrências relacionadas à cxccuçilo do contrato, 
dctcrmmando o que for necessáno para a regula.nzação das faltas ou cios dde1tos obscn-ados. 

6.1 O. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas com-cn1c11tcs, a 
situação que demandar decisão ou prm,id[,ncia que ultrapasse sua competc'.-nc1a. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo- Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno' da 
Administração, que de,·erão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçiies rclc,·antcs para prc,Tnir riscos na 
execução contratual. 

ó.1'.2. Na hipótese da contratação de terceiros pre\'ista no caput deste artigo, dc,Trào ser obscn·adas as seg11intcs 
regras: 

1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci\'il ob1eti\'a pela \'l'racidadc e pda precisão 
das informaçôcs prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atnbuiçào 
pn'Jpria e cxclusi\'a de fiscal de contrato; 

11 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal du contrato, nos limites das 1nformaçôcs 
recebidas do terccin J contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
7.1 . Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autô11oma e se submeterão ig11almcnte a todas a~ 
disposiçôes co11stantcs da Lei N". 1--l-.133/ :21, inclusi,T quanto às prorrogaçúes, alteraçúes e rescisôes. 
7.'.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS Dr•: COMPRAS, pm parte da administração ao licitante ,·cncedor, que indicarão os quantitati,·os a 
serem entregues, de acordo cum a com-cniência e oportunidade administrati"a, a 11cccss1dadc t· disponibilidade 
financeira da CONTRALt\N'IF 
7.'.2 .1. J\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a rcspecti\'a quantidade, dcn·ndo ser cntrcgue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em·iada ,-ia fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida \·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
7.'.2.'.2. O contratado de,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
7.'.2 .'.2.1. O fornecimento será exigido que ocorra ininterrupt,'lmcntc durante ~s '.2-1- (vinte e quatro) horas do dia, nos 
casos de urgência e emergências. 
7.'.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não excltu a responsabilidade ci\·il do fornecedor por \'Ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital tiuanto aos 
produtos entregues. 
7.'.2.--l-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigornsamentc as 
especificaçôes contidas no Instnunento Com·ocaté>rio, no Term<> de Referência e obscn-ações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igentcs. 
7.'.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá. ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Sa.nto/ CI~. 
7.'.2.5.1. 1\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
7.'.2.6. No caso de constatação da inadelruação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \'encedora a administração os recusará, de\·endo ser de imedia ti) 011 no 
prazo máximo de '.2-t (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicaçào da~ 
penalidades cabí,·cis, na forma da ki e deste instrumento. 
7.3. ( )s produtos licitados/ contratados de,-crãu ser entregues, observando rigorosamente as espec1ficaçi,es Jt 
cnntida~ no Termo de Referi'-ncia, nos anexos desse instrumento e dispos1çiics constantes de sua proposta de 111, 

preços, bem ainda às normas \·igentcs, assurn.indo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de tl/dl/s os 
impostos, taxas e quaisl1uer <>nus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 9ua1squcr encargos judiciai:--
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento ljlll' lhe:- sejam 
imputáH'is, inclusi\'e com relação a tercc1rns, e ainda: 
a) /\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, IHJ total ou cm parte, o objeto cm que se ,-cri ficarem 
,·íc1os, defeitos ou incorreçiies; 
h) Rc,ponsahilinr-sP pelos danns ca11sados diretamente à /\dminist1·ac;àn cn1 a tcrn·inis, dc·n>tT( 'tltPs de sua rlllpa 
ou dolo na exccuçãu do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi!scaltzaçà(J <>li u 
acompanhamento pelo úrgão mteressado. 

f"rere1tura Mun1c1paI ae Alto :,anto - rwa: coronel :,1mp11c10 tsezerra, 1:,e - Fone/Fax:{ee) :,42:,.2000 
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7.-1-. O pagamento somente será efch1ado apús o "atesto", pelo ser\'iclor competente, da Nota 1-"iscal / l~atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen-iços executados. 
7.-1-.1. O "atesto" fica condicionado à n·ri ficação da conformidade da Nota fiscal/ 1 :atura :iprcsentada pel:i 
Contratada com os sen·iços efcti\·amcntc prestados. 
7.5. ! !a\'endo rrrn na apresentação da Nota !-'iscai/ ! .-atura ou dos dncumentos pertinentes à contratação, ou, amda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pa1-,,amcnto ficará pendente até que a Contratada pnJ\·idencl(' 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo p:ira pa6,amento iniciar-se-á após a compro\·açào da rq.,rulanzaçào 
da s!h1ação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.ó. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 1rre1-,T\.tlandade \Trificada, sem pr('JUÍ/<> da~ 
sançôes cabÍ\'eis, caso se constate (]UC a Contratada: 
7.6.1. Não prochmu os resultados acordados; 
7.6.'2. Deixou de executar as ati\·icladcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. 7. J\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \Trificar a nu nu tenção das cond1ç<->es de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao prnccsso de paf,"1.tllcnto. 
7.8. () pa.1-,,amento será cfch1atlo por meio ele Ordem Bancária de Cn'.·d1to, mediante dcp<'Jsit<> cm cont:1 ccJffl'ntc, 
11:1 agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pt-c\·isto na lcgislaçào ngcnte. 
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em ljUe constar como emitida a ordem bancária para 
pa1-,>a ml'11 to. 
7. IO. ,\ Contratante nà.o se responsabilizará por qualquer despesa lllll' H'nha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon-cntura nào tenha sido acordada no contrato. 
7.11 Ocorrendo atraso no pa6,amento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma !'orma. 
para o atraso, o \·alor clc\·ido deverá ser acrescido de encargos moratc'mos apurados com base na \·ariaçào do Í ndicc 
Cera] de Preços - Disponibilidade Interna (l(~P-Df), dirn l!-,>ado pela Fundação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério ''prc',-rata tcmporis" para as 
atualizaçiies nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias, 
7.12 - Dn-crão ser emitidas fatmas de encerramento ao findar os \·Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratua l. 
7. B- Serão descontados de (forma intq,rral ou parcelada) sobre o \'alor da fah1ra, os \·alorcs decorrente~ de 
llldcnizaçôcs ou de multas e\·entualmcnte registradas. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
1 A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária pcramc a 
Contratante. 
2 - 1\s subcontrataç<'>es porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
3 A Proponente \·encedora da licitação, poderá subcontratar os scr\'iços, objeto deste certame, atc'.· o limite 
admitido pela administração, com a anui·ncia prévia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento art. 1'2'2 da 
Lei 1-1-.133/20'21; 
-1- - Nàu poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prc.:\'ia da Prcfeihtra Murucipal de ,\] ,' ! l) 

SANTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante ;i apresentação 
de todos <JS documentos exigidos neste 1 :dital e autorização expressa d:i Prefeitura 1\1un1cipal de 1\J ,TO S,\NTO. 
5.1 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada C:- a única respons:ÍH·l 
por todos os scn·iços executados pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm !:>CU cxclusi\"<> nome, e por todos os 
demais e\-cntos que cm·oh-am o objeto desta l .icitação. 
5.6 - () contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado~ Prde1tura l\1un1C1pal dc- ,\l. [{) 
S1\NTO, que poderá objetar rclati\'amente às cláusulas que possam \·ir cm seu cksfa\·or ou c·nsc-j:ir 
responsabilidades e encargos de qua lquer nat11rcza. 
ó.1 Neste contrato dt'\'crá estar expresso que a empresa / Pessoa 1-'Ís!Ca CONTR,\T,\D,\ será a única rcsponsá\-cl 
por todos os sernços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu exclusin> nome, e por todos os 
demais l'\"entos que Ctn-ol\'am o objeto proposto desta licitação. 
7 - J-:m hipótese nenhuma han·rá relacionamento contrah1al ou k1-,"11 da CONTR,\T,\NTL com os 
subcontratados. 

Prefeitu ra Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429.2080 
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8 - /\ CONTRJ\T/\NTI·'. reserva-se o direito de \Ttar a utilização de subcontratadas por razôes tl'ct11cas ou 
administrati,·as. 
9 - Os ,Tículos a serem sublocado (s) passarão por inspeção de ,·istoria, realizada por membros da Prl'feitura 
Municipal de /\J TO SANTO, para que os mesmos possam dar atesto, de que os ,·eículos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste n:rtamc. 
10 - /\ CONTR/\Ti\NTI~ reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por ra;;iil's tt·c1licas ou 
administra ti,·as. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO 
8.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº l-l-. l'.B/ 2021, o presente edital comi)..,'1la, como fornu de manutençào do 
equilíbrio cconcHnico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC:1\ 011 outro que hou,-c por 
substituí-lo, caso mais favorável :1 /\d ministração Pública, como cri ti-rio de atuali/:ação monetária. 
8.2. 1\ data-base estará ,·inculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante ,-cncedor. 
8.3. 1\ extinção do contrato não configurará óbicl' para o rcconhl'c1mento do desequilíbrio econt,mico fin:rncciro, 
hip<',tesc cm que será concedida indenização por mc10 de termo indenizatúrio. (;irl. 131, pará1-,ri·afo Ún1Co da Lei 
I-J..133 / 2021) 
8.-1-. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de,·erá ser formulado durante a ,·igência d() 
contrato e antes de eH·ntual prorrogação, nos termos do art. 107 da l ,ci nº l-J. .133/ 2021. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Comete infraçào administrativa, nos termos da Lei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

sen·iços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à mexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) nàu manti., L'r a propus ta, sah-u em decorrência de falo superveniente de\ iLlam(·1llt· ju~Li[icadu, 
0 nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando com ocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou eh entrega do objeto da contratação sem moti,,o justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dcclaraçào falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execuçào do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo in.idúneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo prtTisto no art. 5º da J ,ei nº 12.8-1-6, de 1 º de agosto de 2013. 

9.2 - Serão aplicadas ao responsá\'cl pelas infraçôcs administrati,·as acima descritas as seguintes sanç<>cs: 
<J.~. l. Ath-ertência, lJUando o Contratado der causa à ine:;:ecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposiçào de penalidade mais graH' (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, te g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gran· (art. 156, :· -1-0

, 

da J ,ci); 

9.2.3. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condut;is descritas nas alíneas h, 
i, J, k e l do sub1tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, te g, que just1fil1ucm a 1mpos1çào de 
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei). 
9.2.-1-. Multa: 

9.2.-l-.1. muratéJria de 0,5 ° o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o , ·a lor da p;irccla 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
<J.2.-1-.2. 5° o (cinco por cento) sobre o ,·alnr eh contratação , caso a prestação ou entrega seja reali1.:1da dP forma 
inc()mplcta ou cm desconformidade com as condiçôes a,·ençadas, sobrl' o , ·a lor da contrat;ição, por dia ck 
irregulandade na prestação dos sen·1ços/ entrega dos produtos, limitad;i sua aplicação at{ o máxm10 de 1 () (dez) 
dias. 
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9.2.-1-.3. 10" u (dez por cento) sobre o valor tota l do contrato, no caso da inexecução total dll contra ·.,r, <:· ,,r ·~/ 
9.2.-1-.-1-. O atraso superior a 1 O dias autoriza a Administração a promm-cr a rescisão do contralõ"por 
descumprimento ou cumprimento irrq . .,,ular de suas ch1usulas, conforme dispôc o inciso I do art. U7 da l .ei n. 

1-1-. U3, de 2021. 
9.3. i\ aplicação das sançôcs p1-c,·istas neste Contraro não exclui, cm hipótese alguma, a obngação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
9.-1-. Todas as sançôcs pre,·ist:is neste Contrato poderão ser aplicadas cumuht1,·amentc com a multa (a rt. l 5ó, 

:n-
9.5. 1\ntes da :iplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
9. 6. Se a multa aplicada e as incknizaçôes cabíveis forem supcnorcs :io valor do pa1--,ramcnto eventualmente de,·ido 
pelo Contratante ao Contratado, akm da perda desse , ·alor, a diferença será dcscont:ida da 1--,r.ir.1ntia prestada o u 
será cobr:ida judiciaL11entc (art. 156, §8º). 
9.7. PrC\·iamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adm1nistrati,·amc11tc 11<> 
pr:izo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en\'lada pda :iutcmdadc 

e< ,mpetcnte. 
9.8. ,\ aplicação das s:inçôes realizar-se-á em processo administrati,·o <.jl!C' assegure o contradit<'m o e a :impLt 
defesa ao Contratado, obscn·ando-se o procedimento pre,·isto no c:iput e parágrafos do art. 158 da l .e1 nº 1-1- . 133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dcclar:içào de inidoncidade para licitar m1 

contratar. 
9.9. Na aplicação das sançC>es serão considerados (art. 156, §1"): 
a) a natureza e a gra\'1dade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agra,·antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação o u o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos <'> rg:ios 
de controle. 
9.10. Os atos pre,·istos co mo infrações adm.inistrati, ·as na Lei nº l-l-.133, de 2021, ou em outras leis dc lic1taçocs 
l ' contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi\'C>S 11a l .ci n" l'.2.8-1-6, de '.2(ll \ 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e :iutondadc 
competente definidos na referida J ,ci (art. 159). 
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utihzada com abuso do 
dlfcito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre,·istos neste Contrato 011 para prnn>rnr 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôcs aplicadas à pessoa jurídica serão estendido~ aos 
seus administradores e sc'>eios com poderes de adm.inistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mcsmo 
ramo com relação de coligação ou controle, ele fato ou de direito, com o Contratado, obscr\'ados, cm tudos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriÉ-.ratoriedade de análise 1uríd1ca pr<.'.-, i:i (art. 160). 
<) .12. O Contratante deverá, no prazo 111,í.ximo 15 (quinze) dias úteis, cnnt:ido da data de aplicação da ,ançã(l, 
informar e manter atua lizadm us dados relativos às sanções por ela apl icadas, para fim de publicidade no Cadastro 
Nacional de Lmpresas Inidóncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacion:il de 1·'. mprcsas Punidas (Cncp), 
instituídos no âmbito do Poder l~xecutin> h·deral. (i\rt. 161). 
9. 13. \s sançc'ies de impedimcnro de liotar e contratar e declaração de inidoncidadc para licitar ou contrat:ir ~ã o 
passÍH·is de reabilitação na forma do art. 1 (i3 da J ,ei nº 1-1-.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10. 1. 1 ixigtr o cumprimento de todas as obrigaç<'ies assumidas pelo contratado, de acordo com este mstrumcnto e 
seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o con tratado, por escrito, sobre ,·ícios, defeitos ou incorreçiies ,·erificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota l ou cm parte, às suas cxpcnsas; 
10.-1-. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fisca l rclatt\·a à parcela incontro,-crsa da execução do ob1cto, 

Dr.;,f.;,itur::. Municip::.I d.;, .11.lto &::.nto - Ru::. : Coronel &implício B"'z"'rr::. , 10!;2 - l=onc/1=::.><:(!;2!;2 ) :2.!l 2 0 .2O!;2O 
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para efeito ele liquidação e pagamento, Lluando houH'r contrO\·érsia sobre a exccuçào do objeto, qu:11110 à dimensào, 
qualidade e ,1uantidade, conforme o art. l..J.3 da Lei n" l..J..133/20°1; 
l O.(J. Efetuar o pagamento ao contratado do Yalor correspondente a execução do ob1cto, no prazo, forma e 
condiçôcs estabelecidos neste termo; 
10.7. 1\plicar as sançôcs preYistas na lei e edital, quandu do descumprimento de ubrigaçiics pelo contratad(>; 
l0.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçúes relacionadas à execução dCJ contrato, 
ressah-ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prntclatúrios ou de nenhum 111tcresse 
para a boa execução do contrato. 
1 ( l.8.1. /\ Adminú,tração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pro toe< >I< J do requerimcntc J para dec1dtr, 
admitida a prorrogação moti,·ada, por igual período. 
10.9. Responder cYentuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econi'lmico-financc1ro fritos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10.1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pcl< > C< mtratado com terceiros, ainda que \'lnculad< >!
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrênna de ato do contratado, 
de seus ('t11prcgados, prepostos ou subordinados 
10.11. 1 ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / scr\'iços. 

10.12. Receber o objeto do contrato, atra,·és do Setor responsá\'cl pur seu acornpanhanwnto e fiscaluação 
conforme ki nº 1..J..133/21. 

10.13. h,mecer combustÍ\'eis e· lubrificantes para o pleno funcionamento do \'l'Ículu. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 I. 1. () contratado dc,T cu1npnr todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assummdo como 
cxclusi,·amcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do nbicto, obsen-ando, a111da, 
:is obrigaçôes a seguir dispostas: 
11.1.1. ]{esponsabiLzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cc'>dig<> de Defesa do 
Consumidor ; 
11.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-.J. (vinte e quatro) horas LJUC antecede a data da conclusào 
do ser\'IÇO, os moti,·os que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dc\·ida comprovação; 
11.1.3. 1\tender às dcterminaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato <>li autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11. 1 ...J.. Reparar, corrigir, remO\·er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixad() 
pelo fiscal do contrato, os sen·iços nos quais se verificarem ,·ícios, defeitos ou incorreçc"íes resultantes da e,ecução 
ou dos materiais empregados; 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por t()do e qualquer 
dano causado à 1\dministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ()U o 
acompanhamento ela execução contratual pelo contratante, que ficará autonzado a descontar dos pagamentos 
devidos <>u da garantia, caso exi1-,'1da, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11. l.6. <Juando não for possível a Ycrificação da regularidade nu SistenL1 de Cadastramento C111ftcado de 
Fornecedorcs(SlCAf), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela ftscali;,.ação do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os sei-,'1.Iintes documentos: 1) prova de ffgularidade relativa à Seguridade Social; 
:2) Certidão Conjunta relati,·a aos Tributos 1 :cderais e à Dívida /\ ti\'a da L' nião; 3) certidiíes que comprn\·cm a ti} 
re1-,'1.daridadc perante a Fazenda l •:stadual ou Distrital do domicílio ou sede do contrat:ido; ..J.) Certidão de (/t' 
Rq,'1.1laridadc do 1 ;G'l'S - CRI:; e 5) Certidão Negati,·a de D<.'.·bitos Trabalhistas - CNDT; 
11.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôcs trabalhistas, pre\'idenciánas, fiscais, comerciai~ 
e as demais pre\·istas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de :2..J. (Yintc e Lluatro) horas, qualquer ocorrência :inormal ou 
acidente que se ,-erifique no local da execução elo objeto. 
l l.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ati,·idade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1. rn. Manter durante toda a \'lgênc1a do contrato, em compatibilidade com as obngaçôes assumidas, tocl;is a~ 
condições exigidas para habilitação na licitaçào. 
11.1.11. Cumprir, durante todo o período de cxccução do contrato, a 1-csen·a de cargos pn·, ·1sta em lei para pesso:i 
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com deficiência, para reabilitado da Pre,·idência Social ou para aprendiz, bem como as n'sen·as de cargos pr . as 
cm outras normas específicas. 
11.1.12. Comprm·ar as rt'scn·as de cargos e vagas a que se referem o subi tem acima, no prazo fixado pelo fiscal d() 
contrato, com a indicação dos empregados ljUe preencheram as referidas ,·agas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº l-\.. l33/2m1. 
11.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas cm decorrência de, curnprimento do contrato. 
1.1.1-.J.. J\rcar com n ônus decorrente ele e\'cntual equívoco no dimensionamento cios quantitati\·os de sua prnp()sta, 
inclusive quanto aos custos variáYeis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso<> 
pt-e\·isto inicialmente cm sua proposta nàu seja satisfatório para <> atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12--1-, li, d, da Lei nº 1-\..B3/202t 
11.1.S. 1\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprinwnto 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fcrr;imcntas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia dcn:rào atender às rccomendaçôcs ele boa té-cnica e a legislação de regência . 
11.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita obserdncia às norn1.1s da le.t,>islaçào pertinente, cumpnndo as 
detcnninaçiks dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução dn objeto e nas melhores 
condiçües de segurança, higiene e dtsciplma. 
1.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na e< mdição de aprendu: 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.1.18. Promm-cr, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o ,1uc for 
necessário à execução do objeto, durante a úgência do contrato. 
1.1.19. O. Prm·idcnciar a substituição de qualquer profissional em·okido na execução do objeto contra tua!, cuia 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na Lei Geral de Proteção de Dados, l ,e1 
n" 13.709 de 1--1- de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado ,1uc se1a farniliar de agente público ocupante de 
cargo cm conussão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n º 7.203, 
de 2(11() cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.1.22. l~esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, n e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.22 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcio11ame11t() do 
\TÍculo a ser locado. 
12.23 - hcar responsável pela substituição dos vcícuJos, no período de no 01.íximo 06 (seis) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros). 
12.2--1- - Responsabilizar-se por todos e ,1uaisquer acidentes ou sinistros que venham a pre1udicar funcionários e/ ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTI ~ ou terceiros, \·erificados cm decorrência da locação dos \TÍculos, 
objeto deste certame. 
12.25 - Responsabilizar-se cid e penalmente por todo e qualquer <hno que \Tnha causar a CONTRAJANTL 
ou a terceiros, por ação uu om.issào, cm decorrC:-ncia do fornecimento dos serviços, não sendo a 
CONTRATANTE, em nenhuma hipc'itesc, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
12.26 - C tilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos sen-iços. /f. 
l 2.27 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizcntt" com os art. 138 e 1-.J.S do Código Brasileiro de $ 
Transito. 
12.28 - Os \·eículus a serem locados deverão respeitar os elementos de sq..,,urança constantes dos art. ]OS, 107, BS, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 
12.29 - Ficar responsáYel pelo sq..,'1.1rn tota l, 1rnmutençào do \'eÍculo locado e repusição de peças e acessúrios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. /\s licitantes devem obser\'ar e a contratada dc\-c obsen·ar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante tudo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objcro contratual. Para os propúsitos deste item, definetn-· Sc as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qu:1k1uer ,·antagl'm com o objet1n, 
de míluenciar a ação de scn·idor públicu nu processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com n ob1eti\ o de influenciar() processo de ltc1tação 
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ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem e> 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm ní,·eis artificiais e 
nã< > competi t1Y<ls; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pcssDas ou sua prupncdadc, 
,1sando mfluenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti\'a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prn,·as cm inspcçôcs ou fazer declara<;l>es falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetin> de impedir materialmente a apuraç;'io de akgaçiies de prática 
prc,·ista neste subitem; 
('.2) atos cuja intenção sqa impedir matc1~almcntc o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promo,-cr mspcçãu. 
l'.2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa foica, para a outorga 
de contratos financiados pelo orga111sn10 se, em qualquer momento, constatar o l·m·oh-1mc11to da empresa, 
diretamente ou por meio de 11111 agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrciti,·as ou obstrut1\'as 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo orga111smo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acim,1, a licitante H'nccdora como condição para a contratação, dcn·r:-í 
concordar e autorizar que, na hipc'ltcse de o contrato , ,ir a ser financiado, em parte ou intq..,>1·almente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pcrnutirá que o organismo financnm e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e lodos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1'.2.-+. 1\ contratante, 1-,rarantida a prévia defesa, aplicará as sançôcs administrativas pertinentes, prc,·istas cm lei, se 
comprO\·ar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati,·as, crimmais e cÍ\'eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
D. l. A mcxccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'cr uma das oc<H-r[·ncias 
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.1.1 . Supressão, por parte da Administração, de obras, ser,iços ou compras que acarrete modificação do \'alor 
i111cial do contrato além do limite permitido no art. l'.25 da Lei 11." 1-L 133/20'.2 l; 
13.1.'.2 . Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da AdminisLração, por pra.,:o superior a 03 (trts) 
meses; 
13.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (m)\'enta) dias úteis, independentemente do pa6r.1rncnto obngatén10 
de indenização pelas sucessi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizaçôcs e mobiliza~·úcs e outras prc,,istas; 
13, 1.-+. Atraso supermr a '.2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pa,gamcntos de\'idos pela Administração por despesas de obras, se1Y1ços ou fomcomcntos; 
1 ). 1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de sernço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ()li 

descumprimento das obrigaçôcs atribuídas pdo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
11.2. As hip<'itcses ele ex tinçào a que se referem os subi tens Lt 1.2, 11, 1.3 e D. 1 .-J. obsl·rvarão as Sl',l,'11tntcs 
d ISJl< )SIÇ(JCS: 

1.1 .2. 1. ~ão serão admitidas cm caso de calamidade pública, de gra\'C pcrturbaç::io da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou tato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
13,'.2.'.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumpnmento das obngaç<->es assunmlas 
ati· a normalização da situação, admitido o restabelecimento do cquilíbno ccon<>mico financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do 111ciso II do caput do art. 1 '.2-1- da I ,et nº 1-1-. 133 / 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS MULTAS 
1-1-.1. Pelo atraso injustificado na execução do scr\'iço, será aplicada multa de O, l 1111 (zero , íq .. ,>11la um p< >r cent< ,) a<> 
dia de atraso, calculado sobre o ,·alor total do contrato. 
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1-t.2. Pelo atraso m1ust1ficaclo na cxccuçao do sen-1ço supenor a .)() (tnnta) dias, contados do termo ' e 

sen-iço, será aplicada multa de 0,5" o (zero ,·írgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primnro dia dê atraso, 
calculado sobre o ,·alor total cio contrato. 
1-t .. 1. ]>e]() descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais ljUe 1üu al1uclas rclanonadas 
ao atraso na execução do serYiço, será aplicada multa de '.2° ,, (dois por cento) sobH' o Yalor do contrato. 
1-t.-+. 1\ multa nã() impede que o CONTR/\'L\NTE rescinda unilateralmente este contrato e ap!tque outras 

SallÇ()C'S. 
1-t.5. 1\ multa, aplicada ap('>s regular processo administratin,, será descontada nos pagamentos e,Tntualmente 
de,·Klos pela CONTR/\T/\NTI ·'., inclusi\'l' de eycntual f,Tílrantia pffstada, ou cobrada judicialmente. 
1-t.6. Da aplicação de quak1uer multa será a CONTRI\TJ\DA 111t1mada para recolhê-la aos cofre~ d() 
CONTRAl'f\NTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
1-t.7. () montante de multas aplicadas à CONTR,\TJ\D1\ não poderá ultrapassar a 30"" (tnnta por cento) do 
, ·alor global do contrnto, nos termos do art. 156, §T', ela Lei n" l-t.133 / 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as situaçôes não p1-e,·istas neste contrato, aplicar se á o rq.,,·ramento dado pela Lei n." 1-t.1.'13/ 2021, no 
que ela prew'f, bem como demais kgislaçôes pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nanonal de Contrataçc-ies Públicas 
(PNC P), na forma prc,·ista no art. 9-t da J ,ei l-t.133, de 2021, bem como no respccti,·o sítio oficial na Internet, cm 
atenção ao art. 8º, ~2º, da J ,ei 11. 12.527, de 2011, e / e art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.72-t, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Conforme o 1\rt. 117 da Lei Federa 1-t.133 / 2021, constituirão motin>s para extinção do crnttrato, a qual 
dew-rá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradit(',rin e a ampla defesa, as 
seguintes situaçiies: 
l - não cumpnmento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
espccificaçc)es, de projetos ou de prazos; 
Il-desatendunento elas cletcnninaçiies regulares emitidas pela autoridade c.ksi,gnada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade clc 
concluir o contrato; 
IV-decrctaçãr, de falência ou de insolvência ci,·tl, dissüluçào da S<Jciedade ()U fakcimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impcditi,·os da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do ór1-,l'ào ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigaçôcs relati\'as à reserva de cargos preYista em lei, bem como em ou tras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prc\'iclcncia Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção cio contrato nas seguintes hipútl'ses: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificaçã< ido Yalor inicial 
d() contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 1-t.13V202 I 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da /\dmirnstração, por prazo superior a 01 (td·s) meses; 
III-repetidas suspensôcs que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 111depcndentementc do pa1-,rame11to 
obngat,írio de indenização pelas sucessi,·as e contratualme11te i111p1-c,·istas dcsmobilinçiies e mobil1zaç,1es e 
outras p1-c,·istas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parce las de 
pa1-,ramcntos dcTidos pela 1\dministração por despesas de obras, sen-1ços ou fornecimentos; 
V não liberação pela 1\dministração, nos prazos contratuais, de :irca, local ou obJcto, para execução de obra, 
sc.,-,·iço ou fornecimento, e de fontes ele materiais naturais especificadas no projeto, inclusi,T dt·, ido a atraso (Jll 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 1\dministração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.1. /\s hipóteses de extinção a que se refrrcm os incisos 11, 111 e IV do item 17.2. Obsen·arão as sq.,l'uintcs 
dispos1çôes: 
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1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de gra\'c pcrtnrbação da ordem interna ou de gu . 
como quando decorrerem de atu ou fato yue o contratado tenha praticado, do l]Ual tl'nha participado rn1 p~ra o 
qual tenha contribuído; 
li - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaç<',es assumidas at<'.- a 
nnrmalizaçào da situação, ad1nitidn o restabelecimento do equilíbriu ccon1>mico-financcirn do contrato, na fmma 
da alínea "d" do inciso Tl cio caput do art. 12--1- da Lei 1--1-.133/2021. 
17.--1-. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 <la Lei 1--1-.133 / 2021 de\·erão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administratin, para apuração de clcscumpnmento de cláusula!-- contratuais. 
17.5. A extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito ela Administração, exceto no caso de dcscumpnmento decorrente de 
sua própria conduta; 
11 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comit[· de resolução de d1sputas, 
desde que haja interesse da r'\clministração; 
111 - determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula comprnnussúna ou compromis~<> arbitral, o u 
por decisão judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de\·erão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respcctini processo. 
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusi\·a da Adm.irustração, o contratado será ressarcido pelos 
prc,uízos regularmente comprovados que hom-er sofrido e terá direito a: 
J- deniluçào da garantia; 
11 - pag-;,mcntos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
1 Jf - pagamento do custo da desmobihzação. 
17.8. 1\ extinção detenninada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuíz<> das sançúcs 
p1-c,·istas na Lei 1--1-.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato prúpri<> da 
1\dministração; 
11 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111 - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pa6i-amcnto de verbas trabalhistas, fundiárias e pre\·idcnciárias, quando cabível; 
e) pagamento das multas de\·idas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, yuanJo cabí\'cl; 
IV retençàc, dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízo~ causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso li cio caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. CCLPJ\ EXCLL:S1VA DA J\OMlN1STRJ\ÇÃO: (Juando a extinção decorrer de culpa exch1si\·a da 
Ad1ninistração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente compro\·ados que hou\·er sofrido e terá 
direito a: 
18.1.1. Devolução da garantia (se for <, caso); 
18.1.2. Pahi-amcntos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
17.1.3. Pagamcntn do custn da desmobilização. 
17.2. DLTERMJNADA LNJL/\Tl<J{1\LMl •: NTL.-: PLLJ\ J\DMINIS'IRA(;AO: 1\ extinção determinada por atu 
unibteral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes pt-e\'istas neste edital, as seguintes 
C< msel]Uências: 
17.2. 1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm ljlll' se encontrar, por ato pn'iprio da 
J\<lm1nistração; 
17.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçócs, dos equipamentos, do material e do pessoal emprq.,,-;id<Js na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA NULIDADE CONTRATUAL 

Prefeitura Municipal de Alto Santo- Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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19.1. Constatada irregularidade no proced11nento ltcttatóno ou na execução contratual, Ciso não se. , · ' ~ 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente scr;Í 
adotada na hipótese cm que se rcw·lar medida de interesse público, com a,·a!tação, entre C>utros, dos segumtes 
aspectos: 
1 'J.2. 1 mpactos cc1m<"m1icos e financeiros decorrentes do atras, > na fruição dos benefícios do obicto do contrato; 
1 <) .2.1. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefíc10s 
do objeto do contrato; 
19.~. l\1otivação social e ambiental do contrato; 
l 9.--l-. Custo da deterioração ou da perda das parecias executadas; 
1 <J . .:i. Despesa necessária à preservação das instalações e dos sen-iços Já executados; 
19.6. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno às ati\'1dadcs; 
19.7. Medidas efetivamente adotadas pdo titular do i'>r6,-ão ou entidade para o saneamento dos 111dícios de 
irregularidades apontados; 
19.8. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos com·2-nios, das obras ou d:is parecias 
cnn1lvidas; 
19.9. l ·echamento de postos de trabalho diretos e indiretos cm razão da paralisação; 
19.10. Cus tu para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
19.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
1 CJ.12 Caso a paralisação ou anulação não se rcw·le medida de interesse público, o poder público de,·crá optar pela 
contmuidadc do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indc111zação por perdas e d:inos, sem prquízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabh-cis. 
19. D. 1\ declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise préna do interesse público cnrnh·1d1 >, 

na forni;1 do art. l-l-7 da J ,ei n. 0 1-l-.133/2021, e operará retroativamente, impcdmdo os C'fritos iu1-íd1co~ que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e dcsconstituindo os já produzidos. 
l 9.1-1-. Caso não seja possível o retomo à situação fática anterior, a nulidade será resolvida peb imlc111zaçao por 
perdas(' danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.15. 1\ nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pell) que hou,-cr executado 
até a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente cumprn,·ad, )~, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
19.1 ó. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a i11dicaç;10 dos créd1tm 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício cm que for realizada a contrarnção 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiwr dado causa. 

Parágrafo único: /\o declarar a nulidade do contrato, a aut(Jridade, com Yistas à continuidade da at,ndadc 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nov:i 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogí,·cl uma única ,-cz. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DO FORO 
20.1 hca eleito o h)ro da Comarca do Mw1icípio de ./\LTO S,\NfO - Cl •: , para dirimir quatSlJUt'r dúvidas 
ommdas deste Contrato não passiYeis de solução pela via administrati,·a, renunciando as partes a lJUalqucr outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

1 •: assim, por estarem justos e acordes, apús lido e julhrado confonnc, as partes :issinam o presente mstrumcnto, cm 
03 (trt's) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas id{incas que tamb(rn o assinam, para que surta 
seus jurídicos e k.L,>-ais efeitos. 

1\LTO SANTO - CL, __ de _______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

TESTEMUNHAS: 

1. ---------------------
C:Pl · N.º __________ _ 

CP!.- Nº __________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

,\ empresa _____________ , inscrita no CNPJ n." ________ , con1 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do 1 •'.ditai no que se refere a habilitação jurídica, quali ficaçào técnica e cconúmico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, Ji(;TS e a 
CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

1\ empresa _________________ inscrita no CNPJ n." 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas Ja J ,ei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de _________ <lc 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

A empresa __________ , CNPJ nº. ____________ , com sc:de 
________________ Jeclara, em atendimento ao previsto no c<lital de 
Pregão 1 ~lctrônico n. 0 

__________ sob as penas da lei, para todos os fins de 
Jircito a yue se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatúrio, 
junto ao tvfunidpio de r\ lto Santo, l•'.stado do Ceará, yuc, cm cumprimento ao cstalwkcido 
na Lei nº 9.854, de 27 /10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXll l, 
do artigo 79, <la Constituição l_,'ederal, não emprega menores de 18 ( dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa posswr menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprcmltz, desde liUe maior de 1-l
(quatorzc) anos, dcH·rá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

1\ empresa _________ , CNPJ n." ____________ , com scJc 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fim; de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, gue estou (amos) 
sob o rq.,iime de microempresa ou empresa de peguenc> porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2003, alterada pela J ,ci Complementar 
nº 147, de 07 de /\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ ,_de ________ de20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, portador(a) do R(; n" 
e CPF nº _________ , residente e Jomiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de _________ , da empresa 
__________ , inscrita com o CNVJ nº _____________ , con1 
sede à _____________ , declaro para os devidos fins l]UC não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
1\lto Santo. 

______ , __ de ___ de 2U __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ídcntidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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(*) 1\ Declaração será para todos os sócios da empresa (SflJ ;\R,\DM"1FNTI ·:) , se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------- ------

l•'.u, ________________ , portador(a) do RG n" , como 
representante dcviJamenle constituído da empresa ________________ , inscrita com 

o CNPJ nº ------------~ com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 Jo Código Penal Brasileiro, LJue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo J ,icitantc, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualyuer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº ___ _____ , por yualyucr meio ou por l]U:lkJuer pcsso:1; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Elctdmico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de LJuak1uer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão 1 •:letrônico de nº ________ , por L]Ualquer meio ou por lJUak1uer pessoa; 

(c) yue não tentou, por qualquer meio ou por qualyuer pessoa, iníluir na decisão de yuak1uer outr<> 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , yuan to a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) lJUe o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l ◄:lctdmico de nº 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou <liscutido 
com yualyucr outro participante potencial ou de fato do Pregão Elctrtmico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) 4ue o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico <le nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, i.n formado, discutido ou 
recebido de quak1uer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da :1bertura 
oficial <las propostas; e, 

(f) lJUe cstú plenamente ciente do teor e da extensão <lesta Lkclaraçào e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_ele _______ _ de 20_ 

(1\~smaturn, nome e Número da Carteira de ldcnt1dadc dn Declarante) 

Prefeitura M unicipal de Alto Sa nto - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXOIX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----------
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, 
ENERGIA E SANEAMENTO 

,\os d1as do mês de ____ de 20_, na sede do Paço I\Iunicipal, na sala da Comissão de J .1C1t:1çác>, fo1 
lanada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da ,\ta do Prq.,>ào Uctr<>111co 11' ' 

do respectivo resultado homolu,l,rado, publicado na imprensa Oficial e Disp, >Sta n<> 
1.-lanclúgrafo do Paço Municipal em_/ _ / 20_, conforme·, Decreto I\Iunicipal 11º 003 Ul' 16 de pne1rn de 202--1-, 
que \·a1 ass111ada pelo Ccstor do Contrato, Sr.(a) _____________ Secretáno(a) de 
_______ , portador(a) do RC n" ________ e CPI .- nº _________ , e, do outro lad,, 
a(s) cmprcsa(s) ______________ , inscrita(s) com o(sO CNPJ(s) nº ________ , neste ato 
representa(s) pdos representantes legais dus detentores do Registro de Preços, Sr.(s) 
portador(es) do CPF nº(s) , todos qualificados e relacionados ao final, a l!ual scr;Í r<'gida 
pelas cláusulas e condições sq,>umtes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta -se no edital do PRECÃO l ·:T ,ETRÓNJCO [> ,1\R1\ SRP Nº 00)/202--1-
SI \INI ·R,\, t' nu~ Lenm,~ da l ,ei Federal nº 1-+. 133/21 <.: alLeraçC-,c:,, pusleriurb - l ,<.:1 dt· 1.iciLaç,,t·s, da l ,t·1 nº 8.078, 
de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto 11" 6.20--1-/07, Lei Complementar nº 123 de 1-l- de 
dezembro de 2003, Lei Complementar nº 1--1-7 de 07 de Agosto de 201--1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 dl' 
outubro de 2016, Lei Federal 12.+-W de 07 de julho de 2011 que altera o título VlI -A da Consolidaç;w das Lc1s do 
Trabalho, Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202--1-, Lei r:cderal 12.-1-1-0 de ()7 de julho de 2011 que altera 
o título VI 1-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n" 1 L--1-62 de 31 de março de 2023 e demais 
normas pertmentes e, amda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento aclm1111strat1\·o. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
1\ presente Ata tem por objeto o rc,i.,ristro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para 
________________ , de acordo com o Anexo T - Termo de Rcferc':-ncia do edital, para o 
período de 12 (doze) meses do edital de Prq.,tào eletrônico acima idcntific:1do que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados cm primeiro lttj.,rar e scr;Í ; 
mcluído, na respcctiYa ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante 
,Tnccdor na sequtncia da classificação do certame. 

Parágrafo Único - l ·'.ste instrumento não obrij.,ra a 1\dministração a firmar contra Laçrics cxclt1si\·amcntc por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer cspéoe aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
prcfcrc':-ncia cm igualdade de condiçôcs. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigi'·ncia da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil sub::-equcntl' à data 
de diYul~çào no J>NCP, e poderá ser prnrrobtado por igual período, desde que compnwado l\llC o preço é 
\·antajosn, 1\rt. 22. do decreto 11.--1-62, de 31 ele março de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de Obras, Tnfraestrutura, Recursos 1 [ídricos, h1ergia I·'. Saneamento o gcrcnoamcnto da ,\ta 
de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas qucstiies lc~is, cm conformidade com as normas da~ 
l ,<.'j.,rislaçcjes 1 :ederais Yigemcs. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Durante a , ·igência desta ata, os <'>rt-.ràos ou entidades do Poder l •: xecuti\'i> estadual participantes desta ou na 
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condição de mtcrcssados, poderão realizar contrataçôcs decorrentes de remanejamento de t1ua11tttati\'C ,. , Jres 
cedidos por outros participantes, mediante autorização pré\'ia do órgão ou entidade gerenciadma, dispensada a 
elaboração cio FTP. 
5.1. l. Caso o remanejamento seja para entrega de bem cm município diferente do estabelecido no edital, cabná a, i 
beneficiário da ata de registro de preços, obserYadas as condi.çücs nela fixadas, optar pela acettaçào nu nà() d() 
remanejamento dos itens. 
5. 1.2. Os ÓtJ,ràos e entidades do Poder Executi\'O estad ual e de outros entes frdcrati,·os, não participantes desta at:1 
de registro de preços, poderão realizar contrataçiies decorrentes desta, na condição de interessados sem 
remancpmento, mediante autorização pré\'ia do úq.-rã.,o ou entidade gerenciadora e do detentor do preço rq . .,>1strado. 
5.1.2.1. A faculdade conferida de que trata este subitem estará limitada a l'>rgàos e entidades da ,\dmi111straçào 
Pública estadual, distri tal e municipal que, na condição ele não participantes, desejarem aderir à ata de registrn de 
preços de órgão ou en tidade gerenciadora do Poder 1 ~xecutivo estadual. 
5.1.3. ,\ adesão a ata obsen'ará os seguintes requisitos: 
1- i\presentação de justificatiYa da \'antagem da adesão; 
11 - Demonstração de que os ,·alorcs registrados cs1àu compatÍH'ts com os \'alores pratteados pelo mcrcad5o na 
forma do art. 23 da Lei nº 1..J..133/2021; e 
11 [- Consulta e aceitação pré,·ias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor do preço registrado. 
5.1.3.1. ,\ autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas scr:í realizada apc'is a acc1taç:'io da adesã() do 
detcnlor do preço registrado. 
5.1.3.2. O <Ír6>ào ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesêks caso elas possam acarretar prquízo à cxecuçã<, 
de seus pn'lpnos contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.1.3.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por ,írgão ou entidade, a 50"" (,1mp1enta 
por cento) do tota l dos quantita tiYos dos itens registrados para o Ór!,>àO gerenciad{)r e para us (J ri:.,ràos part1c1pantcs. 
5.1.3...J.. O quantitati\'o decorrente elas adesões à ata de registro de preços a que se refere o sub1tem anterior não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preçm para o 
órgã{) gerenciador e úrgãos participantes, independentemente do número de órgà()s nãu participantes t1uc 
aden1-em. 
5.1...J.. O órgão ou entidade não participante dc\·crá efetivar a aquisição ou contratação solicitada cm ati- '..J(l 
(n{)\'enta) dias, contados a partir da autorização do órgão ou en tidade gerenciadora, obsen·ado o pra7o de Yigtnna 
da ata. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o pruo de 05 (cinco) dias úteis, contadw; a partir da corn·ocação, para 
a assinatura da Ata de Registro dt: Preços. Este prazo poderá ser prorroi:.,i,tdo uma \'l'Z por igual período, desde que 
sulicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se deYidamcnte justificadü e aceit<,. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprm·ação das cond1çi,cs de 
habilitação exigidas no edital, as tiuais den-rào ser man tidas pela contra tada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO 
CADASTRO RESERVA 

6.1. O prazo de , ·igência da ata de rq..,ristro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir da data da sua publicação 
no Diário Oficial do 1 ~stado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e 
C< >mpro,·ado u preço vanta joso, nas mes1nas condiçôes e lluantidades ou ,·,dores remanescentes. 

6.2. i'-: ,-cdado efetuar acréscimos nos t1uantitatiw,s ou Ya lores fixados pela ata de registro de preços, 111dus1, e o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lc1 nº 1..J..133/ 202 l. 

6.3. O prazo de \'1gência do contrato decorrente desta ata de registrn de preços encontra -se definido na l\1111uta do 
Termo de Contrato, admitindo-se a prorrni:.,i,tçào na forma da l ,ei, desde que a autoridade competente ateste que 
as condiçc, es e os preços permanecem \'antajosus para a 1\dministração, pcrmi11da a negocmçiio com ll contratado. 

6 .. 3.1. () mstrumento contratual clewTá ser assinado no prazo de , ·igc'.-11c1a desta ata e passará a ter efic:íc,a com a 
sua publicação no Diário Oficial. 

6.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento equi,·akntc de,-crá hawr a indicação da disponibt!,dadc dos 
cn'·ditos orçamentários respccti, ·os. 

ú...J.. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser ;iltcrados 

' ~ - ·-
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

6.5. i\pús a homologação da licitaç:io, o licitante mais bem class1fic:ido, será c01woc:ido par:i :issinar :i ac stro 
de preços, no prazo e nas condiçiies estabelecidos no edital de licitação, sob pena d<:: decair o diretto, sem pr<'juízo 
das s:inções pn.Tistas no edital e na Lei n" 1-1-.131/2021. 

6.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, mediante soltctt:ição do 
lteitante com ocado, desde que apresentad:i dentro do prazo, de\·idamcntc justificada, e que a jusrific:itiYa sep :icc1t:i 
pela ,\dministração. 

(,.5.2. J\ at:i de rcgistru de preços poderá ser assinada por certific:ição digital. 

6.5 . .1, . Serão obsen·ad:is ainda as sq . ..,,uintcs comliçôcs p:ira a formali;,,:iç ,'io da at:i de registro de preços: 

[- SerãCJ rq..,11strados nesta ata os preços e os ljuantitati\·os do adjudicatário, que CJfcreccr n:i prnpo~ta qu:int1tat1,·o 
de no máximo 5()0 o (cinquent:i por cento) do pre\·isto no edital. 

11 - Será mcluído na ata, na forma do anexo único, o registro dCJs licitantes lJue: 

a) Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adiudicatário, obsen·:ida a classificação da licitação, ljUe 
comporão o cadastro de reserva; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

l ll - ~erá obedecida nas contrataçóes a ordem de classificaçao dos licitantes registrados na ata. 

a) O registro tem por objetivo a formação de cadastro de resel'\'a para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo Stf,111atário da ata. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir su:is propostas para o preçlJ do 
:idjudicatário antecederão aqueles que manti\·erem sua proposta original. 

6.6. ,\ conn,cação dos licitantes do cadastro de reserva ocorrerá quando o licitante , ·cnccdor não assinar :i ata de 
n-gisLrn de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital, ou na hipótese dlJ cancelamento do preço 
registrado 

6.6. 'l . /\ habilitação dos licitantes do cadastro reserva somente será realizada quando caractenzada a necessidade 
da contratação. 

6.7. () preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Di:í.riu Ofici:il, e ficará d1~pon1bilvad,, 
dma11tc a \·igi-ncia da ata de registro de preços. 

6.8. Na htp<Ítesc da inexistência do cadastro de resen-a, a Administração, obserYados o \·alor estimado e su:i 
en·ntual atualização nos termos do edital, poderá: 

l Co1n-ocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

l l- Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatúria, quando frustrada a negoc1ação ele melhor condição. 

6.9. ,\ existência de preços registrados implicará compromisso do detentor do preço p:ira a contratação, nas 
condtÇ(:>es estabelecidas, mas não obrigará a 1\dministração a contratar, facultada a realtz:ição de licitaçãn específica 
para a demanda pretendida, desde tiuc devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. () registro de preços será cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 11...J.62 de ) 1 de 
março de 2023. 

7.2. () cancclanwnlo de preço regi~trado, será lurmaJi✓,ado por dl'~pachu da aut<Jridadl' C<Jt11pl'le11lc do t'ng~o "u 
ent1dade gerenciadora, assegurado o dtrcito à ampla defesa e ao contraditc'>riu, e sua comunicação será fetta por 
escrito, juntando-se a cúpia nos autos que deram origem ao registro de preços. 

7.3 . No caso de ser ignorado, mcerto cn1 inaccssÍ\·el o endereço do detentor do preço registr:ido, a conu1111c:içào 
será frita mediante publicação no Diáno Ofici:il, considerando-se cancebdo o preço registrado a parta· da clat:i da 
publicação. 

7.-1-. Antes de cancelar o item ou rewJgar a ata, o c',rgão ou entidade gerenciadora de\erá tomar prn\'td<'.-net:is no 
sentido de ljllC não haja descontinuidade no forneomento de bens. 

7.5. Não sendo comTniente realiz:ir nm·o processo de registro de preços, o úrgão ou entidade gercnc1:idor:i dew·rá 
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apresentar aos órhràos ou entidades participantes as justificati\'as c1ue mot1,·aram a n:io realização do mesmo e 
orientar sobre as açôes para o 110\'o processo de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os s11-,>11atários desta ,\ta de Registro de Preços assumem as obrigaç(>es e responsabilidades constantes nas l ,e1s 
\'igentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Cestora do Contrato o controle e administração do SRP, cm especial, 
as atribuiçôes estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Sccretana Cestora do Contrato as atnbu1ç<1t·s que lhe são contendas contonne as 
l ,egislaçôes ,·igentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro dc: prc:ços, durante o prazo de , ·a lidacle desta 1\ta, fic;i obn1-,i-ado a: 
;i) 1\tender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) partiopante (s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta 1\ta, durante a sua ,·ig<'.-ncia. 
b) l ;ornecer os bens/ sen-iços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicada~ pelo participante 
do Sistema de Registro de Preços. 
e) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Mumcípio de 1\lto Santo sobre a pretens;"\c > de 
<'nJ,rào / entidade não participante (carona). 
d) Manté'r durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obnt-.:Y,JÇ(-ies assunmlas, 
todas as condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas mi licitação. 
e) Rl'sponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, dccorrcntl's d;i sua culp;i ou 
dolo, ljuando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito ele exclusão ou redução ele sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
0 Responder por todas as despesas diretas e indiretas gue incidam ou venham a incidir sobre a exccuç;io contra tua!, 
111clusiw· as obrigaçôcs relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte l' outras 
proYid[·ncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e cspccífic:1~ de acidcntl'S 
do trabalho e k-1-,rislaçiio correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser !>olicitaclos pela contratante, sah-o 
c1uando implicarem em indagações de caráter té·cnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo ck 2-l- (\·intc e· 
quatn i) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou c·m 
clcsconform1dade com as especificações do termo ele referência, no prazo de -1-8 (l1uarcnta e oito) horas contado 
da sua notificação. 
1) Prondenciar a substituição de quak1uer profissional c1wolvido na execução do objeto contratual CUJ;t conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
1) Refazer o objeto que compro,·adamcnte ;iprcsentc concliçiies de defeito ou cm desconformidade com as 
espccificaçôcs deste Tcnno, no prazo de -l-8 (t1uarenta e oitu), contados da sua notificaç:io; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, rcsponsabili✓.ando- se pelo período ofercodo 
cm sua proposta comercial, obscn·;indo o prazo mínimo exigido pela /\dmmislraçào; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela obscn-ânci;i do clispositini no título 11, capítulo V, da CJ ;1, e na Port;in;i 
N'' 3.-l-60 / 77, do Ministi-rio do Trabalho, rebtin>s a sq..,'1.tranç;i e higiene do tr;ib;illl(), bem como :i Legislação 
correlata cm vigor ;i ser exigida. 

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços rchristrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta 1\t;i, os quais estão 
relacionados e em consonância com o l\1ap;i de Preços, anexo a este mstrumento e se1Yirào de base para futuras 
aqu1s1ç<>cs, obscffadas as condiçôcs de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
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l(l.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 1..J..133/20'.21, o presente edital comih)•na, como forma de mam 1 çao 
do el1uilíbrio econtimico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do I PCi\ ou outr<, <1ue 1mm e 
por substituí-lo, caso mais faqif:ÍH·I à ,\dmmistraçào Pública, como critério de atualização monetária. 
10.2. 1\ data base estará ,·inculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante ,-cncedur. 
10.:'>. ,\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dcscquilibril> econc>m1Co-finance1rn, 
hip<:>tcse cm que será concedida mdenizaçào por meio de termo indenizatc'Jrio. (art. 1:,1, parágrafo único da l .e1 
I..J..13:,/2021) 
10 . ..J.. () pedido de restabelecimento cio equilíbiio econômico-financeiro clew-rá ~cr formulado durante a \'lgência 
do contrato e antes de e,·cnt:ual prnrro.t,ração, m>s termos do art. 107 da Le, nº 1..J..LB/ 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11. Os preços registrados na presente 1\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, nas s1tuaç1'>es pre\'1stas na 
legalidade da legislação \'igente para estes atos. 
11.1.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA 
FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas a~ 
d1spos1ç<>es constantes da ] .ei Nº. 1..J..133/2 1, inclusi\'e c.1uanto às prnrrn.L,raÇ<>es, altcraç<'>es e rescis<>es. 
11.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os produtos licitados / contratados serão entregues mediante expechçào 
de ORDíiNS DI ·'. SERVIÇOS, por parte da administraçào ao licitante ,·encedur, ,1ue 111dicarào os l]lta11t1tatmis a 
serem entregues, de acordo com a conw·niência e oportunidade admmistrati\'a, a necessidade e d1spon1b1hdade 
financnra da CONTR/\T/\NTE. 
11.3. /\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendid os e a respecti,·a ljuanticlade, dc,-cmlo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em·iada , ·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou amda 
remetida ,·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
11...J.. O contratado de,-crá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oporntnidade cm ljlle receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após emissão de ordem de compra nos locais de abastecimento (postos vencedores) do objeto deste 
in~ tn.m1en to. 
11.5. O fornecimento será exigido que ocon-a ininterruptamente durante às 2..J. (,·intc e quatro) horas do dia, nos 
casos de urgc'.-ncia e emcrgê-ncias. 
11.6. O aceite cios produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciúl do fornecedor por ,·íc10 ele 
l1uant1dade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital lluanto aos 
produtos entregues. /uíl 
11.7. Os pwdutos deYem ser entregues C(Jnformc solicitado na Ordem de C(Jmpra, obscryando rig<irusamcntc as ~ ' 
cspecificaç<>es contidas no Instrun1entu Convocatório, no Termo de Referência e obser\'açôes constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas , ·igentcs. 
Para os produtos objetos deste certame, de\'l·rá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) urndadc(s) 
gcstora(s) do Município de í\lto Santo/ CF. 
11.8. /\s informaç(>es necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dc\'erão ser rel1uendas junt<J a(s) un1dadc(s) 
gestora(s). 
11.9. No caso de cnnstataç~o ela inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta ,-cnccdora a administraçã<J os recusará, dc,-c:nclu ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2..J. (,·inte e quatro) huras adequados às supracitadas concliçúcs, sob pena de aphc1ç~o das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumentu. 
11.10. Os produtos licitados / contratados de,·erão ser entrq:,'1.tes, ubstT,·,mdo ngornsamcnte as especi ficaçocs 
cont1clas no Termo de Rdcrênc1a, nos anexos desse instrumento e d1spos1çúes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pel<J pa.L,ramento de t<Jdos os 
impostos, taxas e quaisquer tmus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 1ud1oa1s 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prcviclcnciárius, fiscais e comerciais result,intcs do fornecimento que lhes scpm 
1rnp1.1táH·is, inclusi\'e com relação a terceiros, e ainda: 
a) 1\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \Trificarem 
, ·ícios, defeitos ou incorreçôcs; 
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,..C De..··· 
b) Responsabilv:ar se pelos danos causados diretamente à J\dm11ustraçào ou a terceiros, decorrentes ,-- a 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalincão ou <> 
acompanhamento pelo <'>rgào mtercssado. 
11.11. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo scn·idor competente, da Nota hscal / hitura 
aprcsl'ntada pela Contratada, l]UC cuntcrá o dctalhamento dos scrYiços executados. 
11. 12. O ''atesto" fica condicionado à. ,·crificação da conformidade da Nota 1 :1scal/ Fatura apresentada pda 
Contratada com os sc1Yiços efcti,·amente prestados. 
11. n. 1 Ia,·endo erro na apresentação da Nora Fiscal/l··arura ou dos docum(.'ntos pertmentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ar( que a C()ntratada 
prm·idencie as medidas saneadoras. Nesta hipútese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apr'is a compro,·ação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.1..J.. Será efetuada a retenção ou glosa nu pa,t,ramento, prnporcmnal ,t irregularidade Ycrificada, sem prejuízo das 
sanç<>es cabÍ\'c1s, caso se constate que a Contratada: 
1. Não produziu os resultados acordados; 
2. Deixou de executar as ati,·idadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
11.15. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,-cníicar a manutenção das co11d1çôe.., de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pah>amento. 
11.16. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cnidito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agc':-ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, uu pm outro meio preYisto na legislação , ·1gen1c. 
11.17. Será considerada como data cio pagamento o dia cm ljUe constar como emitida a ordem bancána para 
pagamento. 
11.18. 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, lJUe 
poí\'cntura não tenha sido acordada no contrato. 
11.19. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA n:io tenha concorrido, de al,l,11.1ma forma, 
para o atraso, o , ·alor de\'ido de,·crá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na , ·a.nação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (1 CP-DI), di,·ulgado pela h111daçào Cctúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efctiw, pagamento, adotando-se o critL·no "pn'i-rata tcmporis" para as 
atua1izaçúcs nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
11.20. De,-erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
ob1eto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
11.21. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os ,·alorcs dccorr('otcs de 
indcrnzaçC,es ou de multas cvC'ntualmentc registradas. 
11.22. Os scr.·iços serão pagos cm conformidade com as mccliçôes apresentadas pela empresa \Tncnlora do 
certame, e, de accJrdo com a composição dos preços unitários da sua pmp()sta C(,mcrcial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos/ sen·iços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital d(' 
con\'ocação, sendo que a inobsen-ância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contra tua is. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
1 ~sta ,\ RP dc,·(.'rá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5" (l1u111to) dia útil do mi:·s 
subsequente à data de sua assinatura 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete mb-ação adm1111strat1Va, nos termos da Lei nº 1..J..133, ele 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexccução parcial do contrato; 
b) der causa à 1ncxecuçào parcial do contrato que cause graye dano à 1\dmmistração ou ao hmcionamcnto dos 
sc1Y1ços públicos ou ao interesse coletiYo; 
c) der causa à mcxecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti\'er a proposta, sah-o cm decorrc':-ncia de fato supcn-enientc devidamente justificado; 
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~ não celebrar o contrato ou não cnlregar a documentação cx1g,da para a contratação, quando con, oc. ,- ·/ 

do prazo de ,·alidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob1eto da contratação sem moti\'() 1ust1ficado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçã() falsa durant e a 

dispensa elctr()nica ou execução do contraw; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1) comportar-se de mudo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1) praticar at()S ilícitos com \'istas a frustrar os objeti\'oS do certame; 
k) praticar ato lcsiu, pre\'lsto nu art. 5º eh Lei n" 12.8-1-6, de 1º de agosto de 20U. 
15.2 Serão aplicadas ao responsáH·I pelas infraçc'ies administrnti\'as anma descritas as sq..,rt1111tes sançc'"H·s: 
15.2. l. /\dvcrtt'.-ncia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se jus ti ficar 
a 11npos1ção de penalidade mais I-,rran' (art. 156, §2º, da J ,ei); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando p raticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, <l, e, r e g do 
sub1tcm acima deste Contrato, sempre l]UC não se justificar a imposição de penalidade mais graH' (art. 15ú, :· -1-0

, 

da J ,ei); 
15.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quand() praticadas as comlutas descritas nas alíneas h, 
1, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 1ustifiqucm a 1mpos1çã() de 

prnalidade mais 1-,11.·a,T (art. 15<>, §5º, da Lei). 
15.2.-1-. l\fulta: 
15.2.-1-.1. morat('>ria de 0,5 11

11 (cinco d<'.,cimos por cento) por dia de atraso 111justiíicado sobre o ,al()r da parcl'la 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
15.2.-1-.2. 5°0 (cmcu por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou cntre1-,ra seja realizada de fornL1 
mcompkta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irre1-,rt1laridade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o n1.,1.x1mo de 1 O (do) 
dias. 

15.2.-1-.. '.\. 10"" (dez por cento) sobre o , ·alar tot,11 do contrato, no caso da inexecução total do contrat(). 
15.2.-1-.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a. promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispüe o inciso 1 du art. 117 da J ,e1 n. 

1-l-. U1, de 2021. 
15.1. 1\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hip{itese alguma, a obrigação de reparaç:'io 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
15.-1-. Todas as sançc'ics previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati\'amente com a multa (art. 156, 
07º). 
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (t1ui11ze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 15 7), 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao \'alor do paf,>amento c,-cntualmente 
de,·ido pelo Contratante ao Contratado, alC:.m da perda desse valor, a di frrença será descontada Ja g-ara.ntia 
prestada ou será cobrada juuicialmente (art. 156, §.8º). 
15.7. Pre,·iamcnte ao encaminhanwn to à cobrança judicial, a. multa poderá ser recolhida adniinistrati\'amcntc no 
pra10 máximo de 15 (L[Uinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en\'lada pcb a.utomladc 
e< ,mpl'tentl'. 

15.8. 1\ aplicação das sançôes realizar se á em processo administratin) que ;issegure <> contraditc'>rn, e a ampla 
defesa a.o Contratado, obse1Ta.ndo-se o procedimento pre,·isto no caput e pará1-,>1:afos do art. 158 da J ,ei n" l-+.113, 
de 2021, para as penahd;ides de 11nped1mento de licitar e contratar e de declaração de 1111donl'!dade para licitar ou 
contratar. 

15.9. Na aphcaçào das sançcics serão considerados (art. 156, \~ !º): 
a) a natureza e a gra ,·idade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) a~ Cffcun<;tânnas agra,.-a11tcs nu atenuantes; 

d) os danos que dela prm·ierern para o C:ontrarante; 
e) a 11nplantação ou o aperfeiçoamento de programa de mtcgridade, conforme nom1.1s e orientaçci es dos ú1·gão~ 
de controle. 

~ ~ ·~ - _, 
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1.J.10. Os at()S pnTistos com() infraçôcs administrati,·as na l ,et 11º 1--l-. 111, de 2021, ciu cm outras leis de · -
e contratos da J\dministração Pública l]Ue também sejam tipificados como atos lcsi,·os na l ,ei n" 12.8--l-G, de 20 l), 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ubscn-ados o ri1·0 procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 139). 
lS.11. A personalidade jundica do Contrnrado poderá ser desrnnsiderada sempre que utilizada com abuso do 
dlfeito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre\'istos neste Contrato uu para prn,·oc:1r 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos elas sanções aplicadas à pesscia Jurídica serão <·stemltdos am, 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 1111:smo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito , C()tn o Contratado, obscn-ados, em todos os 

caso:,,, o contraditúno, a ampla defesa e a obribi-atoriedadc de análise jurídica pré\'ia (a rt. 160). 
l.J. 12. O Contratante deverá, no prazo máximo 1.J (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação eh sanção, 
informar e manter atua lizados os dados rclati,·os às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de í •:mpresas 1 nid[meas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de 1 •:mprcsas Punidas (Cnep ), 

mst1t1.1ídos no âmbito do Poder 1-:xccuti\'o h _·deral. (1\rt. 1 Cí 1 ). 
1 S.13. /\s sançôes de impedimento de licitar e contrata r e declaração de inidoncidadc para hotar ou contratar ~ão 
passíwis de reabilitação na forma cio art. 163 da Lei nº 1-4.133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1\s despesas decorrentes da /\ta de Rqjstro ele Preços correrão pela fonte de recursos do l\Iunicípio de 1\ltc, Santo, 
a ser informada da laHatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
hc;:i eleito o foro do mumcípio de /\!to Santo, para conhecer das questões relacionadas com a pr!'sente 1\ta que nã<l 
possam ser resoh-idas pelos meios administratiYos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS SIGNATÁRIOS 
Assinam esta /\ta, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam() comprnm1sso de zelar pelo 
fa,] cumprimento das suas cláusulas e condições. 

/\!to Santo (CE), ___ de ________ ele 20_ 

Secretaria _________ _ 

Ccstor da J\ ta de Registro de Preços 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Nome da l ·'.mpresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

()1. --------------------
Nome: 
CPl •/ l\fl:: 

02. ---------------------
Nome: 
CPl-/l\1F: 
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ANEXO IX(A) - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-_______ - SRP 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Sl •:CRl •:TARIA Dl •: ()BIZJ\S, INl •fü\LSTRL'TL'Ri\, H.VCL'RSOS 
I IÍDRlCOS, ENl '.RCl 1\ L~ SJ\N l •'. AJvil ~NTO. 
OBJETO: SELl:ÇÃO DI •: MEUJOR PROPOSTA ATRAV(:s DE Rl •:CISTRO DE PRL(OS P1\R,\ \ 
I:c· 1·L'RA __________ , DI: RESJ>ONSABILID1\DI: DA _________ , I •: l ·:f'd 
CONl·"ORl\.1fDADI~ COJ\'1 /\S QL' /\NTIDADl :S CONSTANTES DO 1\Nl •:x o IDO FDIT1\l.. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 
2 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor global da proposta: R.$ ___ (~ ________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ______ _ 

J>rcfr1tura [\funicipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

RJ ,JlRl•:SEN"l 'J\N'l'E 
I •: MPRESA ________________ _ 

QTE. VL. 
UNIT. 
xxxxx 
xxxxx 

VL. 
GLOBAL 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
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ANEXO X 

\;.. 1-\ LTO .... 
v 

\ 

o U-{ ;\ , 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N º - --- ---------

l ·'. u, _______________ , po rtador(a) do R(; nº _________ e C:PI · 11" 

residen te t· domteiliado(a) à _ _ ______ , ocupante do carg<J de 
da empresa ______ _ ___ mscnta com o CNP_I 11" 

______ _ ___ _ _ , com sede à _ ___________ , declaro para os dc\·idos fins que não 
tenho toda documen tação ap resen tada neste certame es tá cm conformidade com art. ó}, 1, da l ,ct n" 1-1-.133 / 2021, 
de 1 ° de 1\ b ril ele 202 1. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(1\ssina tura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


